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A perda de biodiversidade é uma crise silen-
ciosa. Se não interrompida, levará à homo-
geneização biótica do planeta. As evidências 
dessa crise manifestam-se no declínio das 
populações biológicas e na ameaça de ex-
tinção de espécies, na perda de diversidade 
genética entre as espécies da agropecuária, 
na degradação dos ecossistemas e na exten-
sa perda de hábitats.

Este livro, segundo da Série Memória e Aná-
lise de Leis, visa contribuir para uma melhor 
compreensão da importância do patrimônio 
biológico nacional, da legislação e das polí-
ticas públicas destinadas à sua conservação.

Inicialmente, descreve as bases científicas 
que amparam as estratégias conservacionis-
tas, os aspectos éticos da crise, a história da 
conservação no mundo e os resultados dos 
levantamentos mais recentes da biodiversi-
dade brasileira. Em seguida, destaca os dis-
positivos da Constituição Federal relativos 
à diversidade biológica e discute múltiplos 
aspectos da legislação brasileira voltada para 
a conservação. Ao final, o livro avalia três po-
líticas de conservação da biodiversidade em 
curso no Brasil: a criação das unidades de 
conservação, a gestão integrada da biodiver-
sidade e o monitoramento do desmatamento.

Trata-se de uma abordagem inovadora so-
bre a matéria, bastante útil para todos que 
trabalham na área ambiental e que militam 
pela proteção da natureza no país mais bio-
diverso do mundo.
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Apresentação

Nas últimas legislaturas, o meio ambiente – a biodiversidade 
em especial – tem sido objeto de intensos debates no Congres-
so Nacional, que resultaram na aprovação de inúmeras nor-
mas. As leis mais recentes – de Crimes Ambientais, do Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação, da Mata Atlântica e de 
Gestão de Florestas Públicas – somadas à Lei da Política Na-
cional do Meio Ambiente, ao Código Florestal e à legislação de 
proteção à fauna, fornecem uma base legal abrangente para a 
conservação, no país mais rico em biodiversidade do mundo.

Além disso, importantes políticas públicas destinadas à prote-
ção desse patrimônio estão sendo implantadas. Destacam-se a 
criação de unidades de conservação, o controle do desmata-
mento e a gestão integrada da biodiversidade, ações essenciais 
para a manutenção da flora e da fauna brasileiras.

 Este livro visa contribuir para o entendimento do conjunto de 
normas que regem a conservação da biodiversidade no Brasil 
e apresentar um quadro geral dos resultados de algumas das 
principais políticas públicas ensejadas por essa legislação.

Escrito em 2010, firmado pelas Nações Unidas como o Ano 
Internacional da Biodiversidade, o livro constitui mais uma 
colaboração da Câmara dos Deputados, por meio da sua Con-
sultoria Legislativa, para a efetiva proteção do patrimônio bio-
lógico nacional.

Marco Maia
Presidente da Câmara dos Deputados
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Introdução

Dos cerca de duzentos países atuais, apenas dezessete são considerados me-
gadiversos, por conterem 70% da biodiversidade mundial. O Brasil está em primeiro 
lugar nessa lista, abrangendo a maior diversidade biológica continental. Nosso territó-
rio abriga entre 15% e 20% de toda a biodiversidade do planeta e o maior número de 
espécies endêmicas, a maior floresta tropical (a Amazônia) e dois dos dezenove hots-
pots1 mundiais (a Mata Atlântica e o Cerrado). A riqueza biológica nacional manifesta-
se também na diversidade de ecossistemas: são seis biomas continentais – Amazônia, 
Cerrado, Mata Atlântica, Caatinga, Pantanal e Pampa –, que abrangem dez regiões 
fitoecológicas e 31 formações vegetais, entre florestas, savanas e estepes. Somam-se, 
ainda, as áreas de formações pioneiras, de influência marinha, fluvial e lacustre, como 
restingas e mangues, importantes berçários naturais, e, também, as de tensão ecológica, 
isto é, de contato entre diferentes regiões ecológicas. Além disso, há que se considerar 
os ambientes marinhos existentes a partir dos 7.367 km de costa litorânea. Herdamos, 
de fato, um “berço esplêndido”. 

O planeta vive uma crise de biodiversidade, caracterizada pela perda ace-
lerada de espécies e de ecossistemas inteiros. Essa crise agrava-se com a intensi-
ficação do desmatamento nos ecossistemas tropicais, onde se concentra a maior 
parte da biodiversidade.

No Brasil, a perda e a fragmentação de hábitats afeta todos os biomas. Ela 
é mais grave na Mata Atlântica, onde a vegetação nativa ficou restrita a pequenos 
fragmentos, mas também atinge extensas áreas no Cerrado, no Pampa e na Caatinga. 

1 Hotspot: bioma que conjuga alto índice de espécies endêmicas com alto grau de ameaça 
pela atividade humana.
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No Cerrado, que originalmente ocupava um quarto do território brasileiro, o desa-
parecimento da vegetação nativa foi mais impressionante, pois o bioma perdeu quase 
metade de sua extensão em menos de cinquenta anos. Se as frentes de ocupação, no 
processo de colonização portuguesa do território brasileiro, levaram séculos para se 
estabelecer, removendo a cobertura vegetal e alterando os ecossistemas nativos ao 
longo do litoral e regiões próximas a ele, a derrubada da vegetação, nas últimas déca-
das, ocorre a passos de trator e avança rapidamente para as fronteiras mais longínquas 
da Amazônia. São perdas aceleradas, perceptíveis na escala de uma geração humana.

Apesar disso, a perda de diversidade biológica é uma crise silenciosa. Ela se 
assemelha aos problemas relativos à mudança global do clima. Quando surgiram os 
primeiros alertas dos cientistas, houve (e ainda há) incredulidade. No entanto, a não 
implantação das medidas de mitigação necessárias levou a uma situação irreversível 
a curto prazo, em que já não se poderão reverter os efeitos para os próximos anos. O 
mesmo ocorre com a crise da biodiversidade: por ser silenciosa, ela é ignorada ou ob-
jeto de descrença, o que poderá levar à perda irreversível de espécies e ecossistemas e 
à homogeneização biótica do planeta.

A organização deste livro nasceu da ideia de que, sendo o Brasil o país mais 
biodiverso do mundo, cabe ao Poder Público – e ao Parlamento, em especial – divul-
gar e ampliar a compreensão sobre a importância do patrimônio biológico nacional 
e o conhecimento da legislação e das políticas públicas destinadas à sua conservação. 
Pretende-se discutir quais são os fundamentos científicos e os valores que sustentam 
as normas de proteção da flora e da fauna; apresentar um panorama da biodiversidade 
brasileira; mostrar como a biodiversidade está inserida na Constituição Federal; apon-
tar as leis que tratam de proteção da biodiversidade; mostrar como foi o processo his-
tórico de construção das normas nacionais e internacionais sobre a matéria; discutir 
como se dividem as competências relativas à gestão do patrimônio biológico, entre a 
União, os estados e os municípios; apresentar os instrumentos de proteção da flora e da 
fauna, dos recursos pesqueiros, de acesso ao patrimônio genético e aos conhecimentos 
tradicionais associados; e, por fim, expor a situação atual das unidades de conservação, 
dos instrumentos de gestão integrada da biodiversidade e das políticas de controle do 
desmatamento.

Neste livro, os autores convidados – consultores legislativos da Câmara dos 
Deputados e especialistas atuantes no Poder Público e na academia – analisam essas 
e muitas outras questões frequentes entre legisladores, técnicos, entidades ambien-
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talistas, estudantes e todos aqueles cujo trabalho está relacionado à conservação da 
biodiversidade ou que militam por sua manutenção.

Divulgar informação e ampliar o debate sobre a matéria é especialmente im-
portante neste ano de 2011, após a Conferência de Nagoya (Japão), ocorrida em outu-
bro de 2010, em que as partes signatárias da Convenção sobre Diversidade Biológica 
(CDB) comprometeram-se com a ampliação das áreas protegidas para, pelo menos, 
17% dos ecossistemas terrestres e 10% da superfície marinha. Ressalte-se que a meta 
anterior, de reduzir significativamente a perda de diversidade biológica em dez anos, 
não foi alcançada, e os próprios países asseveraram, em 2010, que não dispunham de 
ações suficientes para enfrentar as pressões sobre a biodiversidade, que se mantêm 
constantes ou mesmo se intensificaram nos últimos dez anos.

Como o primeiro país a assinar a CDB, em 1992, espera-se que o Brasil conti-
nue assumindo uma posição de liderança no cenário internacional em relação à pro-
teção da biodiversidade. Afinal, como disse Anajúlia Heringer Salles, ex-diretora do 
Jardim Botânico de Brasília, “em matéria de biodiversidade, o Primeiro Mundo somos 
nós”2. Indubitavelmente.

Roseli Senna Ganem

2 Citada por NOVAES, WASHINGTON. Eco-92: avanços e interrogações. Estudos Avan-
çados, 6 (15). São Paulo, mai/ago, 1992. Disponível em: http://www.scielo.br/scielo.
php?script=sci_arttext&pid=S0103-40141992000200005. Acessado em: 30 set 2010.
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Biologia da conservação: 
as bases científicas da proteção 
da biodiversidade 
 
Roseli Senna Ganem 

José Augusto Drummond

1 Introdução

Conservar a biodiversidade significa proteger a multiplicidade de formas de 
vida que se manifestam entre a crosta terrestre e a fina camada de gases que a reveste, 
a chamada biosfera (WILSON, 1997). Implica adotar ações complexas com o objetivo 
de assegurar a perpetuidade desse frágil sistema no qual a vida se aloja no planeta e no 
qual nós, humanos, estamos imersos.

Essas ações envolvem interferências diretas nas atividades humanas, especial-
mente nas formas como extraímos e exploramos os recursos naturais e como devol-
vemos resíduos e energia ao meio ambiente. Portanto, a conservação da biosfera, por 
definição, requer a imposição de restrições ao desenvolvimento das atividades pro-
dutivas, à exploração do solo, à construção de infraestrutura e ao regime de uso da 
propriedade privada e pública.
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O Brasil já conta com um amplo conjunto de normas que definem essas res-
trições e dão suporte legal à conservação. Por trás delas, há o trabalho de gerações de 
cientistas e técnicos, brasileiros e estrangeiros. Para instituir essas normas, eles fizeram 
intercâmbios com pares de outros países, ingressaram em parcerias com movimentos 
sociais ligados à causa ambiental e enfrentaram forças sociais poderosas partidárias do 
laissez faire no uso dos recursos naturais. Trabalharam e trabalham em conjunto com 
o Poder Público – e às vezes contra ele – na construção de diretrizes, instrumentos e 
parâmetros cuja aplicação garanta a manutenção do patrimônio biológico nacional.

Para compreender o ordenamento jurídico e as políticas públicas a ele associa-
das, é preciso entender quais são os pressupostos científicos que amparam as diretrizes, 
parâmetros e instrumentos conservacionistas. Esse é o objetivo principal do presente 
texto. Esses pressupostos provêm da biologia da conservação, um ramo científico ainda 
jovem que buscar explicar os efeitos das atividades humanas sobre a biodiversidade e 
propor estratégias para mantê-la (PRIMACK; RODRIGUES, 2001).

A biologia da conservação baseia-se na ideia fundamental e simples de que con-
servar a biodiversidade é bom para a humanidade, tendo em vista que a natureza é fonte 
de recursos materiais (vegetais, animais, minerais) usados para finalidades diversas – 
econômicas, recreativas, culturais, científicas, psicológicas e espirituais. Além desses ma-
teriais, a natureza provê serviços, como a conservação da água, a manutenção do clima, 
a fixação de carbono, a conservação do solo, o controle de predadores, a polinização de 
plantas e a dispersão de sementes. Os ecossistemas, particularmente os tropicais, ajudam 
a manter o teor de oxigênio na atmosfera, regulam temperatura, precipitação, umidade 
e ventos, ou seja, os fatores climáticos globais são mediados e dependentes da manuten-
ção dos ecossistemas tropicais nativos. Os recursos naturais servem ainda de fonte de 
energia e de matérias-primas para o desenvolvimento industrial, especialmente para as 
indústrias alimentares, química, farmacêutica e cosmética. Mais recentemente, a capaci-
dade de manipulação de materiais genéticos e a bioprospecção se tornaram importantes 
ferramentas de exploração da biodiversidade para fins de desenvolvimento tecnológi-
co. A biodiversidade é ainda componente importante da identidade cultural de muitas 
populações locais e é a base do ecoturismo e do turismo rural (ECOSYSTEMS, 2003; 
CAVALCANTI, 2006; MILLER, 1997).

As ações de conservação têm, no entanto, outro fundamento que vai muito além 
de argumentos utilitaristas. Elas emergem no mundo moderno como um dever ético da 
espécie humana para com as demais, tendo em vista o valor intrínseco da vida e de cada 
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uma das espécies viventes (LEOPOLD, 1949). Os humanos, como apenas mais uma das 
espécies do planeta, não têm o direito de destruir as outras formas de vida. O humano, 
como “o único ser capaz de compreender a grandiosidade do fenômeno da evolução 
orgânica, têm o inalienável dever ético de permitir que ela mantenha o seu curso e que 
a diversidade biológica permaneça exuberante” (CÂMARA, 2001, p. 174).

Considerando-se esses benefícios e esse dever ético e, ainda, que conhecemos 
pouco sobre os recursos biológicos existentes no planeta, a conservação é uma estra-
tégia para assegurar a manutenção dessa riqueza. Vejamos, então, o que a biologia da 
conservação nos diz a respeito disso.

2 O que é biodiversidade

Em primeiro lugar, é preciso entender o que é biodiversidade. O termo tem 
uma origem bem recente. Foi cunhado por Walter G. Rosen, da Comissão do Conse-
lho Nacional de Pesquisa sobre Ciências da Vida (EUA), em 1986 (WILSON, 1994). A 
biodiversidade – ou diversidade biológica – é comumente entendida como a riqueza 
de espécies existentes em uma dada região. Wilson (1994) destaca os dois sistemas 
por meio dos quais se pode estudar a diversidade biológica: o sistema taxonômico e o 
sistema por organização biológica. A compreensão dos dois auxilia o entendimento do 
conceito de biodiversidade expresso na Convenção sobre Diversidade Biológica (de 
1992) e na Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação da Natureza, conhecida como Lei do Snuc.

O sistema taxonômico foi criado no século XVIII por Carlos Lineu (1707-
1778). Ele abrange uma escala de grupos de seres vivos com características comuns, 
hierarquizada conforme graus de semelhança entre si. A unidade mínima do sistema 
é a espécie, seguida de unidades cada vez mais abrangentes, como gênero, família, 
ordem, classe, filo e reino. O lobo guará (Chrysocyon brachyurus), por exemplo, apre-
senta a seguinte classificação:

Reino: Animalia

   Filo: Chordata

      Classe: Mammalia
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         Ordem: Carnivora

            Família: Canidae

               Gênero: Chrysocyon

                  Espécie: C. brachyurus

Esse sistema, apesar de ter sofrido adaptações desde a sua criação, deu a base 
para que cientistas e colecionadores de seres vivos descrevessem e identificassem as 
espécies e para que trocassem informações entre si sobre as suas identificações e co-
leções. Com o passar das décadas, os números de espécies conhecidas passaram dos 
milhares para as dezenas de milhares, chegando a muitas centenas de milhares em fins 
do século XX. A riqueza de formas de vida catalogadas a partir de informações colhi-
das em todos os recantos do planeta acabou fornecendo a base para a emergência do 
conceito de biodiversidade e para as preocupações com a sua conservação.

Uma espécie é uma classe de objetos que compartilha características definido-
ras, que as distinguem dos demais. Existem dois conceitos de espécie: o fenotípico3 e 
o biológico. O primeiro fundamenta os inventários biológicos e constitui um conjun-
to de instruções humanas, baseadas nas diferenças morfológicas entre as populações 
(MAYR, 2005). Nos últimos anos, o mapeamento das sequências de DNA tem ajudado 
a classificar à parte seres distintos que antes eram identificados como iguais, sobretu-
do aqueles muito semelhantes entre si (PRIMACK; RODRIGUES, 2001). Esse mape-
amento tem tido ainda o efeito de mudar as classificações originais de muitos seres e 
grupos de seres dentro das categorias mais abrangentes do sistema taxonômico, pois 
ele aponta semelhanças e distinções de base genética pouco visíveis na observação de 
aspectos anatômicos, morfológicos e fisiológicos (TUDGE, 2005).

Uma dada espécie pode ser constituída de uma ou mais populações. O segundo 
conceito de espécie – o biológico – tem como critério o isolamento reprodutivo de po-
pulações. Uma espécie biológica é composta por “grupos de populações naturais capa-
zes de endocruzamento, reprodutivamente isoladas de outros grupos” (MAYR, 2005)4. 

3 Fenótipo: características externas do indivíduo ditadas pelo seu genótipo e pelas condições 
ambientais. Genótipo é o conjunto de genes do indivíduo.

4 O conceito de espécie biológica não se aplica a organismos assexuados ou partenogené-
ticos, isto é, que produzem suas crias por ovos não fertilizados. Apesar dessa limitação, o 
conceito “funciona” suficientemente bem para um número muito grande de tipos de orga-
nismos, e, por isso, permanece em uso pleno pelos biólogos (WILSON, 1994).
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Esse conceito, embora pouco aplicável nos levantamentos taxonômicos, é importante 
para os estudos de evolução e biogeografia.

O isolamento reprodutivo é o mecanismo de proteção dos conjuntos de genó-
tipos balanceados e harmoniosos, fruto da seleção natural, que compõem as espécies. 
A espécie biológica desenvolve traços hereditários diagnosticáveis e ocupa uma dis-
tribuição geográfica definida, mesmo que seja mínima ou enorme ou que ainda seja 
incompletamente mapeada pela ciência. Populações diferentes de uma mesma espécie 
mantêm a sua coesão por meio do fluxo gênico5 (MAYR, 2005). O conjunto de popu-
lações de uma espécie integradas por processos migratórios é denominado metapopu-
lação (WILSON, 1994) (Figura 1).

Figura 1 – Metapopulação

Cada população isolada evolui, a despeito do que estiver ocorrendo com as 
demais, podendo formar uma nova espécie (MAYR, 2005; WILSON, 1994). Por isso, 
a proteção à diversidade biológica não pode se orientar apenas pelas ameaças a uma 

5 Fluxo gênico é a troca de informações genéticas entre indivíduos e populações e a sua 
transmissão para as gerações subsequentes.



16

Memória e Análise de Leis

dada espécie no seu conjunto. Populações especialmente preciosas devem ser protegi-
das, ainda que não tenham o status pleno de espécie (MAYR, 2005).

O segundo sistema de estudo da biodiversidade mencionado por Wilson (1994) 
– o sistema baseado na organização biológica – abrange escalas hierarquizadas confor-
me a complexidade das relações ecológicas:

Ecossistema

   Comunidade

      Guilda

         Espécie

            Organismo

               Gene

A espécie faz parte dessa escala, mas a unidade é o gene, que determina as ca-
racterísticas do indivíduo e os tipos de relações que ele poderá desenvolver. Acima 
de gene, seguem-se organismo, espécie, guilda, comunidade e ecossistema (WILSON, 
1994). A guilda abrange as espécies de mesma posição na cadeia alimentar (produtor 
primário, consumidor primário ou herbívoro, consumidor secundário ou predador e 
decompositor), que usam os mesmo recursos de um ambiente (PRIMACK; RODRI-
GUES, 2001). Comunidade é o conjunto de espécies que habitam um mesmo ecossis-
tema, influenciando-se mutuamente; é “o conjunto de populações animais e vegetais 
que ocorrem associadas no espaço e no tempo, apresentando parâmetros próprios, 
com estrutura, função, diversidade de espécies, dominância de espécies, abundância 
relativa de espécies, estrutura trófica ou alimentar, dentre outros” (BRASIL..., 2004, 
p. 87). Ecossistema é “o sistema integrado e autofuncionante que consiste em interações 
dos elementos bióticos e abióticos”, cujas dimensões podem variar consideravelmente 
(BRASIL..., 2004, p. 117). São exemplos de ecossistemas o cálice de uma bromélia, que 
acumula água e abriga insetos, aracnídeos, rãs etc., bem como a mata que cresce ao 
longo dos rios e abriga flora e fauna complexas.

O termo biodiversidade, conforme definido na Convenção sobre Diversidade 
Biológica (CDB) e na Lei do Snuc, abrange esses dois sistemas descritos por Wilson 
(1994), pois inclui a riqueza de espécies, mas também os seus níveis de organização 
ecológica. Segundo a CDB, a biodiversidade inclui três níveis: (i) a diversidade gené-
tica ou intraespecífica, (ii) a organismal ou entre espécies, e (iii) a ecológica ou entre 
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comunidades. A Lei do Snuc conceitua diversidade biológica como “a variabilidade de 
organismos vivos de todas as origens, compreendendo, entre outros, os ecossistemas 
terrestres, marinhos e outros ecossistemas aquáticos e os complexos ecológicos de que 
fazem parte; compreendendo ainda a diversidade dentro de espécies, entre espécies e 
de ecossistemas” (art. 2º, III).

A diversidade genética refere-se à variabilidade de alelos6 para cada gene, o que 
implica manifestação de características diversas em uma população. A diversidade de 
ecossistemas diz respeito à heterogeneidade do meio físico e às diferentes comunida-
des associadas a esse meio físico (CERQUEIRA, 2003).

A diversidade de espécies abrange três escalas: alfa, beta e gama. Diversidade 
alfa ou local constitui o número de espécies encontradas em uma determinada área de 
relativa homogeneidade ambiental, ou seja, composta pelo mesmo tipo de hábitat. Di-
versidade beta é a variação na composição de espécies de uma área para outra. Quanto 
maior a especialização das espécies e maior o número de hábitats, maior a diversidade 
beta. Diversidade gama é a diversidade regional, isto é, o número total de espécies 
encontradas em todos os tipos de hábitats de uma dada região (CERQUEIRA, 2003; 
ACCACIO, 2003).

Os conceitos de diversidade alfa, beta e gama evidenciam que áreas protegidas 
isoladas, mesmo quando têm grandes extensões, dificilmente abarcam toda a biodiver-
sidade existente em um bioma, tendo em vista que um bioma é composto de distintas 
regiões biogeográficas. Como asseveram Accacio (2003), “apenas em raros casos uma 
única reserva protegerá todas as formas de vida de uma região, e, geralmente, as dife-
rentes áreas são complementares no que diz respeito à manutenção da biodiversidade 
regional” (p. 370).

Por essa razão, o estabelecimento de uma política de conservação eficiente de-
pende da implantação de uma rede extensa e interconectada de áreas protegidas. É por 
isso, também, que as normas de proteção devem incidir sobre todos os biomas e, den-
tro de cada um deles, sobre as suas diversas ecorregiões e bacias hidrográficas. Ou seja, 
o desmatamento de uma área de Cerrado do Distrito Federal, por exemplo, não pode 
ser compensado pela criação de uma unidade de conservação no norte de Tocantins, 
nem, muito menos, pela manutenção de florestas amazônicas.

6 Alelos: as diferentes formas de um gene.
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Como enfatiza Wilson (1994), uma comunidade biológica não desembarca 
como um produto acabado, mas vai se montando como um castelo de cartas. Dada 
a complexidade da teia da vida, qualquer pequena migalha de diversidade biológica é 
inestimável e deve ser conhecida e acalentada. Não podemos renunciar a ela sem luta.

3 As crises de extinção da biodiversidade

Outra ideia fundamental da biologia da conservação é a de que atualmente 
ocorre uma grave crise de biodiversidade. Segundo o Panorama Global da Biodiver-
sidade 3 (CONVENÇÃO..., 2010), “existem múltiplas indicações de contínuo declínio 
da biodiversidade em todos os três dos seus principais componentes – genes, espécies 
e ecossistemas” (p. 9). O documento cita diversas evidências para esse diagnóstico: 
declínio das populações e ameaça de extinção de espécies; queda na abundância de 
vertebrados, sobretudo nas regiões tropicais e entre as espécies de água doce; exten-
sas perdas de hábitat, principalmente florestas tropicais, manguezais, zonas úmidas 
de água doce, hábitats de gelo marinho, pântanos salgados, recifes de coral, bancos de 
algas marinhas e bancos recifais de moluscos; fragmentação de florestas e degradação 
de rios e outros ecossistemas; e perda de variabilidade genética das espécies usadas nas 
atividades agropecuárias.

Entretanto, antes de entender a crise biológica atual, deve-se ter em mente que 
a extinção, assim como o surgimento de novas espécies, é um fenômeno normal no 
processo evolutivo. A biosfera, tal como a conhecemos, é fruto do processo evolutivo 
iniciado desde que a vida surgiu na Terra, há cerca de três bilhões e meio de anos, de 
forma que a composição atual de espécies e ecossistemas não esteve sempre presente. 
Julga-se, com base nos registros fósseis, que, ao longo da história da vida, forças muito 
violentas e processos de longo prazo foram capazes de causar grandes extinções, a 
ponto de eliminar quase definitivamente a presença de certos grupos taxonômicos. 
Há registros de crises intensas que levaram a extinções maciças e à diminuição da 
diversidade biológica, ainda que temporariamente (CÂMARA, 2001; WARD, 1994).
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Compreender o processo evolutivo de perdas e ganhos de espécies exige um 
olhar largo sobre o passado geológico da Terra,7 especialmente a partir do fim do Pré-
Cambriano, há seiscentos milhões de anos, quando teve início o processo de diver-
sificação de espécies. No Pré-Cambriano, durante os três primeiros bilhões de anos 
anteriores, a evolução dos seres vivos seguiu lentamente, dominada por organismos 
procariontes.8 Entretanto, no início do Cambriano, estabeleceu-se uma teia de vida 
complexa na Terra, com organismos eucariontes9 e multicelulares. A maioria dos filos 
originou-se nessa fase (RAUPP, 1997).

Os estudos paleontológicos evidenciam a ocorrência de pelo menos cinco 
grandes crises de extinção de formas de vida: no Ordoviciano, há 440 milhões de anos; 
no Devoniano, há 345 milhões de anos; no Permiano, há 250 milhões de anos; no 
Triássico, há 180 milhões de anos, e a última, no Cretáceo/Terciário, há 65 milhões 
de anos. Esta é a mais conhecida, porque teria acarretado a extinção dos dinossauros 
(DOBSON, 1998; LEINZ; AMARAL, 1978). Estima-se que teriam desaparecido, em 
cada uma das crises, em torno de 12% das famílias existentes. No Permiano, a devas-
tação teria sido ainda mais séria, com a eliminação de cerca de 52% das famílias de 
animais marinhos (RAUPP, 1997; WILSON, 1994; WARD, 1994).

As consequências da extinção em massa teriam sido mudanças no domínio 
de alguns grupos biológicos sobre outros e a irradiação de novas espécies. A crise que 
levou à extinção dos dinossauros, no final do período Cretáceo, liberou nichos ecoló-
gicos10 em ambientes terrestres para outros grupos de seres. Os mamíferos, até então 
presentes em pequenos números, passaram por intensa diversificação, até chegar a for-
mas mais complexas, como o próprio Homo sapiens (RAUP, 1997).

Para Wilson (1994), o lento e contínuo processo evolutivo tende para o cresci-
mento da diversidade biológica, tendo em vista que a diversidade confere resiliência à 

7 A história geológica da Terra é dividida em eras e períodos: Pré-Cambriano, em torno de 5 
bilhões de anos a 600 milhões de anos; Paleozóica, entre 600 e 220 milhões de anos (Perío-
dos Cambriano, Ordoviciano, Siluriano, Devoniano, Carbonífero e Permiano); Mesozóica, 
entre 220 e 70 milhões de anos (Períodos Triássico, Jurássico e Cretáceo); e Cenozóica, de 
70 milhões de anos aos dias atuais (Períodos Terciário e Quaternário). Cada período tem 
diversas subdivisões (LEINZ; AMARAL, 1978).

8 Organismos cujas células são desprovidas de membrana nuclear – algas azuis e bactérias.

9 Organismos cujas células têm núcleo distinto, isto é, são dotadas de membrana nuclear.

10 Nicho ecológico é o papel que a espécie desempenha no ambiente: onde habita, a sua po-
sição na cadeia alimentar, como se reproduz etc.
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vida, isto é, a capacidade de se autoorganizar frente às perturbações naturais. Pertur-
bações comuns ocorrem nos ecossistemas quando, por exemplo, uma árvore cai numa 
floresta e abre uma clareira ou quando o leito de um riacho seca. Fatos como esses 
provocam alteração na biota, mas eles são previsíveis. Passado o evento, espera-se que 
o ecossistema retorne à dinâmica considerada “normal” (WILSON, 1994).

Entretanto, a diversidade, manifestada em multidões de espécies de distribui-
ção geográfica limitada, é vulnerável a golpes mais violentos que as perturbações co-
muns (WILSON, 1994). Existem alterações capazes de provocar a eliminação de uma 
parcela dessa multidão de espécies, com o consequente rompimento da cadeia a que 
estava ligada outra parcela de espécies, obstruindo-se o ciclo de nutrientes e degradan-
do-se o ecossistema. Perturbações catastróficas resultam em comunidades diferentes 
daquelas pré-existentes (WILSON, 1994; CREED, 2006).

O que caracteriza a crise atual de biodiversidade é que ela não decorre de ca-
tástrofes naturais, mas de eventos gerados pelos humanos. Embora haja evidências do 
declínio do número de espécies devido às atividades humanas em épocas mais remo-
tas, como a extinção de 74% a 86% da megafauna11 da Austrália e das Américas, respec-
tivamente, há milhares de anos, em decorrência da caça e das queimadas (PRIMACK; 
RODRIGUES, 2001), nada se compara à crise em curso. No presente, o declínio do 
numero de espécies e o desaparecimento de hábitats alcançam níveis dramáticos, em 
extensão e rapidez, o que compromete a capacidade de recuperação.

A taxa de desaparecimento de espécies é de difícil mensuração, em nível global, 
tendo em vista que ainda estamos longe de dispor de informações completas sobre o 
número de espécies existentes no planeta. Segundo dados levantados por Lewinsohn 
(2006), existem no mundo 1,8 milhão de espécies cientificamente identificadas. Mas 
ainda existem formações, nichos e locais muito pouco explorados pela ciência, como 
as copas das florestas tropicais e os bentos abissais.12 Há ainda grupos muito mal estu-
dados, como bactérias, fungos, algas e insetos (WILSON, 1994). Uma evidência de que 
ainda há muito por conhecer está nas constantes descobertas de espécies novas, mesmo 
entre os vertebrados. Jenkins e Pimm (2006) alertam que, “para a maioria das espécies, 
podemos resumir o conhecimento mundial em uma palavra: nada” (p. 42). A maioria 
das espécies não tem sequer uma descrição formal, e esse panorama não vai mudar 

11 Megafauna: mamíferos que pesam mais de 45 quilos (PRIMACK; RODRIGUES, 2001).

12 Bentos abissais: conjunto de seres vivos habitantes do fundo do mar, abaixo da profundi-
dade de 1.000 m.
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rapidamente, pois, nas palavras dos autores, “existem simplesmente muitas espécies e 
poucas pessoas procurando-as” (JENKINS; PIMM, 2006, p. 44).

Apesar das dificuldades, existem exemplos bem documentados da extinção de 
espécies em nível global. Um deles é o declínio de anfíbios, registrado desde 1979. São 
listadas como extintas, desaparecidas ou criticamente ameaçadas 96 espécies em todo 
o mundo, além de outras 188 consideradas ameaçadas, em perigo ou vulneráveis. Para 
muitas delas, a causa da extinção foi a perda de hábitats. Mas, houve também declí-
nios em regiões pouco perturbadas. Eles estão sendo atribuídos à introdução de espé-
cies exóticas e às mudanças climáticas, devido ao aumento das radiações ultravioletas 
(HERO; RIDGWAY, 2006; ELTON, 1958; LOW, 2001; QUAMMEN, 1996).

Outro exemplo é o desaparecimento de corais, verdadeiros berçários para mui-
tas espécies de peixes e invertebrados. Nos últimos trinta anos, foram registrados seis 
episódios globais de branqueamento, fenômeno de degradação decorrente da perda de 
dinoflagelados coloridos que vivem em simbiose no tecido do hospedeiro coralino. Em 
1998, num episódio de branqueamento em massa observado em todas as regiões do 
planeta, inclusive no Brasil (em Abrolhos e no norte da Bahia), as taxas de mortalidade 
alcançaram de 70% a 99% dos bancos de corais de algumas regiões. Acredita-se que os 
corais branqueados que sofreram alta mortalidade sejam de difícil recuperação, devido 
ao recobrimento dos recifes por algas, fenômeno que impede a recolonização de novos 
propágulos coralinos. As causas do desaparecimento de corais estão relacionadas à 
elevação da temperatura superficial dos oceanos (TSO) e da incidência de radiação 
ultravioleta e ao carreamento de sedimentos, nutrientes e pesticidas dos continentes 
para os mares (HERO; RIDGWAY, 2006).

Outro declínio bem documentado é a redução dos estoques pesqueiros. O 
monitoramento desses estoques aponta que houve declínio de 11% da biomassa glo-
bal, desde 1977, e que o tamanho médio dos peixes capturados caiu em 22%, desde 
1959. Os estoques de espécies maiores de peixes não conseguem se recuperar, ha-
vendo uma tendência de as capturas atuais serem dominadas por peixes menores 
e invertebrados (CONVENÇÃO..., 2010). Na década de 1970, o colapso da pesca 
superficial redirecionou o esforço de pesca para os mares profundos. Entretanto, a 
pesca intensiva em águas profundas é preocupante, tendo em vista o crescimento 
lento e o longo ciclo de vida das espécies que as habitam, o que dificulta a sua recupe-
ração. Observou-se, por exemplo, que, depois de uma década, houve redução de 20% 
da abundância de Hoplostethus atlanticus (olho-de-vidro-laranja), peixe da Austrália 
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que, em 2006, foi declarado ameaçado pelo governo daquele país (CONVENÇÃO..., 
2010; HERO; RIDGWAY, 2006; GREENPEACE, 2010).

Nas últimas décadas, a União Internacional para a Conservação da Natureza 
(UICN) vem realizando a análise do risco de extinção de espécies de plantas e ani-
mais em escala global. Desse trabalho resulta a publicação das listas vermelhas, que 
indicam as espécies ameaçadas de extinção e constituem uma fonte importante de 
informação sobre o estado de conservação dessas espécies. A Lista Vermelha de 2008 
apresenta a avaliação do estado de conservação de 44.937 espécies, das quais pelo 
menos 38% foram classificadas como ameaçadas e 804 foram consideradas extintas 
(VIÉ, 2008). Esses autores ressaltam que tais números representam apenas a ponta 
do iceberg, tendo em vista que apenas uma parcela muito pequena das espécies exis-
tentes foi avaliada.

No entanto, a crise biológica é mais claramente perceptível quando levamos 
em conta o grau de devastação dos biomas e de fragmentação dos ecossistemas, espe-
cialmente nos países tropicais, onde a biodiversidade está mais concentrada. Segundo 
Cabral (2007), dois terços da biodiversidade mundial concentram-se nos trópicos e 
37% estão na América Tropical. O World Wild Fund for Nature (2006) lista 14 gran-
des biomas existentes na Terra.13 Os prados temperados, tropicais e inundados, as flo-
restas mediterrâneas, as florestas latifoliadas temperadas e as florestas secas tropicais 
perderam mais da metade de sua cobertura original. Nos ecossistemas temperados, o 
desmatamento ocorreu antes de 1950. Entretanto, os ambientes tropicais vêm sofrendo 
com a perda acelerada de hábitats nos últimos 60 anos. Entre as perdas mais rápidas, 
destacam-se as florestas tropicais do sudeste da Ásia, na região indo-malaia, nos úl-
timos 20 anos do século XX, bem como os prados tropicais e os prados inundados 
(WWF, 2006).

O Panorama Global da Biodiversidade 3 (CONVENÇÃO..., 2010) destaca a 
perda acelerada dos manguezais, ecossistemas de grande produtividade e importância 
para a manutenção da biodiversidade marinha, por funcionarem como áreas de vivei-

13 Os catorze biomas são: florestas úmidas latifoliadas tropical e subtropical; florestas secas 
latifoliadas tropical e subtropical; florestas de coníferas, tropical e subtropical; florestas 
temperadas latifoliadas e florestas mistas; florestas de coníferas temperadas; florestas bore-
ais/taiga; prados, savanas e zonas com arbustos tropicais e subtropicais; prados, savanas e 
zonas com arbustos temperados; prados e savanas inundados; prados e zonas com arbus-
tos de montanha; tundra; florestas e vegetação arbustiva mediterrâneas; desertos e zonas 
de clima muito seco com arbustos; e manguezais.
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ros para grande variedade de peixes e crustáceos. Estima-se que, entre 1980 e 2005, um 
quinto dos manguezais do mundo foram perdidos (36.000 km2). Embora a taxa global 
de perda de manguezais tenha caído entre 2000 e 2005, essa tendência não ocorreu na 
Ásia, onde se encontram os maiores remanescentes de manguezais do mundo.

O Brasil está no centro das controvérsias e das ações ligadas à questão da biodi-
versidade. É o país mais biodiverso do planeta, abrigando entre 10 e 20% das espécies e 
30% das florestas tropicais do mundo (LEWINSOHN, 2006). Assim, boa parte da per-
da global de biodiversidade ocorre em nosso território, pois todos os biomas brasilei-
ros foram e continuam a ser fortemente impactados (CÂMARA, 2001). Levantamen-
tos recentes do Ministério do Meio Ambiente (MMA) apontam a perda de cobertura 
vegetal nativa da ordem de 12,5% na Amazônia, 13% no Pantanal, 40% no Cerrado, 
36% na Caatinga, 71% na Mata Atlântica e 49% nos Pampas (BRASIL..., 2007). Essas 
cifras foram consideradas bastante conservadoras por acadêmicos e técnicos em geral.

A situação da Mata Atlântica é emblemática, pois o bioma foi reduzido a ar-
quipélagos de fragmentos florestais, a maioria deles pequenos. Segundo Pinto e cola-
boradores, o bioma hoje tem apenas 8% de sua cobertura original. Na Serra do Mar 
e na região central do bioma (entre o sul da Bahia e o estado do Espírito Santo), 
respectivamente 97% e 98,6% dos remanescentes têm áreas inferiores a 100 hectares 
(PINTO, 2006).

Outro bioma brasileiro muito ameaçado é o Cerrado. Originalmente, ele ocu-
pava 2.039.386 km2, cerca de um quarto do território nacional (BRASIL..., 2009). Da-
dos recentes colhidos pelo MMA mostram que o Cerrado perdeu 85.074,87 km², ape-
nas entre 2002 e 2008, o que representa uma taxa média de 14.179 km²/ano (BRASIL..., 
2009). Esse valor é mais do que o dobro da taxa de desmatamento da Amazônia para 
o período 2008/2009, estimada em 7.008 km²/ano (BRASIL..., 2009). Assim, o Cerrado 
perdeu, até o presente, quase 50% de sua cobertura original (BRASIL..., 2009). O des-
matamento em larga escala, aliado ao alto grau de endemismos do bioma, fazem com 
que o Cerrado seja considerado um hotspot (MITTERMEIER, 1999; JENKINS; PIMM, 
2006; ALHO, 2005).

A Amazônia é o único bioma brasileiro para o qual contamos com uma série 
histórica de dados sobre desmatamento. Entre 2001 e 2008, de acordo com os dados 
do Projeto Monitoramento da Floresta Amazônica Brasileira por Satélite (Prodes), 
do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (Inpe), o bioma perdeu 118.249 km². A 
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taxa média anual de desmatamento da Amazônia, nesse período, foi de 16.893 km² 
(BRASIL..., 2009).

Ao se considerar o desmatamento medido entre 2002 e 2008 no Cerrado e na 
Amazônia, conclui-se que o Brasil perdeu 181.801 km² de vegetação nativa em apenas 
seis anos, o que equivale a 2,13% da superfície total do país (área maior do que a de 
quatro estados do Rio de Janeiro). Somente nesses dois biomas, a taxa média de des-
matamento no período foi de 30.300 km²/ano.

A intensidade da perda dos ecossistemas brasileiros pode ser inferida a par-
tir da confrontação dos exuberantes relatos dos naturalistas que percorreram o país 
no século XIX com o testemunho dos conservacionistas brasileiros do século XX 
(CÂMARA, 2001). A leitura desses documentos evidencia o empobrecimento atual da 
flora e da fauna nativas nacionais. O relato de Paulo Nogueira Neto sobre a exuberân-
cia da Mata Atlântica no estado do Paraná, nas décadas de 1930 a 1940, é contundente:

O período do exílio do meu pai me ofereceu um aprendizado conservacionista 
de muita importância. Nós tomávamos um avião DC-3 para visitá-lo em Buenos 
Aires, e a rota era São Paulo, Curitiba, Porto Alegre, Montevidéu, Buenos Aires ou, 
então, São Paulo, Curitiba, Foz do Iguaçu, Assunção, Buenos Aires. Quando saía-
mos de Curitiba, havia algumas fazendas e, logo adiante, não se via mais nada: nem 
estradas, nem casas, só mato, mato, mato, até chegar em Foz do Iguaçu, que era 
uma guarnição militar. Era um posto de fronteira e um campo de aviação. Depois 
de Foz do Iguaçu, floresta novamente, até chegar perto de Assunção, no Paraguai. 
Eu vi isso. Eu vi essa floresta desaparecer. O que sobrou? Uma UC, que é o Parque 
Nacional de Iguaçu, criado antes da ocupação. Isso aconteceu em 1938, 1940, e me 
marcou muito, porque a única coisa que sobrou foi a unidade de conservação, que 
é o Parque do Iguaçu. (URBAN, 1998, p. 157)

Esses dados, quantitativos e qualitativos, mostram, de forma clara, que a perda 
de hábitat não é um problema fictício no Brasil. A cobertura original da vegetação 
nativa está hoje bastante reduzida e fragmentada, à exceção da Amazônia e do Panta-
nal, os únicos biomas ainda relativamente bem conservados. Mas, perpetuando-se o 
modelo atual de exploração dos recursos naturais, não tardará para que o processo de 
fragmentação atinja as fronteiras mais distantes dessas duas regiões.
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Destarte, tanto no Brasil quanto no planeta, a crise biológica é observável não 
apenas pela extinção de espécies, mas também pela redução das populações animais e 
vegetais e, sobretudo, pela perda de ecossistemas inteiros. Esses fatos fazem desta uma 
crise sem precedentes na história geológica e biológica da Terra. A rapidez com que 
esse processo vem ocorrendo, nas últimas décadas, levou 85 países a se organizarem 
em torno da criação (até 2011) do Painel Intergovernamental de Políticas Científicas 
sobre Biodiversidade e Serviços Ecossistêmicos (IPBES, na sigla em inglês), no âmbito 
da ONU, à semelhança do Painel Intergovernamental de Mudanças Climáticas (IPCC). 
Esse novo painel terá o objetivo de fornecer informação científica de excelência aos 
governantes de todo o planeta sobre a perda de biodiversidade (BRASIL..., 2010).

4 Ameaças à biodiversidade

A poluição, a introdução de espécies exóticas, as alterações climáticas e a perda 
e fragmentação de hábitats são as principais ameaças atuais à biodiversidade.

A poluição provocada pelas atividades industriais, agrícolas e urbanas afeta es-
pecialmente os ambientes de água doce e marinhos. A descarga de esgotos domésticos 
e industriais, o carreamento de sedimentos e a disseminação de pesticidas podem ter 
efeitos letais. Perdas de espécies e alteração na estrutura das comunidades aquáticas 
podem ser associadas à eutrofização, fenômeno provocado pelo enriquecimento do 
meio com fósforo e nitrogênio e o consequente crescimento excessivo de algas, que, ao 
se decomporem, reduzem de forma acentuada a disponibilidade de oxigênio dissol-
vido. Desde 1960 aumentam os registros de zonas mortas em águas costeiras devido 
a esse processo de enriquecimento nutricional. Essas áreas situam-se principalmente 
nas proximidades de estuários de grandes rios, que carreiam sedimentos, fertilizantes 
e praguicidas dos continentes (CONVENÇÃO..., 2010).

Os poluentes podem causar perda da biodiversidade também em ambientes 
terrestres. Um exemplo bem documentado foi a degradação da Mata Atlântica de-
vido às chuvas ácidas no município de Cubatão (SP), onde existe um grande polo 
de indústrias petroquímicas, de fertilizantes, cimento e outras. Na década de 1980, 
ocorreram diversos deslizamentos de encostas íngremes, causados pela intoxicação 
e morte de árvores nativas da Serra do Mar. A diminuição da densidade da cobertura 
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arbórea e as chuvas intensas desencadearam processos erosivos e deslizamentos. A 
Serra de Paranapiacaba e o vale do rio Moji foram as regiões mais afetadas (AGUIAR 
et al., 1993; MAZZONI-VIVEIROS; TRUFEM, 2004).

A introdução de espécies exóticas pode acarretar o declínio de espécies nativas 
pelo aumento da predação e da competição e pela transmissão de doenças (ELTON, 
1958; BRIGHT, 1998; BURDICK, 2005; QUAMMEN, 1996; LOW, 2001). O declínio 
global de anfíbios, entre outras razões, pode estar relacionado com a disseminação 
do fungo quitrídio por espécies exóticas. A competição interespecífica pode ter sido a 
causa da redução das populações do mexilhão da costa da Califórnia (Mytillus trossu-
lus), depois da introdução do mexilhão do Mediterrâneo (Mytillus gralloprovincialis) 
(HERO; RIDGWAY, 2006).

Estima-se que 480 mil espécies exóticas foram introduzidas nos diversos ecos-
sistemas da Terra, das quais 20 a 30% são consideradas pragas ou invasoras (POMBO, 
2010). As espécies exóticas tornam-se invasoras quando têm alta capacidade de repro-
dução e não encontram, no novo ambiente, herbívoro ou predador capaz de promover 
o controle populacional.

No Brasil, foram identificadas até hoje 543 espécies exóticas, das quais 176, 
66 e 155 afetam, respectivamente, o ambiente terrestre, o ambiente marinho e as 
águas continentais (POMBO, 2010). Há espécies introduzidas de forma involuntária, 
como os vírus H1N1 e HIV, o mosquito transmissor da dengue e o mexilhão doura-
do (ZILLER, 2010). Mas cerca de 85% das espécies exóticas foram deliberadamente 
introduzidas no país para alguma finalidade produtiva, como a rã touro, o bagre afri-
cano, a carpa, a tilápia, além de plantas ornamentais e animais de estimação diversos 
(ZILLER, 2010). Na verdade, no Brasil todas as variedades de animais domesticados 
(bovinos, caprinos, ovinos, suínos, equinos, bubalinos, aves diversas etc.) e grande 
parte das variedades economicamente mais importantes de plantas cultivadas (cana-
de-açúcar, café, soja, trigo, sorgo, coco, bananas, frutas cítricas, maçãs, uvas etc.) são 
de origem exótica.

Exemplo eloquente são os capins exóticos introduzidos no Brasil para a forma-
ção de pastagens, com sérios impactos sobre os ambientes selvagens. Essas espécies têm 
crescimento rápido, reprodução acelerada, resistência ao fogo e a outras perturbações 
e alta produção de biomassa. Não são controladas por herbívoros, nativos ou exóticos 
(MAGNUSSON, 2006). Consequentemente, elas se propagam agressivamente, muitas 
vezes inviabilizando a germinação e o crescimento das plantas nativas. Na competição 
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com as nativas, as exóticas terminam por dominar e invadir os ecossistemas. Esse é um 
problema sério observado até em unidades de conservação no Brasil.

As recentes alterações climáticas são outra fonte de interferências negativas 
sobre a biodiversidade. Essas alterações referem-se ao aquecimento da superfície glo-
bal em 0,74ºC, comparativamente aos níveis pré-industriais, e à projeção de um in-
cremento entre 2.4 e 6,4ºC até 2100, se medidas mitigadoras não forem implantadas. 
Impactos sobre a biodiversidade estão relacionados à própria elevação da temperatu-
ra e às consequências disso: aumento da frequência de eventos extremos e alteração 
dos padrões de chuva e seca. Deve-se levar em conta que as espécies estão adaptadas a 
viver em determinadas condições climáticas cuja alteração poderá afetar severamente 
a sua distribuição e o funcionamento dos ecossistemas (CONVENÇÃO..., 2010).

Nos ambientes terrestres, a elevação da temperatura pode interferir no ritmo da 
floração e gerar desequilíbrios entre espécies interdependentes, como a sincronia entre 
nidificação, polinizadores e fontes de alimento. Organismos patogênicos podem en-
trar em contato com espécies que não têm imunidade contra eles. As espécies podem 
mudar os seus padrões de distribuição, em busca de latitudes mais altas ou altitudes 
maiores (CONVENÇÃO..., 2010).

A elevação da temperatura tende a ser mais acentuada nos polos, reduzindo a 
extensão e a espessura do gelo marinho. No Ártico, a massa de gelo flutuante está em 
constante declínio desde 1980, tornando-se menos extenso, mais fino e mais novo. 
Essa redução afeta todo o bioma, tendo em vista que algas, invertebrados, aves, peixes 
e mamíferos, ou seja, grupos inteiros de espécies, estão adaptados a viver sobre ou sob 
o gelo. A diminuição da superfície de gelo reduz as plataformas de caça e os refúgios 
contra predadores e, ao causar a elevação da temperatura da água do mar, interfere na 
produtividade primária (CONVENÇÃO..., 2010).

Além dos impactos regionais, as alterações climáticas causam a acidificação dos 
oceanos. Cerca de um quarto do gás carbônico lançado na atmosfera nos últimos 200 
anos foi absorvido pelos mares, o que contribuiu para atenuar significativamente os 
efeitos da concentração de gases estufa na atmosfera. No entanto, se as emissões de 
dióxido de carbono não forem reduzidas, a capacidade dos oceanos de atuar como 
sumidouro desse gás ficará comprometida, devido à progressiva acidificação das águas 
marinhas (AMANCIO, 2007; CONVENÇÃO..., 2010).
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Os oceanos tendem a ser ligeiramente alcalinos. Em meio aquoso, o gás carbô-
nico transforma-se em ácido carbônico, como resultado de reação química que ocorre 
naturalmente nos oceanos. Porém, com as emissões excessivas de gás carbônico e a sua 
absorção maciça pelos oceanos, a acidez das águas marinhas está aumentando, o que 
prejudicará seriamente a vida no mar. Na presença do ácido carbônico, o carbonato 
de cálcio é dissolvido, o que afetará diretamente os corais, os moluscos e o plâncton14 
calcário, que dependem dele para sobreviver. A água marinha acidificada corrói as 
estruturas calcárias e compromete a sobrevivência dessas espécies (AMANCIO, 2007; 
CONVENÇÃO..., 2010).

Entretanto, a maior ameaça à biodiversidade é a perda e a fragmentação de 
hábitats, que provoca a remoção local imediata da flora e da fauna nativas e, conse-
quentemente, o desaparecimento de populações inteiras ou de parte delas, a redução 
da distribuição geográfica das espécies e perdas de diversidade genética (HERO & 
RIDGWAY, 2006). A fragmentação é o processo de divisão de um hábitat contínuo 
em manchas isoladas, em decorrência principalmente da retirada da vegetação nati-
va (CERQUEIRA, 2003). Em outras palavras, ela ocorre com a remoção incompleta 
de um grande bloco de hábitat, o que resulta em uma paisagem contendo pequenas 
parcelas de ecossistemas naturais, separadas entre si por uma matriz dominada por 
agropecuária, mineração e outros usos do solo (ARAÚJO, 2007).

Considera-se que as manchas isoladas tendem ao empobrecimento de espé-
cies. Essa ideia deriva da teoria da biogeografia de ilhas, proposta por R. H. MacAr-
thur e E. O. Wilson, nos anos 1960. Ela propõe que existe uma relação de correspon-
dência entre o tamanho de ilhas oceânicas e o número de espécies nelas presentes. 
Os autores sugeriram que o número de espécies em uma ilha representa o equilíbrio 
entre colonização por novas espécies e extinção de espécies estabelecidas, isto é, entre 
a taxa de imigração, que leva espécies para a ilha, e a taxa de extinção, que as remove. 
A taxa de imigração depende da distância da ilha ao continente. A taxa de extinção 
estaria relacionada à quantidade de hábitats e recursos disponíveis. Uma ilha maior 
tenderia a suportar populações maiores, que seriam menos susceptíveis à extinção 
(MACARTHUR; WILSON, 1967; ARAÚJO, 2007).

Esse modelo foi extrapolado para os fragmentos de hábitats terrestres isola-
dos pelo desmatamento. Assim como ocorre nas ilhas, o número de espécies encon-

14 O plâncton abrange a comunidade de organismos que vivem livremente na coluna d’água 
e que constituem a base da cadeia alimentar marinha.
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tradas nos fragmentos dependeria dos tamanhos de cada um e das distâncias entre 
eles (WILSON, 1997; SCARANO, 2006). Dependeria, também, da distância entre 
os fragmentos e os remanescentes de grande porte desses hábitats. Destarte, em um 
processo contínuo de conversão da paisagem nativa em áreas antropizadas, a perda 
de espécies ocorre não apenas imediatamente após a retirada da vegetação nativa, 
mas prossegue nos fragmentos, especialmente naqueles menores e mais isolados, em 
que as populações ficam mais vulneráveis à extinção (ARAÚJO, 2007; RAMBALDI; 
OLIVEIRA, 2003).

Os efeitos da fragmentação do hábitat de florestas tropicais úmidas vêm sen-
do observados desde 1979 na floresta amazônica, no Projeto Dinâmica Biológica 
de Fragmentos Florestais. Esse projeto, o maior e mais longo do seu tipo realizado 
nos trópicos úmidos, completou 30 anos contínuos de observações sistemáticas. O 
monitoramento de espécies e comunidades selecionadas, antes e depois dos des-
matamentos (para formação de pastagens), gerou centenas de teses e artigos que 
mostram, entre outras coisas, que a biodiversidade diminui mais rapidamente nas 
áreas menores. Isso ocorre devido à influência dos ventos diurnos, que destroem as 
árvores e arbustos na borda dos fragmentos e penetram até 100 metros mata adentro 
(WILSON, 1994; OLIFIERS; CERQUEIRA, 2006).

Esses impactos, sofridos pelas espécies ocorrentes nas áreas mais externas dos 
fragmentos florestais, em contato com o hábitat alterado, denominam-se efeito de bor-
da. Diversos fatores contribuem para o efeito de borda, como ventos, luminosidade, 
fogo, invasão de animais domésticos e plantas diversas. Eles podem tornar o ambiente 
no entorno imediato do fragmento inóspito para as espécies e populações que nele 
habitam e, ao mesmo tempo, favorecer o estabelecimento de espécies de áreas abertas 
nas bordas do fragmento (SCARIOT, 2003).

Imaginemos uma área não desmatada, onde vive uma dada espécie. Após o des-
matamento, a superfície disponível para a espécie contrai-se imediatamente. Devido 
ao efeito de borda, a área de hábitats desfavoráveis para a espécie tende a se expandir, 
reduzindo a capacidade dos indivíduos de sobreviver, atingir a idade adulta e reprodu-
zir-se (CERQUEIRA, 2003). Embora a perda inicial de espécies possa ser modesta, ela 
aumenta à medida em que a vegetação original é removida e os fragmentos ficam cada 
vez menores (DOBSON, 1998).

O efeito do tamanho dos fragmentos foi documentando em outros locais da 
Amazônia e em outros biomas brasileiros. Na Amazônia central, observou-se que o 
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macaco-aranha (Ateles marginatus) não ocorre em fragmentos pequenos. No Cerrado, 
Scariot et al. (2003) observaram que, em uma área de fragmentos de vegetação nati-
va imersos em uma matriz de soja, os fragmentos com mais de 1.300ha tinham 25% 
mais espécies arbóreas que os fragmentos menores, com até 700ha. Na Mata Atlântica, 
verificou-se que o mico-leão-dourado (Leontopithecus rosalia rosalia) não sobrevive 
em fragmentos menores que 250ha (VIEIRA, 2003).

Os efeitos de borda guardam relação também com a razão perímetro/área. 
Quanto maior a relação, menor a área efetivamente protegida. Estudos sobre fragmen-
tos existentes na bacia do rio Macacu (RJ) mostraram que a densidade de indivíduos 
arbóreos com menor área basal15 era maior nas áreas mais recortadas do que nas áreas 
com igual superfície, mas com contorno arredondado (SCARIOT, 2003).

A distância entre os fragmentos e a qualidade da matriz influenciam o deslo-
camento de espécies entre os fragmentos. Estudos sobre o movimento de pequenos 
mamíferos foram realizados durante sete anos em Poço das Antas (RJ), onde o afas-
tamento entre os remanescentes de mata variava entre 60 e 1.300 m. O entorno entre 
os fragmentos era composto por gramíneas e a taxa de movimentação foi bastante 
variável, mesmo entre espécies de um mesmo grupo taxonômico. Alguns marsupiais e 
roedores florestais foram capazes de se movimentar em ambientes abertos, mas outros 
não saíram dos fragmentos, ficando, portanto, mais susceptíveis à extinção (VIEIRA, 
2003).

No sul da Bahia, observou-se menor riqueza de anuros quando os fragmentos 
estavam isolados por paisagens pouco propícias à propagação das espécies. Em Santa 
Cruz de Cabrália (BA), o fragmento com menor riqueza localizava-se em um vale 
cercado de plantações de eucalipto (SILVANO, 2003). Por outro lado, a matriz pode 
assumir caráter propício quando composta por reflorestamentos com espécies nativas 
e sistemas agroflorestais (SCARIOT, 2003).

Entre espécies vegetais, a matriz é fator decisivo para aquelas com dispersão 
zoocórica16, tendo em vista que os animais dispersores podem não se deslocar por essa 
matriz. Por exemplo, monoculturas de grãos e pastagens plantadas podem ser intrans-

15 Área basal: parâmetro fitossociológico usado para indicar a dominância das espécies em 
uma comunidade. É estimada por meio da medição do perímetro ou do diâmetro dos 
troncos e da utilização de fórmulas específicas (BRASIL..., 2004).

16 Zoocoria: dispersão (de sementes, esporos) por animais.
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poníveis para animais de floresta. Espécies anemocóricas17 são mais vulneráveis ao 
fator distância entre fragmentos (RAMBALDI; OLIVEIRA, 2003).

O desmatamento e a fragmentação de hábitats são as maiores ameaças à bio-
diversidade, mas é importante considerar os efeitos sinérgicos de outros fatores. Po-
pulações muito reduzidas pela perda de hábitats e confinadas em pequenas manchas 
podem ter menor capacidade de adaptação às mudanças ambientais decorrentes da 
poluição e das alterações climáticas. A ação conjunta desses fatores pode levar à ho-
mogeneização biótica, devido à constituição de paisagens dominadas por espécies com 
maior capacidade de adaptação aos impactos decorrentes das alterações humanas.

5 Conservação e preservação da natureza – distinção conceitual

A conservação da biodiversidade é o conjunto de práticas destinadas à proteção 
da diversidade biológica. Visa a manutenção da diversidade genética, dos processos 
ecológicos e dos sistemas vitais essenciais, bem como o aproveitamento perene das 
espécies e dos ecossistemas (UICN, 1984). Inclui uma combinação de ações que vão 
da preservação absoluta das comunidades bióticas estáveis ao manejo de ecossistemas 
modificados pelos humanos.

A Lei do Snuc conceitua a conservação da natureza como

o manejo do uso humano da natureza, compreendendo a preservação, a manuten-
ção, a utilização sustentável, a restauração e a recuperação do ambiente natural, 
para que possa produzir o maior benefício, em bases sustentáveis, às atuais gera-
ções, mantendo seu potencial de satisfazer as necessidades e aspirações das gerações 
futuras, e garantindo a sobrevivência dos seres vivos em geral (art. 2º, II).

Como se depreende dessa definição legal, a conservação da natureza pressupõe 
sempre o manejo realizado pelos humanos, mesmo quando a opção de manejo seja a 
não ação ou o não uso, isto é, a preservação de um dado ecossistema.

17 Anemocoria: dispersão (de sementes, esporos) pelo vento.
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Assim, nas políticas de proteção da biodiversidade, a conservação e a preser-
vação representam ideias diferentes, embora, no senso comum, preservar e conservar 
tenham o mesmo significado. A preservação constitui a manutenção dos ecossistemas 
nativos em seu estado natural, sem interferência humana. É a proteção absoluta contra 
quaisquer usos diretos dos recursos naturais (caça, coleta, manejo, agricultura, pecuá-
ria, mineração etc.). Nas áreas protegidas sujeitas ao regime de preservação, admitem-
se apenas usos indiretos dos recursos naturais, como a contemplação, o lazer e a recre-
ação, a educação ambiental e a pesquisa científica (desde que não implique retirada de 
material em larga escala).

Distintamente, a conservação da natureza engloba toda ação humana que tenha 
por fim manter os ecossistemas em seu estado natural, desde sua preservação até a 
recuperação de áreas degradadas, incluindo-se o uso sustentável e o manejo. Obvia-
mente, não constituem ações de conservação aquelas que implicam o corte raso da 
vegetação e a conversão de áreas com ecossistemas nativos para atividades agrícolas, 
industriais etc.

A CDB prevê duas estratégias para a conservação da diversidade biológica: a 
conservação in situ e a ex situ. A primeira significa manter a biodiversidade em todos 
os seus componentes: os recursos genéticos, as espécies e os ecossistemas e hábitats 
naturais. A conservação ex situ significa a conservação de componentes da diversidade 
biológica fora de seus hábitats naturais, isto é, em bancos genéticos, jardins zoológicos, 
jardins botânicos etc.

6 A seleção de áreas para a conservação

Tendo em vista que os recursos para a conservação da biodiversidade são es-
cassos, é necessário escolher áreas prioritárias para o investimento e atuação do Poder 
Público e da sociedade civil. A biologia da conservação busca definir parâmetros para 
identificar essas áreas. Alguns critérios baseiam-se na identificação das espécies cujas 
características exigem intervenção urgente.

Uma espécie pode ser considerada extinta global ou localmente. O primeiro 
caso ocorre quando nenhum indivíduo é encontrado na natureza por períodos de 
tempo relativamente longos ou quando alguns espécimes permanecem vivos apenas 
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em cativeiro ou em condições controladas pelos humanos (PRIMACK; RODRIGUES, 
2001). Uma espécie está localmente extinta quando não é encontrada em uma área 
que ela sabidamente habitou, embora possa haver populações em outros locais. São 
consideradas localmente extintas também as populações com número tão reduzido de 
indivíduos num determinado local que os seus efeitos sobre a comunidade biológica 
em que ela vive são praticamente imperceptíveis, como é o caso da ariranha (Pteronura 
brasiliensis), em Minas Gerais (PRIMACK; RODRIGUES, 2001).

A Convenção sobre Comércio Internacional de Espécies Ameaçadas (Cites)18 
apresenta a seguinte classificação das espécies que precisam de proteção especial:

 • em perigo, com probabilidade de extinção no futuro próximo, aí incluídas 
as que têm população muito pequena;

 • vulnerável, cuja viabilidade a longo prazo é incerta, devido à redução do 
tamanho de suas populações;

 • rara, com número reduzido de indivíduos, devido à extensão geográfica li-
mitada ou à baixa densidade populacional; e

 • insuficientemente conhecida, quando o nível de conhecimento não permite 
o enquadramento em qualquer das categorias anteriores.

Um dos principais conceitos ecológicos relativos à espécie é o de endemismo. 
Espécie endêmica é aquela que tem distribuição natural restrita a um determinado 
lugar, o que a torna mais vulnerável à extinção, se o seu hábitat está ameaçado. O 
mico-leão-dourado (Leontopithecus rosalia rosalia), por exemplo, endêmico da Mata 
Atlântica, vive preferencialmente nas florestas paludosas das baixadas fluminenses, 
mas pode sobreviver também em áreas de florestas secas. Com a drenagem das áreas 
úmidas, o corte das matas secas e a intensa captura para a venda nos circuitos de tráfi-
co ilegal de animais silvestres, a espécie tornou-se criticamente ameaçada de extinção 
(CERQUEIRA, 2003). A espécie acabou sendo o alvo do primeiro programa abran-
gente e de longo prazo realizado no Brasil para salvar da extinção uma espécie animal. 
A primeira reserva biológica brasileira – Poço das Antas (RJ) – foi criada como parte 
desse programa, para servir de local para reintrodução de grupos de animais repro-
duzidos e criados em cativeiro.

18 A Cites foi assinada em Washington, em 3 de março de 1973, e ratificada pelo Brasil em 6 
de agosto de 1976.
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Certas características tornam algumas espécies mais vulneráveis que outras. É 
o caso das espécies cujos indivíduos são de grande porte, têm maior exigência alimen-
tar e necessitam de grandes áreas para sobreviver, como o lobo guará (Chrysocyon 
brachyurus), que requer 27km2 de hábitat em bom estado por indivíduo. Aí podem ser 
incluídas também as espécies migratórias. Grandes populações dependem de dois ou 
mais tipos de hábitats – frequentemente muito distantes entre si – para reproduzir e 
sobreviver (WILSON, 1994; PRIMACK; RODRIGUES, 2001; QUAMMEN, 1996).

São vulneráveis, também, as espécies com alto grau de especialização, cuja so-
brevivência depende de nichos específicos. Como ressalta WILSON (1994), a espe-
cialização é uma “sutil armadilha do oportunismo evolutivo” (p. 248). Se ela confere 
vantagem pela ausência de competidores, expõe a espécie a alto risco de extinção em 
caso de mudanças ambientais súbitas ou mesmo gradativas.

As espécies animais e vegetais que oferecem os maiores desafios para a conser-
vação são aquelas com populações pequenas. Essas populações estão sujeitas à perda 
de variabilidade genética, endogamia e deriva genética, bem como a flutuações demo-
gráficas (variações nas taxas de nascimento e mortalidade) e ambientais (incidência de 
doenças, carência de alimentos, redução populacional do polinizador etc.) e são mais 
susceptíveis às catástrofes naturais (WILSON, 1994).19

Uma espécie que vive em ecossistemas sujeitos a degradação intensa pode ser 
reduzida a populações muito pequenas. Esse desaparecimento gradual de populações 

19 A variabilidade genética permite à população adaptar-se às transformações do ambiente. 
Alelos raros, inúteis em dadas condições ambientais, podem manifestar mecanismos im-
portantes de adaptação quando as condições mudam (alterações climáticas, por exemplo). 
Populações isoladas estão sujeitas à perda de variabilidade genética devido à deriva gené-
tica, isto é, à alteração aleatória da presença de alelos de uma geração para outra. Numa 
população muito pequena, certos alelos podem tornar-se muito raros ou mesmo desapa-
recer, de uma geração a outra, se os indivíduos que os detêm tornam-se muito poucos, 
morrem ou não se reproduzem. Além disso, populações com baixa variabilidade genética 
são mais propensas aos efeitos deletérios da endogamia, que leva à presença de alelos no-
civos nos descendentes provenientes do pai e da mãe. Disso pode resultar uma redução 
populacional ainda mais drástica ou mesmo a extinção. A perda de variabilidade genética 
pode ocorrer, também, em populações biológicas maiores, mas com poucos indivíduos 
reprodutores, devido a fatores como idade, saúde, esterilidade, desnutrição, problemas na 
proporção de sexos e outros. Quando o número de reprodutores cai, a população torna-
se mais susceptível aos efeitos da deriva genética e à depressão endogâmica, podendo se 
inviabilizar, a longo prazo (WILSON, 1994; PRIMACK; RODRIGUES, 2001). A migra-
ção de indivíduos entre populações, isto é, o fluxo gênico, é o modo de aumentar a varia-
bilidade, reduzir os efeitos da deriva genética e reduzir as possibilidades de endogamia 
(WILSON, 1994; PRIMACK; RODRIGUES, 2001).
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é chamado “morte por mil navalhadas”. Infelizmente, muitas vezes é percebido apenas 
quando a distribuição geográfica da espécie e o tamanho das suas populações já estão 
muito reduzidos em relação aos originais (HERO; RIDGWAY, 2006).

A migração depende da capacidade de movimento da espécie, da proximidade 
entre as populações e da qualidade do hábitat. Hábitats intermediários de baixa qua-
lidade podem funcionar como “ralos”, nos quais as populações podem ser extintas. 
Uma população grande e estável (central), cercada de populações menores e flutuantes 
(satélites), pode ser fonte permanente de emigrantes, mas distâncias muito grandes en-
tre os fragmentos, ou hábitats intermediários de baixa qualidade podem dificultar ou 
impedir o fluxo gênico (CERQUEIRA et al. , 2003; PRIMACK; RODRIGUES, 2001).

Dessa forma, os programas de conservação devem levar em conta a vulnerabi-
lidade das espécies e os requisitos para a sua proteção. As áreas destinadas à proteção 
da biodiversidade devem garantir a sustentabilidade das populações e manter o fluxo 
gênico entre elas. Para tanto, amostras de ecossistemas devem ter o tamanho suficiente 
e a qualidade adequada para que a espécie sobreviva. Critérios para a definição do 
tamanho e da forma ideal das áreas destinadas à conservação foram estabelecidos com 
base na relação espécie-área, retirada da teoria da biogeografia de ilhas. Nesse modelo, 
as áreas protegidas podem ser comparadas a ilhas, isto é, a espaços com flora e fauna 
nativas cercadas de ambientes alterados pela ação humana. Assim, seriam preferíveis 
unidades maiores a menores, inteiras a divididas, circulares a lineares, próximas entre 
si a distantes entre si (SCARANO, 2006; PRIMACK; RODRIGUES, 2001).

Embora esses critérios sejam úteis, a aplicação dogmática da teoria da biogeo-
grafia de ilhas como diretriz para políticas de conservação pode criar problemas. Sca-
rano (2006) cita como exemplo uma pesquisa sobre dinâmica populacional de pau-
brasil (Caesalpinia echinata) em fragmentos de floresta semidecídua no município de 
Búzios (RJ). Descobriu-se que o maior banco de plântulas encontrava-se no menor 
fragmento, que seria considerado de baixa prioridade se o critério “tamanho da área” 
fosse considerado na seleção dos fragmentos a proteger. Vieira et al. (2003) observa-
ram que, na Mata Atlântica do sul da Bahia, pequenos fragmentos mantiveram a mes-
ma riqueza de morcegos encontrados nas áreas contínuas. O mesmo foi encontrado 
na Reserva Biológica Poço das Antas, em relação a pequenos mamíferos. Na Amazônia 
oriental, uma pequena espécie de primata ameaçada de extinção (Chripotes albinasus) 
foi encontrada em um dos menores fragmentos da área estudada (VIEIRA, 2003).
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É preciso levar em conta que, em muito casos, a perda de hábitats é tão drástica 
que não resta alternativa senão proteger os poucos fragmentos de vegetação nativa 
remanescentes. No Pontal do Paranapanema (SP), por exemplo, estudos sobre o mico-
leão-preto (Leontopithecus chrysopygus) mostraram que, para a sua sobrevivência na 
natureza, havia apenas 21.000ha de florestas na região, divididos em fragmentos de 
tamanhos diversos. Nesse caso, todos os fragmentos foram considerados importantes 
e quatro deles foram indicados para criação da Estação Ecológica do Mico-Leão-Preto 
(PÁDUA et al., 2004).

Scariot et al. (2003) afirmam que é essencial que a análise assuma a escala da 
paisagem, porque, numa metapopulação, algumas populações podem estar se extin-
guindo em um fragmento e repovoando outros. Portanto, é o conjunto de fragmentos 
que conta para determinar a persistência de determinadas populações na paisagem. 
Corroborando o argumento de Scarano (2006), Scariot et al. (2003) ressaltam que pe-
quenos fragmentos podem ser importantes pelo fato de promoverem a conexão entre 
fragmentos maiores.

Um bom método para a seleção de áreas para a conservação da biodiversidade 
é a análise de lacunas, que permite a avaliação integrada de mapas de áreas protegidas e 
de distribuição de espécies. A sobreposição identifica áreas onde ocorrem espécies não 
protegidas e aponta áreas onde novas unidades de conservação devem ser instituídas 
(PINTO et al., 2006).

Outra estratégia muito utilizada na biologia da conservação é a de hotspots, 
baseada nas espécies endêmicas. Essa estratégia foi proposta por Norman Myers, no 
fim da década de 1980, e adotada pela Conservação Internacional, para seleção de 
áreas para atuação. O modelo apoia-se na ideia de que a distribuição da biodiversidade 
no planeta não é uniforme, sendo maior em determinadas regiões que concentram 
grande número de espécies endêmicas. Ao mesmo tempo, essas áreas são as que mais 
sofrem, atualmente, com a destruição de hábitats. Hotspots, então, são as áreas onde 
há, ao mesmo tempo, maior concentração de espécies não encontradas em nenhum 
outro lugar do globo terrestre e maior índice de destruição de hábitats. O conceito faz 
a intersecção de endemismo com ameaça (MITTERMEIER, 1999; JENKINS; PIMM, 
2006; ALHO, 2005).

As espécies endêmicas, por terem distribuição mais restrita e serem mais espe-
cializadas, são mais vulneráveis às alterações ambientais provocadas pelas atividades 
humanas do que as espécies de distribuição mais ampla. O endemismo de plantas é 
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escolhido como primeiro critério, porque elas dão suporte às demais formas de vida 
(MITTERMEIER, 1999).

Hero e Hidgway (2006) sugerem que a conservação seja centrada nas regiões 
biologicamente mais valiosas, como os hotspots. Entretanto, algumas espécies raras po-
dem não ocorrer nessas regiões, e, nesse caso, uma ação específica deve ser implantada. 
O modelo mais adequado combina a implantação de uma malha de unidades de con-
servação com o manejo integrado de bacias hidrográficas, favorecendo a conectivida-
de de hábitats dentro e entre bacias hidrográficas.

Cavalcanti (2006) destaca que, embora a carência de conhecimento sobre a 
biodiversidade fragilize o processo decisório sobre a seleção de áreas a proteger, é ne-
cessário o bom planejamento da política de conservação. As medidas de conservação 
têm que ser articuladas e priorizadas, tendo em vista a urgência das ações e a limitação 
dos recursos.

Um instrumento recente de planejamento ambiental é a ecologia da paisagem, 
que visa investigar a heterogeneidade espacial para definir padrões de hábitat com base 
em aspectos geomorfológicos, de cobertura vegetal e de ocupação humana. Estudos 
de ecologia da paisagem permitem a definição de unidades naturais da paisagem e 
auxiliam na conservação da biodiversidade e no manejo de recursos naturais. O ponto 
central dessa abordagem é o reconhecimento de que “o funcionamento de uma uni-
dade depende das interações que ela mantém com as unidades vizinhas” (METZGER, 
2001, p. 5), o que permite uma visão integradora dos diferentes tipos de hábitats e das 
suas relações com as ações humanas.20

Essa perspectiva integradora está presente também no manejo ou gestão bior-
regional, outra ferramenta da conservação. A biorregião é um espaço geográfico que 
abriga um ou vários ecossistemas, incluindo as atividades produtivas e todas as popu-
lações humanas residentes ou que dependem dos recursos naturais da área. O manejo 
biorregional deve abranger regiões extensas e biologicamente viáveis, capazes de sus-
tentar padrões migratórios das populações animais e vegetais e de absorver impac-
tos das mudanças globais. A estratégia deve abranger zonas-núcleo selvagens, ligadas 
entre si por corredores de vegetação natural ou recomposta, ficando ambos (zonas-
núcleo e corredores) imersos em uma matriz de usos e padrões diversos de posse da 
terra (MILLER, 1997).

20 Sobre gestão integrada da biodiversidade, ver capítulo específico deste livro.
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A ecologia da paisagem e a gestão biorregional caminham na mesma direção, 
qual seja, a de que a manutenção da diversidade biológica deve ser planejada numa 
perspectiva abrangente, que interligue paisagens naturais a paisagens manejadas. Uni-
dades de conservação e outras áreas protegidas devem ser integradas à matriz circun-
dante de forma a possibilitar a conservação em unidades maiores de hábitats.

Esse enfoque também faz parte do conceito de corredores de biodiversidade, 
que podem ser compreendidos como “grandes polígonos contíguos de escala regio-
nal, que incluem ecossistemas e espécies prioritárias para conservação de determi-
nado bioma e onde áreas protegidas estão conectadas entre si na matriz da paisagem” 
(CAVALCANTI, 2006, p. 349). O objetivo dos corredores de biodiversidade é “manter 
a integridade da biota regional em grandes unidades da paisagem” (CAVALCANTI, 
2006, p. 350). O tema é objeto de capítulo específico neste livro.

Por fim, cabe mencionar o levantamento das Áreas Prioritárias para a Con-
servação (APCs), realizado pelo Ministério do Meio Ambiente. O projeto teve início 
em 1998 e os seus resultados foram atualizados em 2005 (BRASIL..., 2007). Ele teve o 
objetivo de identificar as regiões onde o Poder Público deve, preferencialmente, con-
centrar as suas ações com vistas à conservação, bem como orientar as demais políticas 
públicas. Trata-se de um mapeamento que permite visualizar não apenas as áreas mais 
conservadas, mas também as tendências de ocupação. Áreas mais conservadas e áreas 
sob ocupação intensa merecem ações emergenciais.

A metodologia desse levantamento, estabelecida pela Deliberação nº 39, da Comis-
são Nacional de Biodiversidade, de 14 de dezembro de 2005, abrange a definição de alvos 
(espécies e ecossistemas) a conservar e de metas relativas ao quanto é necessário para ga-
rantir a persistência dos alvos a longo prazo. A escolha do conjunto de áreas selecionadas 
considerou a representatividade das amostras, em relação à biodiversidade da região; a com-
plementaridade, que permita maximizar o número de alvos e as metas; a insubstituibilidade, 
isto é, a contribuição potencial de uma amostra para a conservação de um ou mais alvos e o 
efeito de sua indisponibilidade, considerando-se as demais áreas; a eficiência, referente à má-
xima proteção da biodiversidade na menor área possível, e a vulnerabilidade, concernente 
ao grau de ameaça de erradicação dos alvos de conservação (BRASIL..., 2007).

Os alvos e metas foram definidos em reuniões técnicas específicas para cada 
bioma, envolvendo representantes governamentais, acadêmicos e entidades am-
bientalistas. Adotou-se como base o Mapa de Biomas do Brasil do IBGE de 2004 
(BRASIL..., 2007). A delimitação das áreas e a definição do grau de importância bio-
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lógica de cada uma (extremamente alta, muito alta, alta e insuficientemente conhe-
cida) e das ações recomendadas para cada polígono (criação de UCs, recuperação 
de área degradada e realização de inventário biológico, por exemplo) foram feitas 
em seminários regionais e num seminário final, do qual participaram representan-
tes governamentais, acadêmicos, entidades ambientalistas, representantes dos povos 
tradicionais e representantes do setor privado. As áreas prioritárias incluem áreas 
novas e áreas já protegidas – UCs federais e estaduais, de proteção integral e de uso 
sustentável e terras indígenas. Ao todo, foram identificadas 1.555 áreas prioritárias, 
além das 1.129 áreas já protegidas. Todas foram reconhecidas por meio da Portaria 
MMA, de 23 de janeiro de 2007 (BRASIL..., 2007).

O reconhecimento das APCs pelas diversas instâncias do Poder Público, além 
do MMA, poderia auxiliar no esforço de ordenamento das atividades produtivas e de 
implantação das políticas federais, estaduais e municipais de conservação. Nos biomas 
mais degradados, as APCs sobrepõem-se em grande medida aos remanescentes de 
vegetação nativa. Portanto, esse levantamento constitui uma ferramenta importante de 
planejamento das políticas públicas de conservação da biodiversidade sem que sejam 
negligenciadas, contudo, outras áreas consideradas importantes para a conservação e 
não incluídas entre as APCs. Elas poderiam ser avaliadas como áreas propícias à im-
plantação de corredores de biodiversidade, por exemplo, por meio da implantação de 
unidades de conservação, de estímulo à proteção da biodiversidade em terras privadas, 
de fomento ao uso sustentável dos ecossistemas e da recuperação de áreas degradadas.

7 Conclusão

A atual crise da biodiversidade é evidente pelo declínio de espécies, em nível 
regional e global, e, principalmente, pela perda acelerada de hábitats, ameaçando a 
manutenção de biomas inteiros. Conservar a biodiversidade é uma necessidade, tendo 
em vista a sua importância para o fornecimento de serviços ecossistêmicos e para o 
desenvolvimento econômico, social e cultural da humanidade. Trata-se também de um 
imperativo ético cada vez mais reconhecido.

Uma política eficiente de conservação da natureza requer o controle da perda 
e da fragmentação de hábitats. A perda e a fragmentação geram o declínio imediato 
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da diversidade biológica e comprometem a sua manutenção futura, pela redução do 
tamanho das populações e pelo rompimento do fluxo gênico entre elas. As áreas com 
maior concentração de biodiversidade, como os hotspots, devem ser priorizadas, mas 
as demais regiões não podem ser negligenciadas.

A poluição, as invasões biológicas e as alterações climáticas também ameaçam a 
biodiversidade não apenas por seus impactos diretos, mas pelos efeitos sinérgicos, que 
fragilizam as espécies e os ecossistemas e diminuem a sua resiliência.

A melhor estratégia de conservação atua em escala regional, com a seleção de 
áreas destinadas à preservação imersas em uma matriz de usos diversos do solo, inclu-
sive o manejo sustentável da biodiversidade, permeável ao fluxo das espécies vegetais e 
animais. Essa estratégia leva à conservação da biodiversidade em todas as suas escalas 
(genética, de espécies e de ecossistemas). A sua eficácia depende não apenas da atuação 
do Poder Público, mas especialmente da iniciativa privada, tendo em vista que a conser-
vação deve ocorrer tanto em propriedades públicas quanto particulares. Nas terras par-
ticulares, a observância da legislação florestal e a adoção de tecnologias agropecuárias 
poupadoras de recursos, além da criação de reservas particulares, complementam ini-
ciativas públicas de diversos tipos. A conservação pode ser ajudada também por proje-
tos empresariais de financiamento da restauração/manutenção de ecossistemas nativos.

Mesmo que a biologia da conservação ainda não disponha de critérios precisos 
para a delimitação das áreas a serem destinadas à proteção da biodiversidade, isso não 
invalida as políticas de conservação e a interferência do Poder Público na iniciativa 
privada. Nesse caso, é necessário aplicar o Princípio 15 da Declaração aprovada na 
Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento – Rio-92 –, 
conhecido como princípio da precaução, segundo o qual, na ocorrência de ameaça de 
danos graves ou irreversíveis, a ausência de certeza científica absoluta não será utiliza-
da como razão para o adiamento de medidas de controle da degradação ambiental.21 
A extinção de espécies e a degradação de ecossistemas e biomas são evidências claras 
de que danos graves e talvez irreversíveis à biosfera estão em curso. Adiar a adoção de 
medidas de controle dessa degradação poderá condenar as futuras gerações a viven-
ciar um processo de homogeneização biótica sem precedentes na história do planeta.

21  Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento. Disponível em: http://www.
mma.gov.br/sitio/index.php?ido=conteudo.monta&idEstrutura=18&idConteudo=576. 
Acessado em: 24 ago 2010.
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Aspectos éticos e políticos da atual crise 
de biodiversidade 
 
Maurício Andrés Ribeiro

1 Aspectos éticos da crise da evolução

O Homo sapiens não é mais do que uma espécie cuja passagem pelo planeta é efêmera 
e cujo destino é selado pelas mesmas leis naturais que regem as demais formas de vida. 
Seria um engano pensar que o homem tenha conquistado a Terra. Somos a espécie 
dominante simplesmente porque eliminamos grande parte da biosfera. E, ao fazermos 
isso, geramos condições pouco promissoras para nossa própria sobrevivência.

John Gray (2005)

Perdas de biodiversidade ocorreram em vários momentos da história da vida 
no planeta Terra. Dinossauros desapareceram há 65 milhões de anos. Atualmente 
ocorre a 6ª grande extinção de espécies no planeta, desde o surgimento da vida. O 
ritmo avassalador das mudanças difere a atual grande extinção das que ocorreram em 
momentos anteriores da história da Terra. Outra diferença é que, desta vez, o Homo 
sapiens é um dos causadores da crise climática e da extinção de espécies vivas e de 
lugares. Ele provoca transformações em seu hábitat, acidentes ecológicos, mudanças 
de uso da terra, usa o fogo e tecnologias cada vez mais poderosas. O Homo sapiens se 
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multiplicou em números e em tipos de aspirações, desejos e necessidades. Aumentou 
a densidade demográfica, bem como a duração média de vida e o consumo de ener-
gia, de alimentos, de água, de materiais. Exerce formidável pressão sobre a capacidade 
de suporte do ambiente e os limites de seu planeta que, visto de longe, é uma ilha no 
universo. O ilhéu está cercado por um vasto oceano de água; o terráqueo está cercado 
pelo vasto espaço sideral22.

Em 1800, éramos um bilhão de pessoas e alcançamos os sete bilhões em 2010. 
Que imagens e percepções temos de nós mesmos? Há uma diversidade delas. O Homo 
sapiens tem capacidade de autorreflexão e de saber-se ignorante. Fomos designados 
como Homo demens (“O homem é esse animal louco cuja loucura inventou a razão”, 
disse Cornelius Castoriadis); como o Homo moralis, um primata que coopera; o Homo 
sportivus e o Homo ludens, pelas características lúdicas, que compartilha com outros 
animais que jogam, gostam de brincar e fazer humor (Johan Huizinga); o Homo belli-
cus, por seu caráter guerreiro; ao desenvolver a tecnologia e a economia somos os 
Homo tecnocraticus e o Homo economicus, espécie composta de um conjunto de in-
divíduos egoístas em busca de gratificação pessoal e acumulação material. Já o Homo 
scientificus valoriza a observação objetiva, a classificação e a mensuração. Edgar Morin 
fala do Homo complexus, que lida com a complexidade. Hoje podemos nos ver também 
como o Homo lixus, a única espécie animal que produz lixo: dois milhões de toneladas 
por dia. E ainda como o Homo stressatus moderno — com as consequências que isso 
traz à sua saúde —, ansioso, com medo e preocupado com o futuro e com ameaças 
reais ou imaginárias. Diegues imagina o Homo ricus, uma parcela da humanidade que 
derivará da plutocracia e que se descolará do restante da espécie, beneficiária de onero-
sos avanços da medicina, que nem todos podem pagar. Ao ocuparmos todo o planeta, 
nos vemos como Homo planetaris; ao viajarmos no espaço, somos os Homo cosmicus. 
O biólogo Edward O. Wilson assim descreve o Homo proteus:

Cultural, flexível, com vasto potencial. Conectado e dirigido pela informação. Move-
se, adapta-se, pensa em colonizar o espaço. Lamenta a perda da natureza e espécies, 
mas esse é o preço do progresso e, de todo modo, isso tem pouco a ver com o futuro 
(WILSON, 1998, p. 278).

22 Devido a seu isolamento relativo, as ilhas sempre foram, desde Darwin e A. R. Wallace até 
Jared Diamond, ambientes privilegiados nos quais busca-se compreender a extinção de 
espécies, novas especiações e a limitada capacidade de suporte. A ecobiologia das ilhas é 
um campo rico para se entenderem os processos evolutivos (QUAMEN, 2009).
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Transumanistas, que trabalham com a perspectiva de um ser evolutivo, ace-
nam com o surgimento do Homo perfectus que atua por meio do uso ético das tec-
nologias para estender as capacidades humanas. Ou o Homo noologicus, que sabe das 
consequências de seus atos.

O Homo sapiens, animal político, é capaz de pensar e de se comunicar por meio 
da linguagem. A espécie humana, por meio de sua cultura, ciência e tecnologia, é capaz 
de influir sobre o rumo da evolução, ao modificar geneticamente espécies existentes, 
num processo de seleção artificial.

O Homo sapiens mantém vários modos de relações ecológicas e interações com 
os demais de sua espécie, com outras espécies e com o planeta que o hospeda23. Os 
tipos de relações variam das de parceria e cooperação às de antagonismo ou compe-
tição. A simbiose e o comensalismo são relações harmônicas. São desarmônicas as 
interações como a antibiose (princípio usado nos antibióticos, que matam ou inibem 
certos organismos vivos), o predatismo, o canibalismo, o parasitismo.

Formas de interações correspondentes se reproduzem no campo das relações 
políticas, sociais, econômicas, afetivas. No campo social e político, as relações nega-
tivas podem ser de guerra, de confronto e de conflito violento ou não violento, de 
dominação, de submissão, de dependência, de manipulação; na interação positiva ou 
harmônica ressaltam as relações de diálogo, de cooperação e parceria, de enriqueci-
mento mútuo, de aliança.

A crise da biodiversidade é crescentemente conhecida pela ciência. Uma pe-
quena parte dos sete bilhões de seres humanos, com maior ciência e consciência, 
sabe que ocorre uma grande extinção; sabe que as atividades de nossa espécie são 
uma de suas causas e que elas afetam mais duramente alguns segmentos da socieda-
de do que outros; sabe que é possível influir no rumo da evolução. Nas grandes ex-
tinções anteriores não se colocavam questões éticas ou políticas. No contexto atual, 
elas fazem sentido.

23 Atualmente, há grande facilidade para compreender as relações no mundo natural, por 
meio do cinema, da televisão, das novas tecnologias da informação. Relações antagônicas 
aplicam estratégias astuciosas, de predação e mortes violentas. Ver, por exemplo, os pro-
gramas na National Geographic ou a série Planeta Terra, da BBC, com quatro DVDs que 
mostram tais interações biológicas nos polos, nas montanhas, na água doce, nas cavernas, 
nos desertos, nas grandes planícies, nas selvas, nas florestas sazonais, no mar raso, nos 
grandes oceanos.
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Diz Pierre Weil (1989) que

o princípio de vida é o que deve inspirar o primeiro valor ético: respeitar a vida, 
defender a vida sob todos os seus aspectos; inclusive a morte, a desintegração e a 
destruição devem ser respeitadas nos seus ritmos próprios, como fazendo parte da 
vida. Entretanto, há uma diferença muito forte entre aceitar a morte e a destrutivi-
dade como fazendo parte da vida, e provocar essa destruição e morte diretamente 
por assassinato ou guerra, de um lado, ou por outro lado, indiretamente pelo uso de 
tecnologias destrutivas, a curto, médio ou longo prazo. Entre aceitar a morte como 
processo vital e provocá-la se encontra a diferença fundamental entre um valor 
construtivo e um destrutivo.

Nessa linha, aponta Pierre Dansereau que:

se a espécie humana, cujo lugar na natureza tornou-se mais do que nunca um tema 
de contestação, compartilhar os recursos do planeta Terra (e, daqui a pouco, aqueles 
de outros planetas tornados acessíveis) com outras espécies que estão quase comple-
tamente sob o seu controle, que responsabilidades deveriam ser assumidas pelas po-
pulações na gerência desses recursos? Trata-se de uma questão moral e, portanto, ética 
(DANSEREAU apud VIEIRA, 1999, p. 334).

O ambientalista José Lutzenberger utilizou linguagem poética para alertar que 

só o cego intelectual, o imediatista, não se maravilha diante desta multiesplendorosa 
sinfonia, não se dá conta de que toda agressão a ela é uma agressão a nós mesmos, 
pois dela somos apenas parte. A contemplação do inimaginavelmente longo espaço 
de tempo que foi necessário para a elaboração da partitura e o que resta de tempo 
pela frente para um desdobramento ainda maior do espetáculo até que se apague 
o Sol só pode levar ao êxtase e à humildade. Assim, o grande Albert Schweitzer 
enunciou como princípio básico de Ética “o princípio fundamental” da reverência 
pela Vida em todas as suas formas e manifestações! Se há um pecado grave, esse é 
frear a Vida em seu desdobramento, eliminar espécies irremediavelmente, arrasar 
paisagens, matar oceanos (LUTZENBERGER, 1970, p. 85).
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Lutzenberger dizia que a população humana vem se comportando pior do que 
o pulgão no tomateiro. Ele se referia ao parasitismo, um dos tipos de relações desarmô-
nicas que ocorre no mundo da natureza. O parasita vive no corpo do hospedeiro, do 
qual retira alimentos. O pulgão se reproduz até matar a planta hospedeira. O Homo sa-
piens parasita é inquilino de seu hábitat Terra, nutre-se dele. Hóspede voraz, consome 
sem limites alimentos, matérias primas e energia e caminha para cometer o matricídio 
da mãe-terra que o nutre. Mas a natureza pode assumir a face da mãe Kali24, a deusa 
hindu e, com desastres mais intensos e frequentes, mostrar sua força diante daqueles 
que a parasitam. Numa reedição da expulsão do paraíso, nossa espécie corre o risco 
de ser expulsa do planeta que a hospeda, conforme sugere James Lovelock, o autor da 
teoria Gaia, que estima que estaremos reduzidos a um bilhão de pessoas até o final do 
século XXI.

Postura ética e política diante dessa crise exige a aplicação de valores tais como 
o da harmonia e da não violência. A ética política busca a liberdade e o bem viver para 
todos ao evitar a guerra, a violência, as relações indesejáveis, negativas, antagônicas e 
desarmônicas como a predação, o parasitismo e a defesa de privilégios, o escravagismo, 
as dominações social e politicamente injustas.

2 Implicações das perdas de biodiversidade

Para se avaliarem os aspectos éticos e políticos dessa crise, é necessário conhe-
cer os prejuízos da perda de biodiversidade e da destruição dos ecossistemas e como 
se distribuem os custos a curto, médio e longo prazos.

Ela afeta com diferentes intensidades e de formas distintas os diversos segmen-
tos da sociedade e altera a distribuição de poder político e da riqueza econômica. Ela 
atinge mais duramente alguns segmentos sociais do que outros; pode exacerbar injus-
tiças sociais e produzir desigualdades socioeconômicas.

Isso foi constatado na Avaliação Ecossistêmica do Milênio (AEM, 2005), amplo 
levantamento sobre a saúde dos ecossistemas que envolveu 1.360 especialistas de 95 

24 Kali representa a natureza. Deusa da morte e da sexualidade, é a divina Mãe do universo e 
destrói a maldade.
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países25 e que procurou responder às seguintes questões: Quais as condições e ten-
dências atuais de evolução dos ecossistemas e do bem-estar humano? Qual o ritmo e 
a escala das mudanças nos ecossistemas? Quais as consequências das mudanças nos 
ecossistemas para os serviços por eles proporcionados e para a satisfação humana? 
Quem será afetado? O que se pode fazer para melhorar o conforto e preservar os ecos-
sistemas? Quais as opções existentes para conservar ecossistemas e melhorar suas con-
tribuições para o bem-estar humano?

O estudo mostra que a natureza presta serviços ambientais gratuitos que, caso 
sejam contabilizados, mudam as contas de perdas e ganhos econômicos. Os processos 
que acontecem nos ecossistemas produzem vários benefícios, tais como a regulação da 
qualidade do ar, a regulação do clima e o sequestro de carbono, o controle da erosão, a 
purificação da água, a regulação de doenças, a polinização, a moderação de desastres 
naturais, além de diversos benefícios não materiais.

Quando dimensionamos o valor dos serviços ambientais, uma área que seria 
considerada improdutiva numa contabilidade econômica convencional passa a ser al-
tamente produtiva e valiosa. A substituição de serviços ambientais naturais por pres-
tação de serviços pelos seres humanos tem um preço que os mais ricos podem pagar, 
mas há um crescente prejuízo para os pobres, que são mais dependentes dos serviços 
prestados pelos ecossistemas e mais vulneráveis à sua degradação, o que os torna ainda 
mais excluídos e empobrecidos. Por exemplo, quando se perde a capacidade de rege-
neração natural de rios, os mais afetados são os mais carentes, expostos ao déficit de 
saneamento e aos custos crescentes dos sistemas de tratamento de água e esgoto.

Os custos das perdas também incidem mais agudamente sobre as populações 
cuja economia, estilo de vida e sobrevivência estão diretamente vinculados à manu-
tenção dos ecossistemas, quais sejam: indígenas, extrativistas, pescadores artesanais, 
povos ribeirinhos e comunidades tradicionais dependentes de serviços prestados pe-
los ecossistemas. Também a indústria pesqueira, que entra em colapso com a redução 
de seus estoques.

A AEM conclui que atividades humanas alteraram radicalmente os ecossiste-
mas nos últimos 50 anos e que essas mudanças trouxeram ganhos, porém a custos 

25 Disponível em: http://www.maweb.org/en/index.aspx . Acessado em: 16 jul 2010.
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crescentes. Há degradação de muitos serviços prestados pelos ecossistemas e risco 
crescente de mudanças abruptas nos ecossistemas.26

Outras questões se colocam: Por que a crise da biodiversidade é um proble-
ma? Quem ganha e quem perde a curto, médio e longo prazos? Como devem ser 
feitas as repartições de benefícios devidas ao aproveitamento e uso da biodiversidade 
e dos conhecimentos sobre ela?27 Como fazer com que seja priorizada na agenda 
política e cultural?

A degradação dos biomas, ecossistemas e espécies e a erosão genética consti-
tuem um problema grave cujas consequências são ainda pouco percebidas coletiva-
mente. O empobrecimento do patrimônio genético e ambiental reduz a capacidade de 
adaptação do sistema. A extinção pode significar perda para a sobrevivência humana, 
com custos de oportunidade e desperdícios de potenciais valiosos, bem como perdas 
econômicas para os setores de turismo, pesca, produção de cosméticos, medicamentos 
e alimentos.

Em longo prazo, todos são prejudicados com a perda de resiliência e capaci-
dade de suporte dos ecossistemas; os riscos médios aumentam; os mais fracos, que 
deles dependem para a subsistência, tornam-se mais vulneráveis. Há menor segurança 
para futuras gerações, mais estresse. Torna-se mais necessária a capacidade de adapta-
ção e de controle, em relação a perigos emergentes; cresce o esgarçamento de cadeias 
alimentares. Aumentam custos para a sobrevivência humana e para a saúde, pois as 
perdas de hábitats facilitam a proliferação de doenças como hantavirose, chagas, ma-
lária, febre amarela. As alterações climáticas e ambientais trarão novos climas e novas 
tensões para a saúde individual, coletiva e ambiental. As perdas de biodiversidade in-
troduzem um risco adicional para aqueles que já eram anteriormente vulneráveis e 
reforçam a importância da ação cooperativa.

26 A Avaliação Ecossistêmica do Milênio propõe quatro cenários para explorar futuros plau-
síveis para os ecossistemas e o bem-estar humano, com base em diferentes suposições 
sobre vetores de mudanças e suas possíveis interações. Cada um deles com suas carac-
terísticas próprias, foram chamados de orquestração global, ordem com força, mosaico 
adaptável e tecnologia ambiental.

27 A repartição de benefícios refere-se à necessidade de se definirem regras para o acesso aos 
recursos genéticos e para a valorização dos conhecimentos de comunidades tradicionais. 
Envolve temas como a biopirataria, pela qual são patenteados e apropriados por corpora-
ções os conhecimentos tradicionais e expropriadas de seus benefícios as comunidades que 
deles cuidaram e que o transmitiram historicamente.
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Alguns segmentos se beneficiam economicamente em curto prazo com as 
perdas de biodiversidade, tais como fazendeiros que desmatam, traficantes de ani-
mais silvestres, empreiteiros de obras de infraestrutura. Populações urbanas consu-
midoras e ecoalienadas se beneficiam de bens e produtos cujo preço não incorpora 
os custos ecológicos e externalidades e que são colocados a seu dispor a partir de 
processos devastadores da natureza. Para tais segmentos, é conveniente manter a 
falta de percepção da crise e da consciência social e a ignorância sobre o papel dos 
ecossistemas e espécies nativos. É um problema difuso, grande, pouco visível, sor-
rateiro; é insidioso, silencioso, de baixa intensidade. O tema não recebe prioridade 
na agenda política. Limitações psicológicas dificultam seu reconhecimento, pois é 
distante da experiência comum.

Al Gore (2009) mapeia as dificuldades associadas à mudança de pensamento, 
que precisam ser superadas para lidar com esse tipo de crise emergente. Em primeiro 
lugar, nosso cérebro foi programado para processar perigos como os que nossos an-
tepassados precisaram enfrentar em sua luta pela sobrevivência. Entretanto, tal como 
a mudança climática, a crise da biodiversidade não aciona as defesas emocionais que 
outros riscos despertam: ela é muito abstrata, exige muito conhecimento para ser per-
cebida como uma ameaça, é grande demais e seu impacto parece remoto. Em segundo 
lugar, nossos cérebros estão estressados pela overdose de estímulos bombardeada pela 
propaganda, conduzida a partir da neurociência pelos marqueteiros e publicitários. 
Estresse, ansiedade e preocupação dificultam que se focalize a mente no longo prazo 
e fazem com que se priorize o imediato, como ocorre com quem precisa lutar para 
sobreviver no dia a dia.

3 Rumo à era eremozóica?

A história do planeta se desenvolveu em grandes eras. Estamos na fase termi-
nal da era cenozóica, que se iniciou há 65 milhões de anos, quando desapareceram 
os dinossauros.

Estamos em transição para qual era? Algumas hipóteses se apresentam. A con-
tinuar a perda de biodiversidade, caminhamos rumo à Era Eremozóica, a Era da so-
lidão, na qual o ser humano, tendo dizimado grande parte das demais espécies, viverá 
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em um ambiente biologicamente empobrecido. A tendência atual poderá nos levar 
para ela, na visão do biólogo de Harvard, Edward O. Wilson (1998). Espécies continu-
arão a serem extintas, tornando o Homo sapiens sapiens cada vez mais um ermitão e 
um biocida.

Thomas Berry (1999) visualiza a Era Tecnozóica, na qual o ser humano, ten-
do se apropriado dos recursos da geodiversidade (minerais) e dos vegetais e animais, 
processa-os industrialmente e transforma-os em objetos, coisas (a coisadiversidade), 
máquinas, resíduos e lixo decorrente ao findar sua vida útil.

Complementar a essas visões, há o cenário da Era cosmozóica na qual a vida 
animal, humana e de outros seres espalha-se no cosmos. Ela se alinha com a hipótese 
da panspermia28, de que a vida tenha se originado fora do planeta. As viagens espa-
ciais, com a construção de estações orbitando em torno da Terra, a transmigração e 
a colonização de Marte, são exemplos dessa visão cosmozóica. Nesse cenário o ser 
humano é um ermitão no cosmos.

Nos anos 1970, Daniel Bell, de Harvard, previu uma era do conhecimento, que 
denominou Psicozóica, a era da espécie humana com seu psiquismo e subjetividade.

A Era Ecozóica foi proposta por Thomas Berry e Brian Swimme (SWIMME; 
BERRY, 1992), em seu livro sobre a História do Universo, lançado no ano da Rio-92. 
Propuseram que o nosso papel e o de nossos filhos é alinhar nossa vida pessoal com 
a grande obra de gerenciar a árdua transição de uma era cenozóica terminal para a 
era emergente.

Os cenários da era Eremozóica e Tecnozóica são inerciais. São tendências caso 
não exista uma intervenção ecologicamente consciente ou caso as medidas não to-
quem nas causas subjacentes, básicas e fundamentais. O Panorama Global da Biodiver-
sidade (GBO3), publicado em 2010, faz uma avaliação crítica dos esforços realizados 
para reduzir as perdas de biodiversidade: “uma das principais razões para o fracasso 
em se atingir as metas da biodiversidade para 2010 no nível global é que as ações ten-
deram a focar em medidas que em sua maior parte respondiam a mudanças no estado 
da biodiversidade, tais como áreas protegidas e programas dirigidos a espécies particu-
lares, ou que focalizavam as pressões diretas sobre a perda de biodiversidade, tais como 

28 Panspermia é a hipótese de que as sementes de vida estão em todo o Universo e de que a 
vida na Terra propagou-se a partir de uma dessas sementes. Cometas seriam portadores 
dessas sementes de vida.
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medidas de controle da poluição. Em sua maior parte, as causas fundamentais das per-
das de biodiversidade não foram abordadas de modo significativo; tampouco foram 
dirigidas ações para assegurar que continuemos a receber os benefícios dos serviços 
dos ecossistemas no longo prazo. Além disso, as ações raramente corresponderam à 
escala e magnitude dos desafios que tentavam resolver” (CONVENÇÃO..., 2010, p. 84).

Focalizar as causas subjacentes e básicas da crise ecológica exige uma visão e 
uma ação abrangentes, como propõe o cenário da Era Ecozóica. Diz Thomas Berry 
que “precisamos reinventar o humano no nível da espécie porque os temas com que 
estamos envolvidos parecem estar além da competência de nossas tradições culturais 
atuais, individual ou coletivamente” (BERRY, 1999, p. 160).

A necessidade de nos redefinirmos e nos enxergarmos em nossa potencialidade 
como espécie é enfatizada por O´Sullivan:

Hoje, precisamos da capacidade de projetar uma nova visão de nós mesmos em rela-
ção a nossa presença nessa Terra. Em nossa era moderna, inventamos instrumentos 
e dispositivos que nos levam a um desastre no contexto terrestre. Neste momento, 
nossa esperança gira em torno da capacidade que temos de evocar nossa inventivi-
dade e criatividade para forjar uma presença mutuamente proveitosa em termos de 
uma relação integral humanidade/Terra (O´SULLIVAN, 2004, p. 316).

Em 1993, Duane Elgin publicou A dinâmica da evolução humana, em que faz 
uma projeção inspiradora. Ele visualiza uma era de solidariedade global na qual

a compaixão social torna-se a base prática para a organização de uma civilização em 
escala planetária. Graças ao profundo senso de solidariedade e dedicação, a huma-
nidade se esforça para construir um futuro sustentável fundado no desenvolvimento 
coletivo. Há grande empenho em restaurar o ambiente global (ELGIN, 1993, p. 207).

Berry (1999) afirma que

Todos nós temos nosso trabalho particular. Temos uma variedade de ocupações. 
Mas além do trabalho que desempenhamos e da vida que levamos, temos uma 
Grande Obra na qual todos estamos envolvidos e ninguém está isento: é a obra de 
deixar uma era cenozóica terminal e ingressar na nova Era Ecozóica na história do 
planeta Terra. Esta é a Grande Obra (p. 7).
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Essa obra que requer mudanças em todos os aspectos da sociedade humana 
é precedida de um projeto generoso. Pessoas, ideias, imaginação, materiais, energia, 
métodos e ferramentas adequados são necessários para construí-la. O cenário da Era 
Ecozóica exige consciência e ação ecológica na direção de uma evolução consciente-
mente projetada e construída. Nela, os seres humanos vivem em um relacionamento 
mutuamente reforçador com a comunidade maior dos sistemas vivos. Para realizar-se, 
catalisa convergências e a energia psíquica, vital e física, coletiva e individual. A grande 
obra coletiva implica fortalecer modos de relação harmônicos com o ambiente que 
nos nutre e com as demais espécies, bem como relações harmônicas intraespecíficas 
(sociais, políticas, econômicas) e dissolver ou reduzir a importância de relações desar-
mônicas ou antagônicas. Evoluir do parasitismo à simbiose. Simbiose implica coo-
peração, convivência, coevolução do ser em seu ambiente, reciprocidade mutuamente 
reforçadora29. O simbionte nutre o hospedeiro de quem depende para sobreviver.

O que motivará a humanidade a se engajar numa obra coletiva hercúlea em 
longo período de tempo, que supere a mudança climática e a crise da evolução bioló-
gica a ela associada? No passado, projetos e obras grandiosos já mobilizaram vultosos 
recursos humanos, tecnológicos, de conhecimento, econômicos. A unificação da Eu-
ropa e a grande muralha da China foram motivadas pela busca da segurança; grande 
motivador coletivo da construção das catedrais foi o sentimento religioso. Foi neces-
sário pagar a subsistência de cada trabalhador, financiar, arrecadar e investir recursos 
para que fossem realizadas e completadas com sucesso.

Quando uma cidade ou um país se candidatam a sediar as Olimpíadas ou a 
Copa do Mundo, desenvolvem esforço intenso de preparação. Investem em transpor-
te, segurança, infraestrutura, nos aspectos sociais e nas sinergias para alcançar aquela 
meta. Seus governantes são induzidos a saírem da gestão do dia a dia, a cooperarem e a 
produzirem convergências. Os esforços são monitorados e auditados, para que as ações 
necessárias sejam efetivamente realizadas.

29 Simbiose é uma relação entre duas plantas, uma planta e um animal, ou dois animais, 
na qual ambos os organismos recebem benefícios. Na relação simbiótica, os organismos 
atuam em conjunto para proveito mútuo. Aplicado na ecologia industrial, o conceito de 
simbiose supõe que existam interações lucrativas entre empresas de vários setores, pelas 
quais recursos tais como a água, a energia e materiais provenientes de uma indústria são 
recuperados, reprocessados e reutilizados por outras. Ver, por exemplo, www.pmsi.org.br. 
Na ecologia urbana, o conceito de symbiocity, desenvolvido na Suécia, promove o desen-
volvimento urbano holístico e sustentável, encontrando sinergias entre funções urbanas e 
tornando-as eficientes e lucrativas.
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Acreditar num projeto possível move energias e motiva para o esforço co-
letivo. A visão ou o sonho de um objetivo comum realizável catalisa ações num 
rumo convergente.

4 A Era Ecológica, uma construção coletiva

Matéria, vida e consciência constituem, sucessivamente, o elemento central das 
grandes etapas da história do planeta.30 Durante bilhões de anos predominou a maté-
ria; durante milhões de anos evoluiu a vida nas eras zóicas (principalmente nas eras 
Paleozóica, Mesozóica, Cenozóica)31. O Homo sapiens existe há 150 mil anos. Um ser 
que sabe que é consciente. Ao mesmo tempo em que causa a extinção, o ser humano a 
compreende. Pode assim intervir para influenciar outros cenários. Podemos estar no 
limiar de uma mudança qualitativa que deixe no passado as eras zóicas e evolua para 
outro tipo de era, centrada na consciência.

Assim, para além da Era Ecozóica, que mantém o componente zoo, a Era Eco-
lógica é a era que valoriza a consciência da unidade de cada indivíduo com o todo e 
do desenvolvimento de relações harmônicas com a natureza, tais como a simbiose, o 
mutualismo, o comensalismo. Sua duração e sustentabilidade são incógnitas.

Na Era Ecológica (a da consciência intuitiva complementada pela consciência 
ecológica) o futuro é parcialmente projetado e construído por decisões tomadas cons-
cientemente. No cenário da era ecológica, o ser humano tem uma atitude colaborativa 
com a natureza, conforme a visão da “sustentabilidade recíproca”: o ser humano sus-
tenta a natureza e, por sua vez, o mundo natural sustenta o ser humano.

Na Era Ecológica, a Terra é a unidade política básica e a ação em cada uma de 
suas partes – nações, estados, sociedades, cidades, empresas, indivíduos – se insere 
em um objetivo comum maior: a saúde do planeta, da qual depende a saúde dos seres 
vivos e a vida humana.

30 Ken Wilber distingue matéria, vida, mente, alma e espírito. (WILBER, 2007).

31 Do grego zoikos, vida animal.
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Na escala planetária, projetar e construir a Era Ecológica são uma obra coletiva. 
As motivações para adotar essa postura construtiva podem ser o esclarecimento e a 
lucidez; o autointeresse e o instinto de preservação da espécie.

A Era Ecológica demanda sentido de unidade juntamente com a noção de ci-
dadania planetária e respeito à diversidade, tolerância étnica, disposição para uma 
cultura holística voltada para a paz, abertura para os avanços científicos e tecnológi-
cos. Para construir a Era Ecológica, será necessário aplicar à vida os conhecimentos 
das ciências ecológicas32.

O advento da Era Ecológica depende diretamente da forma como evoluir a 
consciência dessa espécie. Atitudes e ações do Homo ecologicus derivam de sua cons-
ciência ecológica. O Homo ecologicus reconhece sua codependência com a natureza, 
tem propensão a desenvolver uma consciência planetária, cósmica, universal; cultiva 
um respeito fundamental pela Mãe Terra. O Homo ecologicus, ainda uma virtualidade, 
precisará superar-se, com coragem para enfrentar conflitos de interesses; cultivar a 
autoconfiança na capacidade de responder aos problemas; a honestidade em encarar 
a verdade e reconhecer seus erros; exercitar compaixão e solidariedade para com os 
demais seres e suas fraquezas. Precisará ter lucidez e sabedoria para compreender as 
questões e discernimento para tomar decisões; ter paciência e tenacidade para perse-
verar no caminho correto. Precisará exercitar sua capacidade de atenção e de concen-
tração, sem perder a visão holística, universal e integral.

Atualmente, presenciamos um amadurecimento da consciência ecológica e 
uma multiplicidade de ações ecologizadoras em todos os campos e atividades hu-
manas. Percebendo que o modo atual de vida não tem futuro, não é sustentável e se 
esgotará, indivíduos, organizações, empresas e sociedades se movem para alterar a 
correlação de forças que induz o futuro.

Futuros possíveis podem ser visualizados a partir de tendências e cenários, von-
tades e processos adaptativos e criativos. Entre eles, alguns futuros são mais prováveis 
do que outros.

Nos processos evolutivos em curso no planeta, há forças exógenas, cósmi-
cas, algumas compreendidas pela nossa espécie e outras ainda não compreendidas. 

32 A ecologia originou-se no campo da biologia, com o estudo das relações dos seres vivos 
entre si e com o meio ambiente. Durante o século XX desdobrou-se em numerosos ramos 
ligados às ciências exatas, humanas, sociais e impactou decisões políticas, econômicas e 
sociais. Sobre as ciências ecológicas ver Ribeiro (2009, v. 1, cap. III, p.111-170).
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Podemos atuar sobre algumas e redirecionar tendências, alterando a intensidade 
das forças, reduzindo a força das relações desarmônicas de antibiose, predatismo, 
canibalismo, parasitismo, escravagismo, competição. A probabilidade de construir 
uma Era Ecológica aumenta ao se promoverem relações harmônicas do ser humano 
em seu hábitat: relações de simbiose, mutualismo, comensalismo.

As várias forças em ação – econômicas, políticas, das ideias e da imaginação – 
modificam os cenários mais prováveis. O pensamento, a palavra, os valores, a imagina-
ção e o desejo podem mobilizar, entusiasmar, magnetizar, alterar tendências e cenários. 
Algumas resistem à mudança em direção a um cenário-alvo desejado; outras puxam 
nessa direção. A força das ideias, a clareza e lucidez da formulação científica e técnica, 
bem como a capacidade de comunicação, a articulação de forças políticas para colocá-
las em prática podem influir para atingir o cenário desejável da Era Ecológica e afastar 
a possibilidade dos cenários mais prováveis das eras Eremozóica ou Tecnozóica. A 
consciência pode mudar os futuros possíveis e prováveis.

5 Consciência ecológica integral

A ecologia é plural. Há muito deixou de ser vista em sua concepção original, 
como um ramo das ciências biológicas, que estudava o relacionamento de bichos e 
plantas com seu hábitat natural. O socioambientalismo integrou as questões ambien-
tais às sociais.

Quando o termo ecodesenvolvimento, formulado na década de 1970 por Ignacy 
Sachs e Maurice Strong, deixou de ser usado em favor da expressão desenvolvimento 
sustentável, suprimiu-se o prefixo eco, deixando menos explícito o aspecto ecológico.

Para resgatar e valorizar a abordagem ecológica é valiosa a ecoalfabetização. 
Sobre o tema, nossa sociedade ainda mostra visão rudimentar, que se reflete nos dicio-
nários, onde as definições sobre ecologia são imprecisas e pobres.

Nosso planeta é uma bola de fogo (pirosfera), com uma crosta sólida (litosfera) 
e líquida (hidrosfera) ou de gelo nos pólos (criosfera), circundada por uma fina cama-
da de gases (atmosfera) e, em seguida, pelo espaço cósmico (cosmosfera). Numa faixa 
estreita de sua superfície há seres vivos (biosfera). Entre eles, a espécie humana, que 
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ocupa todo o planeta (antroposfera) com sua diversidade de culturas. Elas interagem 
entre si: assim, por exemplo, erupções vulcânicas se originam na pirosfera, poluem a 
atmosfera e, ao afetar as viagens aéreas, influem na antroposfera.

Outros componentes podem ser incluídos nesse modelo das esferas, e são es-
pecialmente relevantes aqueles relacionados com a consciência. Entre esses, destaca-se 
a noosfera, conceito elaborado pelo paleontólogo Pierre Teilhard de Chardin. Pierre 
Dansereau, pioneiro no campo da ecologia humana, observa que a noosfera penetrou 
gradualmente muito além dos limites da biosfera.

Mediante a ciência e a tecnologia, a cultura e demais modos de conhecer, o ser 
humano penetra e influencia cada uma das outras esferas. Por meio de seu pensamen-
to e de sua ação, o Homo sapiens transforma o ambiente, local e globalmente. Com a 
explosão demográfica ocorrida a partir de 1800, quando éramos um bilhão de pessoas, 
para a marca dos sete bilhões em 2010, multiplicou-se a pressão que exercemos sobre 
o planeta que nos sustenta.

Astronautas já chegaram fisicamente à cosmosfera. A noosfera (ou psicosfera, 
ou ideosfera) engloba o conhecimento interior, as ideias, linguagens, teorias, pensa-
mentos e informações geradas ou captadas. A raiz grega da palavra, nous, significa 
a consciência intuitiva. Refere-se à imaginação, ao subjetivo, ao pensamento flexível 
e complexo.

A ecologia interior ou ecologia do ser aborda as várias dimensões do ser hu-
mano, que se compõe de corpo, mente, emoções; muitos admitem que se componha 
também de alma e espírito. Na mente individual ou coletiva – que inclui as esferas 
conscientes e inconscientes – começam as agressões contra a natureza e a falta de ve-
neração para com a vida e de solidariedade de todos com todos. A mente caracteriza 
organismos vivos, sociedades e ecossistemas, aptos a processar informação, aprender, 
ter memória. A ecologia mental considera a força dos pensamentos dos quais germi-
nam ações.

O corpo do organismo vivo é, ele próprio, um ecossistema, com seus microor-
ganismos, tecidos, órgãos e os sistemas, que o alimentam e processam a água, energia, 
alimentos, informação. A saúde do corpo depende da saúde ambiental. Somos parte 
da biodiversidade e nossos corpos são feitos dos elementos químicos da natureza. A 
qualidade da água que bebemos, do ar que respiramos, dos alimentos que ingerimos, 
afeta o ambiente interno dos órgãos digestivos ou do aparelho respiratório. O meio 
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ambiente está dentro de nossos corpos, e a saúde ambiental influencia a nossa saúde 
física, sensorial, emocional e mental. A poluição externa da água dos rios corresponde 
à poluição que corre no sangue de nosso sistema circulatório. A agressão ao ambiente 
externo agride os sentidos e prejudica a qualidade da vida. Quando a vida se vai, o 
corpo se reintegra aos ecossistemas da Terra que o nutriram.

No campo das emoções, a ecologia do ser engloba as motivações que movem 
muitas das ações humanas: motivações de poder, de enriquecer materialmente ou de 
prestar serviços à sociedade; desejos de consumo ou de autorrealização; sentimentos ou 
emoções construtivas e destrutivas. A ecologia do ser se articula com a socioambiental.

A ecoalfabetização é um pré-requisito para lidar com a atual mudança am-
biental e climática, pois dela podem decorrer mudanças de comportamento e atitudes 
sociais e individuais. A partir dela podem-se infletir tendências. A consciência influi 
na ação.

O autointeresse motiva muitas das ações humanas. A compreensão do que é o 
autointeresse varia de acordo com o modo de consciência em que se está. O espectro 
da consciência pode ser comparado com o espectro eletromagnético: há uma faixa 
visível, perceptível aos sentidos, mas faixas de infra e de ultra consciência não são 
percebidas somente pelos sentidos.

Os diferentes interesses políticos e econômicos se refletem na percepção e no 
maior ou menor grau de consciência ecológica de cada ator. Despertar o interesse por 
uma faixa da consciência faz com que se sintonize e fixe a atenção nela. Há no planeta 
bilhões de indivíduos humanos, sintonizados em distintas faixas ou canais da consci-
ência, condicionadas ou moldadas por influências culturais, familiares, religiosas, do 
ambiente humano, social, natural. À medida que se amplia a consciência, passa-se a 
incluir outros aspectos no campo do interesse próprio.

O autointeresse nos faz sintonizar a faixa da consciência. À medida que evolui 
do estágio egocêntrico para o etnocêntrico (o interesse do grupo racial ou social), para 
o mundicêntrico (o interesse planetário) ou o ecocêntrico, o campo do autointeresse 
se expande e torna-se mais inclusivo. Edgar Morin (2000) nos lembra que “a economia 
carrega em si necessidades, desejos, e paixões humanas que ultrapassam os meros in-
teresses econômicos” (p. 38).
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Um salto se dá quando se ultrapassa a perspectiva antropocêntrica, adotando-
se o respeito geral a tudo o que vive, à natureza, e com beneficio estendido ao planeta, 
aos seres vivos.

Num planeta interligado, onde ações num local produzem impactos distantes, 
cresce a compreensão de que o interesse próprio confunde-se com o interesse do outro, 
em longo prazo e numa perspectiva planetária. Nessa escala, somos todos terráqueos 
e o que ocorrer ao planeta Gaia afetará a cada um de nós. A perspectiva da catástrofe 
ajuda a entender que, no limite, o autointeresse confunde-se com o interesse ecológico, 
coletivo e planetário. É preciso migrar da egoação, que enfatiza o interesse particula-
rista, privado, pessoal, para a ecoação, que focaliza o interesse da vida e de um planeta 
em condições de abrigá-la. Ecologizar o interesse é uma atitude sábia para enfrentar a 
atual megacrise.

6 O que fazer?

Segundo o Panorama Global da Biodiversidade 3,

no futuro, para assegurar que a biodiversidade será efetivamente conservada, res-
taurada e usada de forma sábia, e que continue a trazer os benefícios essenciais para 
todos, a ação deve ser expandida para níveis e escalas adicionais. As pressões diretas 
sobre ela devem continuar a ser tratadas e devem ser mantidas ações para melhorar 
o estado da biodiversidade, em maior escala. Além disso, devem ser desenvolvidas 
ações voltadas para lidar com as causas básicas da perda de biodiversidade e para 
assegurar que ela continue a prover os serviços ecossistêmicos essenciais para o bem 
estar humano (CONVENÇÃO..., 2010, p. 84).

O mesmo documento constatou o fracasso de ações de pequena escala e mag-
nitude sobre áreas protegidas e programas dirigidos a espécies particulares que não 
abordaram as causas fundamentais das perdas de biodiversidade. Propôs uma estratégia 
global para reduzi-las, levando em conta que esse problema está interligado com outros.

Jared Diamond (2005) aponta entre os principais problemas, além da perda de es-
pécies, a destruição de hábitats naturais (florestas, pântanos, recifes de coral), a redução das 
fontes de alimento (peixes, por exemplo, que respondem por 40% da proteína consumida 
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no mundo), a erosão e salinização dos solos, a dependência dos combustíveis fósseis, o es-
gotamento dos recursos hídricos, o despejo de produtos químicos (agrotóxicos, hormônios, 
componentes de plásticos, rejeitos de mineradoras, poluição do ar etc.), a transferência de 
espécies exóticas para novos hábitats, o acúmulo dos gases do efeito estufa, o aumento da 
população e seu impacto sobre os recursos naturais.

Múltiplos problemas simultâneos e interligados exigem a atuação sobre cada 
um e sobre todos eles, com coragem, perseverança, vontade política. Diante da gra-
vidade desses múltiplos problemas, é bem-vinda toda ação – global, nacional, regio-
nal, setorial, bem como governamental, corporativa, individual, comunitária etc., que 
contribua para preveni-los ou para promover a adaptação da sociedade aos seus efei-
tos inevitáveis. Para mitigar os efeitos das perdas de biodiversidade e para promover 
adaptação a elas são úteis acordos internacionais, mudanças na governança global, 
ações de governos nacionais, das empresas, das organizações da sociedade civil e de 
cidadãos compromissados. As escalas de ações possíveis variam do micro – o indiví-
duo, a vila, a cidade – ao macro, na escala do planeta e do cosmos.

Confrontada com uma dinâmica planetária em transformação acelerada que 
traz tremendos desafios, nossa espécie é pressionada a desenvolver o que tem de melhor 
para prosseguir sua jornada evolutiva para o Homo ecologicus. Para além da economia 
sustentável ou da preservação, é induzida a transcender na qualidade dos padrões de 
conhecimento, no modo de relacionamento entre as pessoas, no campo político e ético. 
Em cada campo, superam-se limites: cientistas avançam nos limites do pensamento 
lógico, racional ou intuitivo (logos ou nous) e da percepção sensorial; já decifraram o 
código genético e conseguem criar até células vivas, artificialmente. Atletas testam os 
limites do corpo; artistas exploram os limites da emoção e da intuição, das sensações e 
dos sentimentos. Os místicos se elevam aos limites do espírito e da alma.

Essa mudança exige ir além do desenvolvimento científico e tecnológico pos-
sibilitados pela razão e pelo intelecto, sendo necessária uma mudança constitutiva do 
ser, do corpo, das emoções e da mente (e da alma e do espírito). Implica transforma-
ções em valores, com reflexos na vida cotidiana, nos hábitos alimentares, nos modos 
de construir e organizar-se o espaço e a sociedade. Envolve o cultivo de atitude de 
abertura ao diálogo, espírito de cooperação, aplicação do princípio da não violência, o 
respeito à diferença, a tolerância, para adaptar-se às novas circunstâncias ambientais e 
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sociais e para criar situações inéditas que favoreçam a vida humana e as demais formas 
de vida33.

A crise atual não é apenas energética, ambiental, econômica, política ou civili-
zatória: trata-se de uma crise da evolução da espécie humana. Para dar resposta a essa 
situação, não bastam superficiais mudanças econômicas, políticas e sociais. A expan-
são da consciência ecológica e da necessidade da ação comum para cuidar do ar, da 
água, dos solos e de tudo o que sustenta a vida, fortalece o movimento pela unificação 
política da espécie. Nesse cenário, guerras podem vir a tornarem-se psicologicamente 
impossíveis, formas pueris de resolução de conflitos de uma espécie que amadurece.

Nenhuma iniciativa é descartável, especialmente aquelas que ofereçam respostas 
para mais de uma das crises, como, por exemplo, as mudanças em atividades humanas e 
nos padrões de produção e consumo. Interação e diálogo podem produzir sinergias en-
tre os governos, iniciativa privada, organizações da sociedade civil. Dois grandes tipos 
de ações são possíveis: minimizar os efeitos das crises ou adaptar-se a elas.

As medidas de mitigação procuram reduzir as causas das perdas de biodiversi-
dade. Aí se incluem a criação de unidades de conservação, a proteção a espécies amea-
çadas de extinção, as medidas de mitigação de mudanças climáticas e também aquelas 
relacionadas com mudanças de padrões de produção e de consumo. Como a mitigação 
é insuficiente, pois a crise já está em curso, cabem medidas de adaptação.

A capacidade de adaptação é a habilidade do sistema de ajustar-se para aprovei-
tar as boas oportunidades ou lidar com as consequências. Ela reduz a vulnerabilidade, 
o nível de susceptibilidade do sistema para lidar com os impactos adversos da perda 
de biodiversidade. Quando a vulnerabilidade é alta, mas a capacidade de adaptação 
também o é, são menores os danos.

O que fazer diante dessas crises múltiplas? O que eu, como pessoa individual, 
ou nós, como pessoa coletiva, podemos e devemos fazer?

Em primeiro lugar, estudar, aprender e compreender a situação; divulgar e co-
municar, falar sobre ela. Em cada papel que desempenhamos como pessoas abrem-se 
possibilidades de ação: como eleitor, elegendo representantes responsáveis e conscien-
tes; como consumidor, reduzindo hábitos de vida predatórios; como cidadão, apoian-
do movimentos e organizações que pressionem por mudanças nas políticas públicas; 

33 Sobre ética ecológica e valores humanos, ver Ribeiro (2009).
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como profissional, desenvolvendo os instrumentos regulatórios, econômicos, de orde-
namento territorial, socioculturais para mitigar a crise; e assim por diante.

Verbo é ação. Ecologizar é um verbo. Ecologizar é aplicar os conhecimentos das 
ciências ecológicas e da consciência ecológica às ações humanas34. Ecologizar a socieda-
de é uma revolução silenciosa semelhante à que ocorreu com a informatização. Todos 
e cada um dos campos da atividade humana se informatizaram, a partir dos anos 1970, 
em ritmo crescente e cada vez mais rápido: a indústria, governos e ONGs, os serviços, 
o comércio, os transportes, as comunicações, as profissões. Da mesma forma como a 
sociedade se informatizou no século XX, ela precisa se ecologizar no século XXI.

Tudo pode ser ecologizado: o pensamento, o discurso e a comunicação, as ativi-
dades, atitudes e comportamentos humanos da escala global à individual; os desejos, o 
consumo, a vida, a cultura, as profissões e disciplinas acadêmicas; a educação, a cultura, 
o pensamento, a ciência, a tecnologia, os currículos e as disciplinas; o desejo, as cren-
ças e as convicções; os sentidos, os sentimentos, os afetos e as paixões, a imaginação, 
a cosmovisão, a vontade; o pensamento lógico ou intuitivo, as palavras e discursos; 
os valores, atitudes e comportamentos individuais ou coletivos; os estilos de vida e as 
vivências; as demandas, o capital, a economia, os impostos; a sociedade, a família; a 
imprensa, a comunicação e a publicidade; os governos, a administração pública, as em-
presas, os bancos, escritórios, fábricas; a indústria, a agricultura, os serviços; o direito, 
as profissões; as cidades, os planos diretores, a legislação e as normas; o ordenamento 
territorial, a gestão das águas; as políticas públicas de segurança, a saúde, a moda, as 
cidades, a arquitetura. E daí por diante.

7 Forças para expandir a consciência ecológica

Relacionam-se a seguir algumas forças que podem ampliar a consciência eco-
lógica e induzir ao advento de uma Era Ecológica.

a) Choques, catástrofes, colapsos e tragédias despertam indivíduos e socie-
dades de sua anestesia. Por meio da dor e do sofrimento causados pelos 

34 Para uma abordagem mais extensiva desse conceito e das múltiplas ecologias, ver 
Ribeiro (2009).
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desastres, pessoas e coletividades aprendem a importância de adotar prá-
ticas ecológicas. Exemplos: o buraco de ozônio sobre a Antártida impul-
sionou acordos para controlar os gases CFC; enchentes em Santa Catarina 
evidenciaram os riscos do desmatamento de encostas; o risco associado às 
mudanças climáticas desencadeia esforços para atuar de forma responsável; 
a redução de estoques pesqueiros colapsa a indústria da pesca. A pedagogia 
do susto desperta o cidadão para as consequências ambientais negativas de 
seus hábitos de consumo e de seu estilo de vida.

b) A economia. Compreender os benefícios da biodiversidade e os custos das 
perdas faz com que os mercados e o sistema econômico os considerem. 
Os investimentos, os preços, os incentivos e desincentivos econômicos, os 
impostos, os orçamentos públicos e privados, a contabilidade, todos esses 
instrumentos de planejamento e de gestão econômica precisam ser ecologi-
zados. Isso ajudaria a superar o divórcio entre interesses coletivos de longo 
prazo e interesses particularistas de curto prazo. Oferecer incentivos e de-
sincentivos econômicos são forma de induzir mudanças de comportamento 
ecologicamente responsáveis. Como exemplo há as leis de ICMS ecológico, 
que incentivam prefeitos a investirem em criação de unidades de conserva-
ção ou em saneamento ambiental. É justo, também, prover acesso e repar-
tição de benefícios para quem protege a biodiversidade. Não se deve dar 
recursos financeiros a quem destrói a natureza. O corte de crédito e o fim de 
subsídios financeiros para quem não adota práticas sustentáveis dificultam 
tais práticas. Exemplo: a Resolução 3.545/2008, do Banco Central, cortou 
crédito para produtores rurais predatórios na Amazônia. A internalização 
de custos econômicos dói no bolso de quem produz os danos e ajuda a cons-
truir a consciência ecológica.

Os bancos de desenvolvimento precisam alinhar seus créditos e financia-
mentos com critérios ecológicos. Não basta criar fundos para defesa am-
biental com alguns milhões de dólares, enquanto bilhões de dólares continu-
am a ser investidos em empreendimentos devastadores.

Prática e conceitualmente, economia e ecologia precisam se articular. A 
ecologização nas escolas e institutos de pesquisa econômica aplicada aju-
da a redefinir conceitos de riqueza e a encontrar indicadores mais ade-
quados do que o do Produto Interno Bruto (PIB), indicador enganoso que 
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contabiliza como riqueza as despesas com correção de danos de desastres. 
As ciências econômicas são partes das ciências ecológicas. O cuidado com 
a casa menor – a oikos nomos da economia –, estaria assim inserido no 
cuidado com a casa maior – a oikos logos da ecologia (VIVERET, 2006). 
Uma reforma tributária ecológica que onere o uso de recursos naturais re-
duzirá desperdícios, ao mesmo tempo em que pode incentivar o emprego 
e a renda. A demanda econômica é movida por desejos e emoções huma-
nas e não apenas por decisões racionais. Ecologizar o consumo implica 
ecologizar os desejos, pois eles estão na raiz da formação das demandas. A 
psicoeconomia é um campo promissor.

c) A regulação é relevante, por meio da criação de convenções e tratados in-
ternacionais, constituições e legislação, resoluções infra-legais, normas e 
padrões inseridos em contratos, licitações, concorrências. Para influir no 
comportamento das empresas e organizações serão essenciais os desdobra-
mentos da regulação internacional e da forma como evoluirá o comporta-
mento das instituições globais frente a essa questão nos próximos anos. O 
ordenamento territorial é forma efetiva de proteger hábitats e evitar a perda 
tanto da bio quanto da sociodiversidade. Redes de proteção ecológica, bioló-
gica e social precisam ser fortalecidas.

d) As políticas públicas, aplicando os conhecimentos das ciências ecoló-
gicas e a sabedoria da consciência ecológica a cada uma delas e promo-
vendo a interligação do meio ambiente com cada uma delas. As políticas 
que são funções primordiais do Estado devem alcançar, ao mesmo tem-
po, metas sociais e ambientais, justiça social e equilíbrio ecológico. Eco-
logizar as políticas públicas de energia, transportes, turismo, indústria, 
agricultura, de obras públicas, resulta na redução dos impactos causa-
dos pela implantação de infraestruturas, com o reconhecimento dos li-
mites ecológicos e da capacidade de suporte dos ecossistemas. Numa 
federação, tal processo ocorre na esfera federal, estadual e municipal. 
Esferas mais abrangentes induzem o comportamento das demais35. Por 
exemplo, leis de ICMS ecológico aprovadas em alguns estados impul-
sionaram a priorização de pautas ecológicas nos municípios. O Poder 

35 Numa futura federação planetária ecologizada, a escala e os acordos globais terão maior 
importância, como diretrizes para todas as demais escalas.
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Legislativo tem papel estratégico, e a constituição, leis, normas, decre-
tos, portarias e resoluções têm forte papel indutor. A motivação para  
ecologizar a administração e o governo pode partir de pressões de fora 
para dentro, das organizações da sociedade civil, da imprensa, do Mi-
nistério Público. Pode vir de cima para baixo, a exemplo das pressões 
internacionais e sanções para quem não cumpre pactos e tratados; de 
baixo para cima, a partir de pressão da sociedade sobre os governantes; 
lateralmente, quando um setor prejudica outro com suas ações, sendo 
necessário harmonizá-los, como no caso do uso múltiplo das águas; de 
uma esfera de poder para a outra, a exemplo de quando o poder execu-
tivo é levado a cumprir decisões judiciais ou a celebrar termos de ajuste 
de conduta com o Ministério Público. Essa motivação também pode 
partir de dentro para fora, com o aprimoramento da formação, ecoal-
fabetização dos gestores públicos e internalização de valores ecológicos 
dos governantes. Para ecologizar a gestão pública, precisa existir capa-
cidade de coordenação, autoridade para induzir a colaboração e para 
produzir a convergência de finalidades e objetivos. Nesse campo, os 
conselhos, comitês e órgãos colegiados têm relevante papel integrador.

e) A tecnologia estende os sentidos e permite penetrar em outras dimensões 
do universo. A percepção sensorial é insuficiente se desacompanhada de 
conhecimento; pode-se enxergar e não compreender, pois o sentido sem o 
saber é cego: o saber do especialista decifra o risco e previne o agravamento 
do dano. Com sua luneta, Galileu demonstrou que a Terra girava em volta 
do Sol. Hoje, telescópios potentes revelam dimensões desconhecidas do uni-
verso; microscópios poderosos penetram nos mistérios do muito pequeno e 
ampliam a compreensão sobre os processos ecológicos.

f) A ciência. A compreensão científica facilita a persuasão política e a pres-
são social. O avanço do conhecimento científico expande a compreensão 
do universo e da psicologia humana, bem como dos riscos a que estamos 
sujeitos. A sociedade responsável precisará cada vez mais de aporte de co-
nhecimentos e informações para garantir sua própria saúde e qualidade de 
vida. Estamos afogados em informações, mas há uma escassez de sabedo-
ria, observa o biólogo Edward O.Wilson, em seu livro Consiliencia (1998), 
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que propõe a unidade do conhecimento.36 A Avaliação Ecossistêmica do 
Milênio e os relatórios do Painel Intergovernamental sobre Mudanças 
Climáticas (IPCC) são exemplos do bom serviço que a ciência presta. A 
capacidade dos cientistas de produzirem conhecimento sobre o tema e 
de promoverem sua divulgação ampla é um fator essencial para que se 
influencie na consciência pública e na tomada de decisões.

g) A educação em todos os níveis e faixas etárias pode ecologizar cada uma e 
todas as disciplinas no campo do conhecimento técnico e científico e tam-
bém no campo da sensibilidade, da ética e dos valores. A educação ambien-
tal, a educação para a sustentabilidade, a ecoalfabetização, buscam fortale-
cer valores ecológicos e reduzir a ecoalienação. As manifestações artísticas 
expandem a percepção por meio da sensibilidade estética, da criatividade, 
da imaginação e da emoção. O humor descobre ângulos inusitados para 
abordar questões ecológicas. A redução da pegada ecológica e a promoção 
da produção e do consumo consciente podem resultar de tal educação e 
sensibilização, combinada com incentivos e desincentivos econômicos. Ges-
tores públicos e tomadores de decisão precisam ter ciência e consciência 
ecológica, pois dela emanam decisões ecologicamente responsáveis (ou ir-
responsáveis). O déficit na formação dos gestores precisa ser superado, para 
que passem a operar de acordo com valores e conhecimentos ecológicos.

h) A comunicação verbal ou escrita, interpessoal, social, a comunicação de 
massa, a TV, a internet, facilitam que bilhões de indivíduos tomem conhe-
cimento da crise ecológica. Gestores ambientais têm na comunicação uma 
ferramenta para se fortalecerem diante de áreas pouco sensíveis.

i) As crenças e valores éticos ligados à solidariedade podem impulsionar a 
consciência e induzir mudança de comportamentos. Assim, as tradições es-
pirituais que acreditam na reencarnação tendem a induzir comportamen-
tos ecológicos, no autointeresse do ser, nesta e em suas próximas vidas. A 

36 Consiliência é uma palavra que significa unidade de conhecimento, ou um salto em con-
junto do conhecimento. Estuda a concordância ou convergência de ideias e conclusões a 
partir de diferentes origens e campos que permitem chegar a uma mesma resposta através 
de diferentes caminhos. Outros esforços nesse sentido vêm sendo empreendidos, como os 
de Ken Wilber, que escreveu Uma teoria de tudo e elaborou um compreensivo esquema que 
denominou AQAL (All quadrants, all levels), por abordar todos os quadrantes e todos os 
níveis da consciência.
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transmissão de valores ecológicos por meio das tradições espirituais pode 
facilitar mudanças de comportamentos em direção a padrões sustentáveis 
de consumo, cujas pressões sobre a natureza sejam suportáveis. Valores pós-
materialistas ou neo-espiritualistas são necessários à civilização do século 
XXI, que exige práticas de consumo material sustentável. A ética ecológica 
propõe a frugalidade como um valor, a austeridade no consumo, o não des-
perdício de recursos.

j) A meditação, a contemplação, técnicas que harmonizam e tranquilizam a 
mente, permitem entrar em estados de consciência mais lúcidos. No campo 
psíquico, emocional ou mental, práticas e exercícios permitem expandir os 
limites humanos, desenvolver a atenção e presença no agora, a concentração, 
a criatividade por meio das artes e ciências.

k) Estilo de vida de baixo impacto. Cada pessoa pode ser um cogestor cons-
ciente da evolução e agente de redução de perdas ao tornar-se responsável e 
ao reduzir a sua pegada ecológica (atividades e hábitos que a tornam mais pe-
sada). Reduzindo a demanda de energia e materiais, reduz-se a pressão sobre 
os recursos da natureza. Pequenos grupos de pessoas pioneiras têm experi-
mentado formas de organização social com menos demanda sobre a energia 
e que promovem sua conservação. Porém, trata-se de experimentos de pe-
quena escala. São exemplos as ecovilas, o uso da permacultura ou agricultura 
permanente. Cada indivíduo – como consumidor, contribuinte, eleitor e pro-
fissional – pode praticar ações conscientes nas decisões que tomamos sobre o 
que compramos e como vivemos nossas vidas. Na ação individual, podemos 
catalisar mudanças, ensinar e aprender com os outros, reduzir o uso de recur-
sos e de resíduos, tornarmo-nos ética e politicamente ativos.

8 Conclusões

A magnitude e a profundidade da atual crise de perda de biodiversidade são 
mais bem compreendidas a partir da perspectiva macro da história da Terra, da história 
da vida no planeta e da história humana. Ela é, também, mais compreensível quando 
articulada com o contexto de múltiplas outras crises que se manifestam na atualidade.



72

Memória e Análise de Leis

A perspectiva histórica facilita, por um lado, entender a dinâmica da evolução 
e, por outro lado, assumir uma postura prospectiva, que projete futuros desejáveis e 
evite os indesejáveis.

Dada a importância da atividade humana na gênese dessas várias crises, é re-
levante entender esse agente causador das mudanças, suas motivações, interesses e 
estágio de evolução, bem como as energias ou forças que impulsionam suas ações.

O estudo da consciência é um campo relevante, pois influencia múltiplas ações 
humanas. Ao levar a ações ética e politicamente responsáveis, o uso combinado de 
vários caminhos para expandir a consciência ecológica pode reduzir as perdas de bio-
diversidade e os demais problemas relacionados com a atual crise da evolução.

Referências

BERRY, Thomas. The great work: our way into the future. New York: Bell Tower, 1999.

CONVENÇÃO SOBRE DIVERSIDADE BIOLÓGICA. Secretariado Geral. Panorama 
da Biodiversidade Global. 3. ed. Brasília, MMA, SBF, 2010. 94 p. Disponível em: http://
www.cbd.int/doc/publications/gbo/gbo3-final-pt.pdf. Acessado em: 20 jan 2011.

DIAMOND, J. Colapso: como as sociedades escolhem o fracasso ou o sucesso. Rio de 
Janeiro: Record, 2005.

ECOSYSTEMS and human well-being : a report of the conceptual framework working 
group of the millennium ecosystem assessment. Washington: Island Press, 2003. 266 p.

ELGIN, Duane. A dinâmica da evolução humana. São Paulo: Cultrix, 1993.

GORE, Al. Our choice: a plan to solve the climate crisis. Emmaus, PA: Rodale Inc., 2009.

GRAY, John. Cachorros de palha. Rio de Janeiro: Record, 2002.

________. O peso das ilusões. Veja, São Paulo, n. 1932, p. 11-15, nov. 2005.

LOVELOCK, James. A vingança de Gaia. Rio de Janeiro: Intrínseca, 2006.

LUTZENBERGER, José. Gaia: o planeta vivo. Porto Alegre: L&PM, 1990.



73

Conservação da Biodiversidade
Legislação e Políticas Públicas

MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. São Paulo: Unesco; 
Cortez, 2000.

O’SULLIVAN, Edmund. Aprendizagem transformadora: uma visão educacional para o 
século XXI. Trad. de Dinah A. de Azevedo. São Paulo: Cortez; Inst. Paulo Freire, 2004.

QUAMMEN, David. O canto do dodô. São Paulo: Cia das Letras, 2009.

RIBEIRO, Maurício Andrés. Ecologizar: trilogia. Brasília: Ed. Universa, 2009.

SWIMME, Brian; BERRY, Thomas. The Universe story. New York: Harper One, 1992.

VIEIRA, P. F.; RIBEIRO, M.A. Ecologia humana, ética e educação: a mensagem de 
Pierre Dansereau. Florianópolis: APDE/Palotti, 1999.

VIVERET, Patrick. Reconsiderar a riqueza. Brasília: EdunB, 2006.

WEIL, Pierre. A nova ética. Rio de Janeiro: Rosa dos Tempos, 1993.

WEIL, Pierre. Valores éticos em ciência e tecnologia. In: SIMPÓSIO ÉTICA E TEC-
NOLOGIA, ONDE PODEMOS IR?, 1989, Brasília-DF. Apostila. Brasília: Unipaz, 1989.

WILBER, Ken. Espiritualidade integral. São Paulo: Ed. Aleph, 2007.

WILSON, Edward O. Consilience: the unity of knowledge. New York: A. A. Knopf, 1998.



75

Conservação da Biodiversidade
Legislação e Políticas Públicas

Conservação da biodiversidade: 
das reservas de caça à Convenção sobre 
Diversidade Biológica
 
Roseli Senna Ganem

1 Introducão

A estratégia de reservar determinados espaços para proteção de recursos natu-
rais é antiga. Há registros históricos de reservas de caça dos assírios (700 a.C.) e dos 
indianos (século III), reservas de madeira para construção de navios entre os romanos 
e reservas de madeira, caça e pesca dos senhores feudais. A ideia do homem como 
agente transformador da paisagem, contudo, tomou forma somente a partir do século 
XVIII. Desde então, a humanidade passou a reconhecer o seu impacto sobre a Terra 
(BENSUSAN, 2006).

As políticas modernas de proteção da biodiversidade têm raízes nas propostas 
de um movimento conservacionista em formação nos séculos XVIII e XIX, nas pri-
meiras fases da Revolução Industrial. Naquela época, diminuía a qualidade de vida da 
população urbana, devido à poluição das fábricas, e crescia a busca por espaços livres 
como locais de lazer. Havia, também, a preocupação com as espécies cinegéticas (de 
caça) e de rara beleza. A carência de espaços livres de poluição e a preocupação com 
espécies nativas levaram a propostas de criação de áreas protegidas.
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Para McCormick (1992), as preocupações com a conservação da natureza 
emergiram “em lugares diferentes, em tempos diferentes e geralmente por motivos 
diferentes” (p. 21).

A seguir, passa-se à análise de como surgiu e evoluiu o conceito de conservação 
da biodiversidade no mundo, desde o século XVIII. O objetivo é apresentar um histó-
rico das principais ações que marcaram a evolução da conservação da biodiversidade 
até as estratégias atuais, definidas na Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB).

2 Origem das políticas modernas de proteção da biodiversidade

No mundo ocidental, as preocupações com a conservação da natureza estão 
relacionadas às descobertas científicas, especialmente aos estudos de história natu-
ral. Entre os séculos XVI e XIX, uma sucessão de naturalistas defendia a convivência 
pacífica do homem com a natureza. O mundo natural, antes considerado estranho e 
proibido, passou a ser apreciado de forma positiva pelos românticos e primitivistas, 
que buscavam a natureza como refúgio emocional. Assim começou a surgir uma men-
talidade ambientalista na Europa ainda no século XVIII, na era das descobertas cientí-
ficas, mentalidade essa que se contrapunha a uma visão produtivista que desvinculava 
os humanos da natureza (MCCORMICK, 1992).

Na Inglaterra dos séculos XVIII e XIX, quando o domínio sobre o meio am-
biente era visto como essencial para o progresso, emergiu também uma consciência 
biocêntrica, culminância das pesquisas em ciências naturais que questionavam a visão 
dominante sobre o lugar do homem na natureza. Restabelecia-se “o sentido de inter-
relação do homem com a natureza e a aceitação de uma responsabilidade moral rela-
cionada à proteção da natureza contra os abusos” (MCCORMICK, 1992, p. 22). A obra 
de Darwin, especialmente, sugeria que o homem é parte do mundo natural, mas havia 
se distanciado dele por sua conta e risco. Surgiu, ao final do século XIX, “uma oposição 
apaixonada” aos abusos contra o mundo natural, em meio a uma influente minoria de 
vitorianos intelectuais e de membros das classes dominantes (MCCORMICK, 1992, p. 
23). Foram fundados clubes de campo e sociedades de história natural, cujos objetivos 
eram a contemplação e o estudo da preservação da natureza. A luta contra o uso de 
plumas de aves tropicais em adereços femininos mobilizou diversas associações ingle-
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sas, em fins do século XIX, com a participação das próprias mulheres (URBAN, 1998; 
MCCORMICK, 1992).

Além disso, influenciaram no surgimento do ambientalismo britânico as con-
dições sociais urbanas, objeto de um crescente pessimismo quanto ao desenvolvimen-
to social e econômico. A indústria, em lugar de provedora, passou a ser vista como 
“destruidora da moral, da ordem social, da saúde humana, dos valores tradicionais, 
do meio ambiente físico e da beleza natural” (MCCORMICK, 1992, p. 24). Despontou 
nas cidades industriais inglesas o anseio por uma compensação na forma de espaços 
abertos e natureza (MCCORMICK, 1992).

Nos Estados Unidos, no século XVII, os colonos viam os ambientes selvagens 
com desconfiança, como ameaça à segurança, ao conforto e à provisão de alimentos. 
Porém, do mesmo modo como ocorria na Europa Ocidental, surgiu entre os norte-
americanos um movimento conservacionista motivado pelos estudos de história natu-
ral, pelo romantismo e pela grande disponibilidade de áreas selvagens, aparentemente 
intocadas pelos seres humanos. A beleza da paisagem norte-americana inspirou viajan-
tes, filósofos e autores românticos nos séculos XVIII e XIX, como Alexander Wilson, 
Emerson e Thoreau. Em 1864, o vale Yosemite foi transferido pelo Presidente Abraham 
Lincoln para o estado da Califórnia, para que este o preservasse para lazer e recreação, e, 
em 1872, foi criado o Parque Nacional de Yellowstone (MCCORMICK, 1992).

Os movimentos em prol da conservação da natureza ganharam força internacio-
nal, bem como as iniciativas governamentais de destinação de áreas para a preservação de 
ambientes selvagens. Parques nacionais foram criados em diversos países, com motivações 
diversas: promoção do turismo, proteção da paisagem, proteção de uma espécie, desenvolvi-
mento regional (LE PRESTE, 2000). O enfoque inicial dos parques nacionais era o de con-
servar ambientes com alto potencial paisagístico, mas, aos poucos, incorporou-se a ideia de 
proteger a flora, a fauna e os recursos geomorfológicos e arqueológicos (QUINTÃO, 1983).

3 A expansão das unidades de conservação

No princípio do século XX, os parques nacionais e outras unidades de con-
servação (UCs) passaram a ser adotados por diversos países, como estratégia de con-
servação, e disseminaram-se pelo mundo. Os peritos buscavam, então, construir um 
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conceito de parques nacionais, visando estipular critérios uniformes de criação dessas 
áreas (URBAN, 1998). A primeira tentativa nesse sentido ocorreu na Convenção para 
a Preservação da Flora e da Fauna, em 1933, na qual foram definidas as características 
dos parques nacionais: áreas controladas pelo Poder Público, onde a caça é proibida, 
destinadas à proteção da flora e da fauna, dos objetos de interesse estético, geológico e 
arqueológico, e abertas à visitação pública (GANEM, 1988).

Nessa mesma linha de pensamento, a Comissão de Peritos sobre a Proteção 
da Flora, da Fauna e das Belezas Cênicas Naturais dos Países da América, reunida em 
Washington em 1940, afirmava que os parques nacionais constituíam áreas destina-
das à proteção da flora, da fauna e das belezas cênicas, postas sob gestão oficial para 
melhor aproveitamento público (URBAN, 1998). A Convenção então celebrada exigia 
dos países signatários o compromisso de apresentar, periodicamente, listas de animais 
e plantas ameaçados de extinção (LE PRESTE, 2000).

Em 1948, foi criada a União Internacional de Proteção da Natureza na Suíça 
(URBAN, 1998), mais tarde denominada União Internacional para a Conservação da 
Natureza (UICN). Em 1960, a UICN estabeleceu a Comissão de Parques Nacionais e 
Áreas Protegidas, visando promover, monitorar e orientar a criação dos parques na-
cionais, a qual passou a organizar os congressos mundiais de parques nacionais, a cada 
dez anos, realizados em Seattle (1962), Yellowstone (1972), Bali (1982), Caracas (1992) 
e África do Sul (2003) (BENSUSAN, 2006).

4 A escalada dos impactos sobre a biodiversidade e a ampliação 
do ambientalismo

Na segunda metade do século XX, a conservação da fauna e da flora passou a 
fazer parte de preocupações mais amplas de proteção dos recursos naturais. O movi-
mento ambientalista ganhou novos contornos, passou a tecer críticas ao crescimento 
econômico mundial sem preocupação com os impactos ambientais e à escalada do 
consumo que alimentava esse crescimento. Essas novas ideias deram origem, entre ou-
tras formulações críticas, ao conceito de desenvolvimento sustentável e repercutiram 
sobre as estratégias de conservação da natureza.



79

Conservação da Biodiversidade
Legislação e Políticas Públicas

Iniciado como uma preocupação privada, no século XVIII, o ambientalismo 
passou para a esfera pública no século XX. Ora estilo de vida, ora filosofia política, 
ou os dois ao mesmo tempo, o movimento ganhou força mundial, tendo como obje-
tivo levar a humanidade a perceber a finitude da natureza e a fragilidade da biosfera 
(MCCORMICK, 1992).

Assim, a partir dos anos 1960, com o agravamento da degradação do meio am-
biente, passou-se a questionar se os desequilíbrios ambientais não ultrapassariam os 
limites regionais, comprometendo a sobrevivência da própria espécie humana. Os li-
vros A primavera silenciosa, de Rachel Carson (1962), e Antes que a natureza morra, 
de Jean Dorst (1965), chamaram a atenção da opinião pública para as alterações e as 
ameaças ao meio ambiente. Essas ameaças foram corroboradas pelo acidente com o 
Torrey-Canyon em 1967, na Grã-Bretanha, o primeiro acidente naval que provocou 
derramamento de grande quantidade de petróleo e cobriu as praias britânicas com 
uma mancha negra e tóxica (LE PRESTE, 2000).

Ampliou-se, portanto, a escala das preocupações ambientais. Elas já não se res-
tringiam à proteção de uma espécie ou de uma paisagem, mas de toda a Terra e da 
própria humanidade. Se antes se falava em proteção à natureza, passou-se a tratar de 
proteção ao meio ambiente, termo que abrangia não só a conservação da fauna e flora, 
mas também o controle da poluição e da degradação da água, do solo, do ar, tanto nas 
áreas rurais quanto urbanas (LE PRESTE, 2000).

Além das sociedades naturalistas e das de cunho científico, surgiram as ONGs 
ambientalistas, com objetivos mais voltados para a militância. Elas questionam as es-
truturas socioeconômicas e institucionais, trabalham pela mobilização da sociedade 
e buscam maior participação e poder de influência nas decisões políticas. As ONGs 
multiplicaram-se não apenas nos países industrializados, mas também nos países em 
desenvolvimento (LE PRESTE, 2000).

Os princípios que viriam a nortear as ações de conservação da natureza no plano 
internacional (e a elaboração da legislação brasileira voltada para esse fim) foram tam-
bém fruto de sucessivos encontros internacionais, realizados a partir da década de 1960.

Em 1968, a Unesco organizou a Conferência sobre a Biosfera, que reuniu peritos 
de todo o mundo para discutir os fundamentos científicos do uso e da conservação dos 
recursos naturais. Essa Conferência foi muito além de um caráter eminentemente téc-
nico e propôs soluções para os problemas ambientais, a serem adotados pelos governos.
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Em 1969, na 10ª Assembléia Geral da UICN, em Nova Delhi, reforçou-se o con-
ceito de parque nacional estabelecido na Convenção para a Preservação da Flora e da 
Fauna. Enfatizou-se que essas UCs deveriam ser criadas em áreas extensas, portadoras 
de recursos naturais especiais do ponto de vista cientifico, educacional e recreativo, 
ou onde existam paisagens de beleza excepcional, com pouca ou nenhuma alteração 
humana, onde o Poder Público deveria tomar providências para retirar a eventual pre-
sença humana e onde a visitação pública poderia ser autorizada com fins educativos, 
culturais, recreativos e científicos (GANEM, 1988).

Em 1971, a Unesco criou o Programa O Homem e a Biosfera (Man and Bios-
phere, MAB), cuja missão era envolver a comunidade científica (biólogos e cientistas 
sociais) no estudo das relações do homem com a natureza. Por meio desse Programa, 
a Unesco criou uma rede de pesquisadores mobilizados em prol da conservação (LE 
PRESTE, 2000).

5 A Conferência de Estocolmo

A essa altura, diversos fatores engendraram a organização de uma conferência 
intergovernamental global sobre meio ambiente, a saber: o aumento da cooperação 
científica ao longo dos anos 1960, fato que envolveu os pesquisadores no estudo sobre 
as ameaças à biosfera; a publicidade crescente que pressionava os governos a enqua-
drar os problemas ambientais, em especial a devastação dos ambientes selvagens e os 
acidentes ambientais, devido à pressão das ONGs militantes, apoiadas por personali-
dades científicas; a profunda transformação da sociedade, que levou à degradação dos 
modos de vida tradicionais e ao êxodo rural, devido ao rápido crescimento econômico; 
problemas ambientais transfronteiriços, como chuvas ácidas, poluição do mar Báltico, 
contaminação de peixes e aves por metais pesados e pesticidas (LE PRESTE, 2000).

A Conferência das Nações Unidas para o Meio Ambiente Humano, conhecida 
como a Conferência de Estocolmo, foi iniciada em 5 de junho de 1972, data poste-
riormente consagrada como Dia Mundial do Meio Ambiente. A reunião teve Maurice 
Strong como Secretário-Geral que, um ano depois, lançou o conceito de ecodesenvol-
vimento. Essa Conferência reuniu 113 Estados e teve por missão ressaltar a responsa-
bilidade do homem para a manutenção do equilíbrio do planeta. A rivalidade Leste-
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Oeste37, que marcava o cenário político internacional, foi substituída, na Conferência, 
pela desigualdade econômica Norte-Sul. Os países em desenvolvimento receavam que 
as limitações ambientais viessem a constituir entraves ao crescimento econômico, do 
qual os países industrializados haviam se beneficiado amplamente (VON DROSTE, 
1987; LE PRESTE, 2000).

A Declaração de Estocolmo sobre o Meio Ambiente definiu 26 princípios, que 
refletem as contradições entre países industrializados e países em desenvolvimento. 
Na Declaração, o desenvolvimento econômico é posto como pré-condição para a me-
lhoria da qualidade de vida e para a redução da degradação ambiental. A Declaração 
afirma que os países em desenvolvimento necessitam de recursos adicionais para fazer 
frente às novas despesas e que os Estados são soberanos para explorar os seus próprios 
recursos naturais, com base em suas próprias políticas ambientais. Os Estados, inclu-
sive os dos países em desenvolvimento, reconheceram a necessidade de agir. Reconhe-
ceu-se, também, que tanto a pobreza como a industrialização são causa da degradação 
ambiental. Rejeitou-se, assim, uma política internacional uniforme concebida pelos e 
para os países industrializados (LE PRESTE, 2000).

No que diz respeito à diversidade biológica, a Declaração de Estocolmo afir-
mava que os recursos naturais devem ser protegidos para as presentes e futuras ge-
rações. A fauna e a flora selvagens foram consideradas patrimônio da humanidade, 
conceito bastante controverso, em função dos direitos de soberania nacional (LE 
PRESTE, 2000).

Após Estocolmo, entre os países participantes, acelerou-se a criação de ministé-
rios e de instituições governamentais especializadas, bem como de ONGs. A proteção 
do meio ambiente, inclusive da flora e da fauna, institucionalizou-se definitivamente, 
nos planos governamental e não-governamental. A Conferência ressaltou a necessi-
dade de uma instituição internacional apropriada para a gestão global dos problemas 
ambientais, o que redundou, ainda em 1972, na criação do Programa das Nações Uni-
das para o Meio Ambiente (Pnuma) (LE PRESTE, 2000).

Em 1973, Maurice Strong lançou o conceito de ecodesenvolvimento, segundo 
o qual a gestão racional dos recursos naturais é a base para um desenvolvimento 

37 A Alemanha Oriental não era membro da ONU e não foi credenciada para participar, o 
que levou a União Soviética e os países do Leste a boicotarem a Conferência. Os Estados 
Unidos, por sua vez, tiveram fraca participação, receando a condenação pelo uso de desfo-
lhantes na Guerra do Vietnã (LE PRESTE, 2000).
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socioeconômico ecologicamente sustentável, capaz de satisfazer as necessidades bá-
sicas e promover a melhoria das condições de vida das populações humanas, para as 
presentes e futuras gerações (HURTUBIA et. al., 1978; SACHS, 1986).

No restante da década de 1970, houve um arrefecimento da dinâmica interna-
cional em favor do meio ambiente. Constatou-se que o avanço científico não havia sido 
tão grande quanto se esperava e que os custos para implantar as novas medidas eram 
muito altos. A cooperação Norte-Sul não se efetivou (LE PRESTE, 2000).

6 A década de 1980: conservação e desenvolvimento

Em 1980, a UICN lançou a Estratégia mundial para a conservação, que buscava 
“redefinir a problemática dos países em desenvolvimento e suscitar um novo consenso 
internacional” (LE PRESTE, 2000, p. 180), e visava “reconciliar conservação e desenvol-
vimento no seio do conceito de desenvolvimento durável” (p. 181). Nesse contexto, a 
UICN ampliou o conceito de conservação. Conforme esse documento, além de preser-
var a diversidade genética, a conservação visa, também, a manutenção dos processos 
ecológicos e dos sistemas vitais essenciais e o aproveitamento perene das espécies e 
dos ecossistemas (UNIÃO..., 1984). Portanto, a conservação já não abrangeria apenas 
a preservação da flora e da fauna em reservas, assumindo um escopo mais amplo de 
manutenção da base de recursos naturais para o desenvolvimento das gerações pre-
sentes e futuras.

Conforme a Estratégia mundial para a conservação, a conservação dos recursos 
vivos, assim como o desenvolvimento, destina-se aos homens. É um dos pré-requi-
sitos para o desenvolvimento perene e um dever ético para com as futuras gerações 
(UNIÃO..., 1984). O documento é um marco para os princípios que norteiam as po-
líticas nacionais de conservação da natureza, pois deu grande ênfase à necessidade de 
aliar essas políticas às preocupações sociais. Nesse contexto, salienta o uso sustentável 
dos recursos naturais, ao lado da preservação, como um dos instrumentos da conser-
vação da flora e da fauna.

Os princípios da Estratégia Mundial para a Conservação foram reafirmados 
em 1982, na Carta mundial da natureza, redigida pela UICN e aprovada pela ONU. 
A Carta continha princípios que se afirmaram progressivamente na agenda mundial 
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da conservação: a proteção dos hábitats, não apenas das espécies; a avaliação de im-
pactos ambientais e o direito público à informação (LE PRESTE, 2000).

A visão explicitada na Estratégia Mundial para a Conservação esteve presente 
também no III Congresso Mundial de Parques Nacionais, realizado em Bali, em 1982. 
Ao mesmo tempo em que foi ressaltada a importância dos parques nacionais para o 
progresso social, econômico, cultural e espiritual da humanidade (QUINTÃO, 1983), 
foram questionados os conflitos entre populações locais e áreas protegidas, o senti-
do das estratégias de conservação desvinculadas da redução do consumo dos países 
industrializados e a necessidade de elevação dos padrões de qualidade de vida nos 
países em desenvolvimento. O mesmo tema seria salientado também no IV Congresso 
Mundial de Parques Nacionais, realizado em Caracas, em 1992 (BENSUSAN, 2006).

Em 1983, a Assembleia Geral da ONU criou, por iniciativa do Programa das 
Nações Unidas para o Meio Ambiente (Pnuma), a Comissão Mundial sobre o Meio 
Ambiente e o Desenvolvimento (CMED), com a missão de promover o diálogo en-
tre países ricos e pobres sobre as questões de meio ambiente e desenvolvimento e de 
definir formas de cooperação entre ambos. Em 1987, a CMED publicou o Relatório 
Brundtland, denominado Nosso Futuro Comum. Assim como a Estratégia Mundial 
para a Conservação e a Carta Mundial da Natureza, o Relatório propôs a conciliação 
do desenvolvimento com a proteção ambiental e introduziu oficialmente, na agenda 
internacional, a noção de desenvolvimento sustentável (LE PRESTE, 2000).

Nos Estados Unidos, o Governo Reagan (1981-1988) suprimiu o apoio ao Pnu-
ma e à Unesco. O ataque de Reagan contra o meio ambiente instigou o crescimento 
das ONGs do Norte, em especial as norte-americanas, que experimentaram um cresci-
mento considerável no número de associados. As ONGs dos países em desenvolvimen-
to associaram-se às dos países industrializados para exigir maior comprometimento 
dos agentes financiadores internacionais, em especial o Banco Mundial. O Banco, que, 
em 1971, havia criado um birô de questões científicas ambientais, aprovou, em 1987, 
uma nova política ambientalista, à qual deveriam ser condicionados os empréstimos a 
projetos de desenvolvimento por ele financiados (LE PRESTE, 2000).

No Brasil, no contexto da abertura democrática, ambientalistas passaram a con-
testar os grandes projetos financiados por agências multilaterais – entre elas o Banco 
Mundial –, como a Transamazônica e as usinas hidrelétricas de Balbina e Tucuruí. Eles 
questionavam as consequências ambientais e sociais desses projetos, que acarretaram 
grandes desmatamentos e deslocamento de populações locais, inclusive tradicionais. Os 
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projetos eram definidos “de cima para baixo”, “nas pranchetas de engenheiros e bureaux 
técnicos distanciados da realidade local e dos anseios de uma população que seria atin-
gida sem prévia consulta” (NOGUEIRA, 2005, p. 35).

Assim, na década de 1980, houve grande avanço no que diz respeito à maior 
participação dos grupos afetados na implantação de grandes empreendimentos (LE 
PRESTE, 2000), capazes de gerar impactos sociais e ambientais significativos, como 
hidrelétricas, ou que envolvem riscos de acidentes graves, como usinas nucleares. Em 
conformidade com as diretrizes da Carta Mundial da Natureza, leis nacionais e agên-
cias internacionais de financiamento passaram a exigir a participação pública prévia 
nesses casos. Esse fato também tem grande importância para a conservação, pois per-
mitiu às organizações governamentais e não governamentais exigir previsão dos danos 
mitigáveis e não-mitigáveis à flora e à fauna, quando decorrentes da implantação de 
empreendimentos econômicos.

Em 1987, foi assinado o Protocolo de Montreal, referente às substâncias que 
ferem a camada de ozônio. Nele foram inseridos dois conceitos jurídicos novos – o 
princípio das responsabilidades comuns, mas diferenciadas, e o princípio da precau-
ção –, ambos posteriormente incorporados à Convenção sobre Diversidade Biológica 
(LE PRESTE, 2000). Segundo o princípio das responsabilidades comuns, mas diferen-
ciadas, todos os Estados contratantes têm responsabilidades na redução da camada 
de ozônio, mas as obrigações são diferentes. Segundo o princípio da precaução, a au-
sência de certeza científica sobre a ocorrência de um dano não deve ser alegada como 
razão para que as medidas de prevenção do dano sejam proteladas ou para que elas 
não sejam implantadas.

Em 1990, foi criado o Fundo Mundial para o Meio Ambiente (Global Environ-
mental Facility – GEF), para apoiar projetos específicos dos países em desenvolvimen-
to voltados para as mudanças climáticas, a rarefação da camada de ozônio, a poluição 
marítima e a perda de biodiversidade. O GEF tem um conselho composto por repre-
sentantes de diversos países e um secretariado próprio. O Banco Mundial supervisiona 
a preparação e a implantação dos projetos. O GEF foi designado organismo financei-
ro executivo da Convenção sobre Diversidade Biológica na primeira Conferência das 
Partes (COP 1), em Nassau, em 1994 (LE PRESTE, 2000).

Em 1991, a UICN, em conjunto com o Pnuma e o WWF, publicou uma nova 
versão da Estratégia Mundial de Conservação, chamada Cuidando do planeta Terra 
(UNIÃO..., 1992). O documento discute os princípios para uma vida sustentável no 
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planeta e contém diretrizes da conservação hoje consagradas na Convenção sobre Di-
versidade Biológica e na legislação brasileira. Segundo o documento, a biodiversidade 
deve ser protegida pelo estabelecimento e manutenção de um sistema de unidades de 
conservação e por estratégias mais amplas que interliguem as atividades econômicas 
à conservação em regiões inteiras, garantindo-se que as UCs não venham a tornar-se 
“um oásis de diversidade em um deserto de uniformidade” (UICN et al., 1991, p. 40). 
Cumpre aos governos promover o levantamento das “áreas de especial importância 
por sua diversidade biológica”, a serem delineadas com a participação das comuni-
dades locais, os órgãos de governo e outros interessados38 (UICN et al., 1991). Com 
relação à proteção das espécies, o Cuidando do planeta Terra enfatiza a proteção às es-
pécies endêmicas e a restauração daquelas ameaçadas de extinção. As espécies devem 
ser conservadas em seus hábitats, em áreas grandes o bastante para manter populações 
viáveis a longo prazo. Ressalta-se, também, que é necessário reconhecer que a “ação co-
munitária pelo meio ambiente tem por base a modificação de atitudes e práticas. Essa 
meta pode não requerer muito dinheiro, mas certamente vai precisar de longo prazo” 
(UICN et al., 1991, p. 68).

7 A Eco-92

Em 1989, a Assembleia Geral da ONU havia decidido realizar uma conferência 
sobre meio ambiente e desenvolvimento sustentável – a Conferência das Nações Uni-
das sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (CNUMAD), conhecida como Cúpula 
da Terra ou Eco-92 –, que veio a realizar-se no Rio de Janeiro, em 1992, com a partici-
pação de 130 países. Segundo Le Preste (2000), os países do Norte buscaram impedir 
a imposição de novas obrigações financeiras, bem como a aprovação de medidas que 
tivessem consequências negativas sobre suas economias. Apoiaram o princípio da pre-
caução, do poluidor-pagador e da necessidade de estudos de impacto ambiental para 
implantação de empreendimentos. Os países do Sul, por seu turno, buscaram colocar 
a pobreza como questão prioritária da Conferência e sustentaram que os problemas 
ambientais são consequência do consumo abusivo dos países industrializados e das 

38 Nesse sentido, o governo brasileiro promoveu, em duas etapas (1999 e 2007), a delimitação 
das “Áreas Prioritárias para a Conservação”.
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desigualdades econômicas internacionais. Defenderam a necessidade de mais desen-
volvimento nos países pobres e foram contrários às diretrizes que afetavam o princípio 
da soberania (LE PRESTE, 2000).

Entre as ONGs, as mais ativas na Eco-92 foram a UICN, o World Wildlife Fund 
(WWF), o Greenpeace e os Amigos da Terra. As ONGs apoiaram as reivindicações dos 
países do Sul, relativas à redução do consumo dos países ricos, às transferências finan-
ceiras, à redução das desigualdades econômicas e ao controle das agências de desen-
volvimento internacionais. Buscaram, também, ampliar o seu papel nas políticas pú-
blicas, além de promover maior participação e democracia local (LE PRESTE, 2000).

Resultaram da Eco-92 cinco documentos: a Declaração do Rio, a Declaração de 
Princípios com Autoridade Não Juridicamente Obrigatória Para um Consenso Global 
Sobre Manejo, Conservação e Desenvolvimento Sustentável de Todos os Tipos de Flo-
restas (Declaração sobre Florestas), a Agenda 21, a Convenção-Quadro sobre Mudan-
ças Climáticas e a Convenção sobre Diversidade Biológica.

A Declaração do Rio (BRASIL..., 2007a) é composta por 27 artigos, que colo-
caram, indubitavelmente, o ser humano como o centro dos interesses. A proteção das 
espécies e demais obrigações sustentadas objetivam a melhoria e a manutenção da 
qualidade da vida humana. Consagra o princípio da prevenção, ratifica um importante 
instrumento de gestão ambiental – a avaliação de impacto ambiental (AIA) –, e de-
fende os princípios da precaução e do poluidor-pagador. Ressalta a responsabilidade 
dos Estados de promover a participação pública e a defesa das populações humanas 
autóctones e das comunidades locais.

A Declaração sobre Florestas abrange quinze princípios sobre a conservação e o 
uso sustentável das florestas, entre os quais a soberania dos Estados sobre seus recur-
sos e a responsabilidade de assegurar que as atividades sob sua jurisdição não causem 
danos em outros Estados; o direito inalienável dos Estados em explorar sua florestas 
conforme suas necessidades socioeconômicas; e o dever dos Estados de promover pro-
gramas para a conservação e o uso sustentável das florestas. O documento reconhece o 
papel que as florestas desempenham na manutenção dos processos ecológicos globais, 
dos recursos hídricos e da biodiversidade; a importância econômica, social e cultural 
das florestas para populações indígenas e comunidades locais; a necessidade de serem 
estabelecidos padrões internacionais de manejo sustentável das florestas; o dever dos 
Estados, principalmente dos países desenvolvidos, em promover o florestamento, o 
reflorestamento e a conservação; o dever da comunidade internacional de dar suporte 
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aos países em desenvolvimento em suas ações de manejo, conservação e uso sustentá-
vel das florestas; a necessidade de se promover o acesso e a transferência de tecnologia 
aos países em desenvolvimento, na conservação e manejo sustentável das florestas; e a 
importância da pesquisa científica, dos inventários de florestas e da cooperação inter-
nacional, para a conservação e o manejo sustentável. A Declaração também defende o 
livre comércio de produtos florestais; a remoção de medidas unilaterais incompatíveis 
com as obrigações e acordos internacionais e o controle de poluentes que comprome-
tem a saúde dos ecossistemas florestais.

Novaes (1992) afirma que a Declaração sobre Florestas deu ênfase ao manejo 
sustentável para encobrir o interesse de países detentores de florestas e de seus parcei-
ros consumidores, em permanecer explorando essas áreas sem preocupações ecológi-
cas. Fortes críticas foram levadas à Eco-92 sobre os projetos de “desenvolvimento sus-
tentável” nas florestas tropicais asiáticas, principalmente na Tailândia e na Indonésia, 
que causaram extensos desmatamentos e conflitos com populações indígenas e agri-
cultores (NOVAES, 1992, p. 4, grifo do autor). Para CANDOTTI (1992), a Declaração 
“limitou-se a um protocolo de intenções em que se reafirmam vagas responsabilidades 
dos países que as abrigam. Evitando compromissos coletivos de controle (e sanção) de 
seu manejo” (p. 3).

A Agenda 21 constitui uma cartilha de ações a serem desenvolvidas principal-
mente pelos governos, com vistas à conciliação entre desenvolvimento e proteção am-
biental. Está estruturada em quarenta capítulos temáticos, entre os quais destaca-se o seu 
capítulo 15, referente à conservação da diversidade biológica (CONFERÊNCIA..., 1996).

Conforme o capítulo 15 da Agenda 21, a Cnumad reconheceu os recursos 
biológicos do planeta como “um capital com grande potencial de produção de bene-
fícios sustentáveis” (p. 255) e conclama os países a adotarem medidas de conservação 
in situ e ex situ desses recursos. Para tanto, o documento ressalta que as estratégias 
de conservação e o uso sustentável da biodiversidade devem estar integrados aos 
planos nacionais de desenvolvimento, cabendo aos governos promover o reforço ao 
sistema de áreas protegidas; o desenvolvimento sustentável das regiões adjacentes a 
essas áreas; o incentivo à conservação em terras privadas; a restauração e a reabilita-
ção de ecossistemas danificados e de espécies ameaçadas e em extinção; a avaliação 
de impacto ambiental das políticas e dos programas de desenvolvimento; o estudo 
de impacto ambiental de projetos de desenvolvimento; o inventário da diversidade 
biológica; o estímulo à maior compreensão e apreciação do valor dessa diversidade; 
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o fortalecimento das instituições responsáveis pela conservação da biodiversidade, 
e a capacitação de recursos humanos para a conservação (CONFERÊNCIA..., 1996).

A Agenda 21 dá grande importância ao reconhecimento do papel das comuni-
dades indígenas e locais “que reflitam estilos de vida tradicional e que permitam con-
servar a diversidade biológica” (p. 258). Os governos devem “fomentar os métodos tra-
dicionais e os conhecimentos das populações indígenas e suas comunidades” (p. 257) e 
devem adotar as medidas apropriadas para a repartição justa e equitativa dos benefícios 
advindos da pesquisa, do desenvolvimento da biotecnologia e do uso dos recursos bio-
lógicos com base nos conhecimentos dessas populações (CONFERÊNCIA..., 1996).

A Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima entrou em 
vigor em 1994 e tem como objetivo alcançar a estabilidade das concentrações de gases 
de efeito estufa na atmosfera, num nível que reduza a interferência antrópica perigosa 
no sistema climático. A Convenção estabelece responsabilidades comuns, mas dife-
renciadas. Para os países constantes do Anexo I (países desenvolvidos e países do leste 
europeu em transição para uma economia de mercado), cabe adotar medidas mitiga-
doras, limitando as suas emissões de gases de efeito estufa, de forma a não ultrapassar 
os níveis de 1990. Os demais países não têm metas a cumprir, embora também tenham 
a obrigação de implantar programas de mitigação de mudanças climáticas.

Segundo a Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação 
(FAO), as florestas tropicais ocupam cerca de 15% da área terrestre mundial e contêm 
cerca de 25% do carbono terrestre. Por outro lado, segundo avaliação do Painel Inter-
governamental de Mudanças Climáticas (IPCC), a destruição das florestas constitui 
importante fonte de emissões de gases de efeito estufa – o equivalente a cerca de 20% 
das emissões mundiais na década de 1990. Apesar disso, elas têm sido relegadas a se-
gundo plano nos acordos internacionais sobre mudança do clima (JURAS, 2010).

Assim, no que diz respeito às florestas, a Convenção sobre o Clima estabelece, 
como obrigação das Partes, “promover a gestão sustentável, bem como promover e 
cooperar na conservação e fortalecimento, conforme o caso, de sumidouros e reserva-
tórios de todos os gases de efeito estufa não controlados pelo Protocolo de Montreal, 
incluindo a biomassa, as florestas e os oceanos como também outros ecossistemas ter-
restres, costeiros e marinhos” (art. 4, obrigações, 1, d).

Em 1997, a Conferência das Partes da Convenção sobre o Clima aprovou o 
Protocolo de Quioto, que entrou em vigor em 2005. Segundo o Protocolo, os países 
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desenvolvidos têm a obrigação de cortar 5,2% em média das emissões de gases-estufa 
até 2012, tendo em vista o ano-base de 1990. Foram previstos três mecanismos para al-
cançar essas metas: a implementação conjunta, o comércio de emissões e o Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo (MDL). Na implementação conjunta, os países do Anexo I 
podem transferir, entre si, unidades de redução das emissões. O comércio de emissões 
prevê um sistema global de compra e venda de emissões de carbono e constitui um 
incentivo de mercado (JURAS, 2007).

O MDL permite aos países desenvolvidos receberem créditos de redução de 
emissões de carbono, se investirem em projetos implantados nos países em desenvol-
vimento que promovam essa redução, entre os quais se incluem os de florestamento e 
reflorestamento. Essas atividades, no entanto, têm sido pouco expressivas, no contexto 
do MDL, tendo em vista que, em termos mundiais, há apenas quinze projetos registra-
dos no setor “Florestamento e Reflorestamento”, o que corresponde a 0,54% do total de 
projetos registrados (2.327 projetos)39 (JURAS, 2010).

No Brasil, há dois projetos aprovados, sendo um deles de florestamento para 
produção de carvão para siderurgia40. O outro consiste na recuperação de área de pre-
servação permanente de dez reservatórios de usinas hidrelétricas, no Estado de São 
Paulo, com espécies florestais nativas41, que tem, entre seus objetivos: restaurar a es-
trutura, a função e os serviços ambientais fornecidos pelo ecossistema das florestas 
ciliares localizadas ao redor das bordas dos reservatórios hidrelétricos; acentuar a bio-
diversidade das áreas ciliares degradadas, e contribuir para a criação de conectividade 
ecológica ao longo dos rios (JURAS, 2010).

Algumas propostas foram submetidas à Convenção sobre o Clima , em 2005 
(Papua Nova Guiné e Costa Rica) e 2006 (Brasil), destinadas a estimular ações 
para reduzir as emissões por desmatamento nos países em desenvolvimento, que 
só lograram êxito em 2007, durante a COP 13. Essa Conferência reconheceu a im-
portância da redução das emissões por desmatamento e degradação florestal nos 

39 UNFCCC. CDM HOME. Registration. Distribution of registered project activities by sco-
pe. Disponível em: http://cdm.unfccc.int/Statistics/Registration/RegisteredProjByScope-
PieChart.html. Acessado em: 20 ago 2010

40 MCT. Projeto de Reflorestamento como Fonte Renovável de Suprimento de Madeira 
para Uso Industrial no Brasil. Disponível em: http://www.mct.gov.br/index.php/content/
view/77096.html. Acessado em: 28 ago 2010.

41 MCT. Projeto MDL de Reflorestamento no Estado de São Paulo da AES Tietê. Disponível em: 
http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/317381.html. Acessado em: 28 ago 2010.
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países em desenvolvimento, para atingir os objetivos primordiais da Convenção. 
As discussões sobre o tema, restritas inicialmente a Redução das Emissões por 
Desmatamento e Degradação (REDD), avançaram bastante, embora ainda não se 
tenha chegado a um acordo internacional. O conceito foi ampliado, passando a 
incluir a conservação e o aumento dos estoques de carbono florestal, assim como 
o manejo florestal sustentável, a ser tratado pela sigla REDD+.

No Brasil, as discussões sobre REDD+ estão bastante adiantadas. Há um pro-
jeto de lei em tramitação (PL 5.586/2009), cujo substitutivo, apresentado pela Depu-
tada Rebecca Garcia, estabelece um Sistema Nacional de REDD+, instituindo meca-
nismos de compensação pelas reduções efetivas de emissões de gases de efeito estufa 
por desmatamento e degradação florestal, e de repartição dos benefícios, por meio 
de programas e projetos desenvolvidos em UCs, terras indígenas, áreas legitimamen-
te ocupadas por populações tradicionais, territórios quilombolas e assentamentos 
rurais da reforma agrária, reconhecendo e valorizando o papel das populações tra-
dicionais e comunidades indígenas, entre outros, na conservação dos ecossistemas 
naturais (JURAS, 2010).

Em dezembro de 2009, ocorreu em Copenhague a 15ª Conferência das Partes 
(COP 15) da Convenção sobre Mudança do Clima, que visava estabelecer novas metas 
de redução de emissões, para o período pós-2012. Esperava-se aprovar metas de re-
dução de emissões, até 40% em 2020 e 80% em 2050, por parte dos países desenvolvi-
dos, bem como contribuições voluntárias dos países em desenvolvimento. Entretanto, 
a COP 15 não alcançou os resultados esperados. O Acordo de Copenhague conseguiu 
apenas reconhecer a necessidade de se limitar o aumento da temperatura global em 
2ºC e estabelecer a obrigação de que os países, além de apresentar comunicação das 
emissões nacionais de dois em dois anos, submetessem ao Secretariado da Convenção, 
em 31 de janeiro de 2010, suas metas quantificadas em economia de escala para 2020 
(MOTTA, 2010).

O Brasil também instituiu a Política Nacional sobre Mudança do Clima 
(PNMC), por meio da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Segundo essa lei, 
a PNMC visa a preservação, a conservação e a recuperação dos recursos ambientais, 
“com particular atenção aos grandes biomas naturais tidos como patrimônio nacio-
nal”; a consolidação e expansão das áreas legalmente protegidas; e o incentivo aos re-
florestamentos e à recomposição da cobertura vegetal em áreas degradadas (art. 4º, VI 
e VII). Além disso, a lei estabelece os instrumentos da PNMC, entre os quais o Plano 
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Nacional sobre Mudança do Clima, o Fundo Nacional sobre Mudança do Clima e os 
Planos de Ação para a Prevenção e Controle do Desmatamento nos biomas (art. 6º, I, 
II e III). A lei também firma o compromisso nacional de implantar ações de mitiga-
ção das emissões de gases de efeito estufa, visando reduzir entre 36,1% e 38,9% suas 
emissões projetadas para 202042. A projeção das emissões para 2020 e o detalhamento 
das ações de mitigação terão por base o segundo Inventário Brasileiro de Emissões e 
Remoções Antrópicas de Gases de Efeito Estufa não Controlados pelo Protocolo de 
Montreal, a ser concluído em 2010 (art. 12).

A maior meta brasileira de redução de emissões baseia-se na redução do des-
matamento (80% na Amazônia e 40% no Cerrado) em 2020, que corresponderiam 
à mitigação de 24,7% das emissões nacionais até aquele ano. Caso venha a ser regu-
lamentada, a aplicação do REDD poderá beneficiar o cumprimento dessa meta. Por 
meio desse mecanismo, um proprietário rural que se comprometesse a manter a vege-
tação nativa poderia receber, em pagamento, quantia igual à renda gerada pelo desma-
tamento. Estima-se que o valor seria de US$5 a US$8 por tonelada de CO2 equivalente, 
o que corresponde a menos da metade dos preços praticados no mercado de carbono 
(MOTTA, 2010).

A Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB) entrou em vigor em 29 de de-
zembro de 1993. Duas questões candentes, àquela época, intensificaram o interesse na 
biodiversidade, em 1992: o aumento do desmatamento das florestas tropicais, nos anos 
1980, especialmente na Indonésia e na Amazônia, e o desenvolvimento da biotecnolo-
gia, que tornava mais valiosos os recursos biológicos (LE PRESTE, 2000).

Novaes (1992) destaca que a CDB foi o documento que alcançou mais avanços 
na Eco-92. Ressalta que a diplomacia brasileira teve forte influência na proposta final 
da Convenção:

Sob certos aspectos, trata-se de um avanço notável, um texto histórico mesmo, na 
medida em que estabelece novos princípios para algo — a apropriação de recursos 
naturais de um país por outro — que fora estabelecido há séculos, pela força das 
armas, primeiro, e dos recursos financeiros e científicos, depois. Ao estabelecer a 

42 Essa métrica, projetada para o futuro, é diferente daquela adotada no Protocolo de Quioto, 
que tem por base um nível de emissão “passado e observável”, o de 1990. A desvantagem 
da nova métrica é que a tendência projetada pode ser super ou subestimada, dependendo 
de confirmarem-se ou não as hipóteses de crescimento econômico do país e de desenvol-
vimento tecnológico (MOTTA, 2010).
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soberania dos países detentores da biodiversidade sobre esses recursos e seu direito 
de participar dos resultados científicos e financeiros da exploração, a Convenção 
aprovada no Rio de Janeiro muda a relação de apropriação entre países ricos e po-
bres (p. 3).

Em que pese esse avanço, o próprio autor questiona sua eficácia, tendo em vista 
as normas de proteção da propriedade industrial e o pouco investimento nacional, em 
ciência e tecnologia e em projetos de desenvolvimento sustentável.

Atualmente, 193 países são parte da CDB. Apenas Andorra e os Estados Unidos 
da América não integram a Lista das Partes43.

8 A Convenção sobre Diversidade Biológica

A CDB define a diversidade biológica como

a variabilidade de organismos vivos de todas as origens, compreendendo, dentre 
outros, os ecossistemas terrestres, marinhos e outros ecossistemas aquáticos e os 
complexos ecológicos de que fazem parte; compreendendo ainda a diversidade den-
tro de espécies, entre espécies e de ecossistemas (art. 2).

Em seu preâmbulo, a CDB afirma diversos princípios, entre os quais:

 • reconhece o valor intrínseco da biodiversidade e seus valores ecológico, gené-
tico, social, econômico, científico, educacional, cultural, recreativo e estético;

 • afirma a conservação da diversidade biológica como uma preocupação co-
mum a toda a humanidade;

 • assegura os direitos soberanos dos Estados sobre os seus próprios re-
cursos biológicos;

43 Disponível em: http://www.cdb.int/convention/parties/list. Acessado em: 9 fev 2011.
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 • consagra o princípio da precaução, pelo qual a falta de plena certeza cientí-
fica não deve ser usada como razão para postergar medidas para evitar ou 
minimizar a ameaça de sensível redução ou perda de diversidade biológica;

 • reconhece “a estreita e tradicional dependência de recursos biológicos de 
muitas comunidades locais e populações indígenas com estilos de vida tra-
dicionais, e que é desejável repartir equitativamente os benefícios derivados 
da utilização do conhecimento tradicional, de inovações e de práticas rele-
vantes à conservação da diversidade biológica e à utilização sustentável de 
seus componentes”;

 • ressalta que investimentos substanciais são necessários para a manutenção 
da diversidade biológica, especialmente nos países em desenvolvimento, 
nos quais o desenvolvimento socioeconômico e a erradicação da pobreza 
são prioridade.

Assim, a CDB garante o princípio de soberania dos Estados sobre seus próprios 
recursos, mas preceitua que eles têm “a responsabilidade de assegurar que atividades 
sob sua jurisdição ou controle não causem dano ao meio ambiente de outros Estados 
ou de áreas além dos limites da jurisdição nacional” (art. 3).

Determina que cada Estado desenvolva “estratégias, planos ou programas para 
a conservação e a utilização sustentável da diversidade biológica” e integre a conser-
vação e a utilização sustentável da diversidade biológica nos planos, programas e po-
líticas setoriais (art. 6).

A CDB estabelece os seguintes objetivos: a conservação da diversidade bioló-
gica, a utilização sustentável de seus componentes e a repartição justa e equitativa dos 
benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos, “mediante, inclusive, o aces-
so adequado aos recursos genéticos e a transferência adequada de tecnologias perti-
nentes, levando em conta todos os direitos sobre tais recursos e tecnologias, e mediante 
financiamento adequado” (art. 1).

A conservação da diversidade biológica ocorre por meio de duas estratégias: 
in situ e ex situ. A conservação in situ é a proteção da biodiversidade em todos os seus 
componentes, isto é, os recursos genéticos, as espécies e os ecossistemas e hábitats na-
turais (art. 2). Nesse sentido, cabe às partes contratantes (art. 8):

 • estabelecer um sistema de áreas protegidas e desenvolver diretrizes para a 
seleção, estabelecimento e administração dessas áreas;
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 • regulamentar ou administrar os recursos biológicos importantes para a con-
servação da diversidade biológica, dentro ou fora de áreas protegidas, a fim 
de assegurar sua conservação e utilização sustentável;

 • proteger ecossistemas e hábitats naturais e manter populações viáveis de es-
pécies em seu meio natural;

 • promover o desenvolvimento sustentável em áreas adjacentes às áreas pro-
tegidas a fim de reforçar a proteção delas;

 • fomentar a recuperação e a restauração de ecossistemas degradados e a re-
cuperação de espécies ameaçadas;

 • regulamentar, administrar ou controlar os riscos associados à utilização e 
liberação de organismos vivos modificados resultantes da biotecnologia;

 • impedir a introdução e controlar ou erradicar as espécies exóticas que ame-
acem os ecossistemas, hábitats ou espécies;

 • respeitar, preservar e manter o conhecimento, as inovações e práticas das 
comunidades locais e das populações indígenas com estilos de vida tradi-
cionais relevantes à conservação e à utilização sustentável da diversidade 
biológica e incentivar sua mais ampla aplicação com a aprovação e a partici-
pação dos detentores desse conhecimento, inovações e práticas, e encorajar 
a repartição equitativa dos benefícios oriundos da utilização desse conheci-
mento, inovações e práticas;

 • elaborar ou manter em vigor a legislação necessária e/ou outras disposições 
regulamentares para a proteção de espécies e populações ameaçadas.

A conservação ex situ significa a manutenção de componentes da diversidade 
biológica fora de seus hábitats naturais (art. 2), quais sejam: bancos genéticos, jardins 
zoológicos, jardins botânicos etc. Nessa estratégia, cabe aos Estados (art. 9):

 • estabelecer e manter instalações para a conservação ex situ e pesquisa de 
vegetais, animais e microorganismos, de preferência no país de origem dos 
recursos genéticos;

 • adotar medidas para a recuperação e regeneração de espécies ameaçadas e 
para sua reintrodução em seu hábitat natural em condições adequadas;



95

Conservação da Biodiversidade
Legislação e Políticas Públicas

 • regulamentar e administrar a coleta de recursos biológicos de hábitats na-
turais para conservação ex situ, de maneira a não ameaçar ecossistemas e 
populações in situ; e

 • cooperar com o aporte financeiro e de outra natureza.

A utilização sustentável dos componentes da diversidade biológica “significa a 
utilização de componentes da diversidade biológica de modo e em ritmo tais que não 
levem, no longo prazo, à diminuição da diversidade biológica, mantendo assim seu 
potencial para atender as necessidades e aspirações das gerações presentes e futuras” 
(art. 2). Depende de que cada Estado (art. 10):

 • incorpore o exame da conservação e utilização sustentável de recursos bio-
lógicos no processo decisório nacional;

 • adote medidas relacionadas à utilização de recursos biológicos para evitar 
ou minimizar impactos negativos na diversidade biológica;

 • proteja e encoraje a utilização costumeira de recursos biológicos de acordo 
com práticas culturais tradicionais compatíveis com as exigências de con-
servação ou utilização sustentável;

 • apoie populações locais na elaboração e aplicação de medidas corretivas em 
áreas degradadas onde a diversidade biológica tenha sido reduzida; e

 • estimule a cooperação entre suas autoridades governamentais e seu se-
tor privado na elaboração de métodos de utilização sustentável de re-
cursos biológicos.

O acesso adequado aos recursos genéticos (art. 15) requer que as Partes Con-
tratantes criem condições para permitir o acesso a esses recursos para utilização am-
bientalmente saudável por outras Partes Contratantes. Os recursos genéticos são de-
finidos na CDB como o “material genético de valor real ou potencial”, sendo material 
genético “todo material de origem vegetal, animal, microbiana ou outra que contenha 
unidades funcionais de hereditariedade” (art. 2). O acesso aos recursos genéticos e a 
repartição de benefícios são tema de capítulo específico deste livro.

Como a CDB reconhece o direito soberano dos Estados sobre seus recursos bio-
lógicos, cabe aos governos nacionais a autoridade para determinar o acesso a recursos 
genéticos, de acordo com a legislação nacional. O acesso aos recursos genéticos deve 
estar sujeito ao consentimento prévio fundamentado do país provedor desses recursos. 
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Cada Parte Contratante deve adotar medidas legislativas, administrativas ou políticas 
“para compartilhar de forma justa e equitativa os resultados da pesquisa e do desenvol-
vimento de recursos genéticos e os benefícios derivados de sua utilização comercial e de 
outra natureza com a Parte Contratante provedora desses recursos” (art. 15). Ressalte-se 
que país provedor de recursos genéticos é aquele que “provê recursos genéticos coletados 
de fontes in situ” (isto é, o país de origem do recurso), “incluindo populações de espécies 
domesticadas e silvestres, ou obtidas de fontes ex situ, que possam ou não ter sido origi-
nados nesse país” (art. 2).

A transferência adequada de tecnologias (art. 16) implica que cada Parte Con-
tratante compromete-se a permitir ou facilitar o acesso a tecnologias que “sejam perti-
nentes à conservação e utilização sustentável da diversidade biológica ou que utilizem 
recursos genéticos e não causem dano sensível ao meio ambiente”. As Partes reconhe-
cem que tanto o acesso à tecnologia quanto a sua transferência são elementos essen-
ciais para a realização dos objetivos da Convenção (art. 16). Em relação à propriedade 
intelectual, a CDB afirma que esse direito deve ser protegido, mas também reconhece 
que ele pode influir na implementação da Convenção, cabendo às Partes Contratan-
tes garantir que as patentes e a propriedade intelectual “apoiem e não se oponham 
aos objetivos da Convenção” (art. 16). Os países devem promover o acesso prioritário 
das Partes Contratantes, especialmente os países em desenvolvimento, aos resultados 
e benefícios derivados de biotecnologias baseadas em recursos genéticos providos por 
essas Partes (art. 19).

A CDB (art. 7) também preceitua que cada país faça o levantamento e o moni-
toramento dos componentes da biodiversidade importantes para a conservação cons-
tante do Anexo I, que inclui: os ecossistemas e hábitats de grande diversidade, com 
grande número de espécies endêmicas ou ameaçadas, os necessários às espécies mi-
gratórias; espécies e comunidades ameaçadas, parentes silvestres de espécies domes-
ticadas, de valor econômico ou de importância social, cultural e científica; genomas 
de importância social, científica e econômica. Cabe aos Estados, ainda, identificar as 
atividades que possam ter impactos negativos na conservação e utilização sustentável 
da biodiversidade e monitorar seus efeitos (art. 7).

As partes contratantes também devem promover atividades no seguintes campos:

 • pesquisa e treinamento (art. 12): estabelecer e manter programas de 
educação e treinamento científico e técnico sobre medidas para a iden-
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tificação, conservação e utilização sustentável da diversidade biológica 
e seus componentes;

 • educação e conscientização pública (art. 13): estimular a compreensão da 
importância da conservação da diversidade biológica e das medidas neces-
sárias a esse fim;

 • avaliação de impacto e minimização de impactos negativos (art. 14): es-
tabelecer procedimentos adequados que exijam a avaliação de impacto 
ambiental de seus projetos, permitir a participação pública nesses procedi-
mentos e tomar providências para assegurar que sejam levadas em conta as 
consequências ambientais de seus programas e políticas que possam causar 
impactos sobre a biodiversidade; promover o intercâmbio de informação 
e consulta sobre atividades sob sua jurisdição ou controle que possam ter 
efeitos negativos na biodiversidade de outros Estados; notificar imediata-
mente, no caso em que se originem sob sua jurisdição ou controle, perigo 
ou dano iminente ou grave à diversidade biológica em área sob jurisdi-
ção de outros Estados; estimular providências nacionais sobre medidas 
de emergência, no caso de fenômenos de origem natural ou outra, que re-
presentem perigo grave e iminente à diversidade biológica; e promover a 
cooperação internacional para complementar tais esforços nacionais.

Em relação ao aporte financeiro, determina-se que todas as partes contratantes 
devem comprometer-se a apoiar as atividades destinadas ao alcance dos objetivos da 
CDB (art. 20). No entanto, os países desenvolvidos devem “prover recursos financeiros 
novos e adicionais” para que os países em desenvolvimento possam cobrir integralmen-
te os custos adicionais por eles concordados, decorrentes do cumprimento das obriga-
ções da Convenção, bem como para que se beneficiem de seus dispositivos (art. 20). O 
cumprimento dos compromissos assumidos pelos países em desenvolvimento depen-
derá do cumprimento efetivo dos compromissos assumidos pelos países desenvolvidos, 
no que se refere a recursos financeiros e transferência de tecnologia (art. 20). Trata-se, 
portanto, da aplicação do princípio das responsabilidades comuns, mas diferenciadas.

O Brasil promulgou a CDB por meio do Decreto nº 2.519, de 16 de março de 
1998. O ponto focal técnico da CDB no país é o Ministério do Meio Ambiente (MMA), 
Secretaria de Biodiversidade e Florestas/Diretoria de Conservação da Biodiversidade. 
Para cumprimento das disposições da CDB, foram instituídos:
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 • o Programa Nacional da Diversidade Biológica (Pronabio), por meio do De-
creto 1.354, de 29 de dezembro de 1994, posteriormente revogado pelo De-
creto 4.703, de 21 de maio de 2003, que “dispõe sobre o Programa Nacional 
da Diversidade Biológica (Pronabio) e a Comissão Nacional da Biodiversi-
dade, e dá outras providências”. No âmbito desse programa, foram criados 
o Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica 
Brasileira (Probio), que identifica ações prioritárias e desenvolve subproje-
tos de levantamento e divulgação de informação sobre biodiversidade, e o 
Fundo Brasileiro para a Biodiversidade (Funbio)44.

 • a Comissão Nacional da Biodiversidade (Conabio), pelo Decreto nº 1.354/1994, 
substituído pelo Decreto nº 4.703/2003, a quem cabe, entre outras competên-
cias, articular as ações da Política Nacional da Biodiversidade no âmbito do Sis-
tema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama); estimular a cooperação interinsti-
tucional e internacional para a implantação dessa Política; promover a pesquisa, 
a conservação, o uso sustentável, o monitoramento, a avaliação, a prevenção e 
mitigação de impactos; e a repartição de benefícios derivados do uso da biodi-
versidade; e

 • a Política Nacional de Biodiversidade, pelo Decreto nº 4.339, de 22 de agosto 
de 2002.

O Brasil conta, também, com a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que “regu-
lamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III e VII da Constituição Federal, institui o Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e dá outras providências”, objeto 
de capítulo específico neste livro. A Lei do Snuc criou doze categorias de unidades de 
conservação e instituiu as normas para sua criação e implantação.

Além disso, foi realizada a avaliação e identificação das áreas e ações priori-
tárias para a conservação dos biomas brasileiros (BRASIL..., 2007a), que apresenta o 
mapeamento das áreas onde o Poder Público deve, preferencialmente, atuar, com vistas 
à conservação, bem como as ações a serem desenvolvidas em cada área. O mapea-
mento foi realizado em 1998 e atualizado em 2005. Como resultado final, foram iden-
tificadas 2.684 áreas prioritárias, das quais 1.129 já são protegidas em UCs ou terras 
indígenas (TIs). As 1.555 áreas novas destinam-se principalmente a: criação de UC (de 

44 Disponível em: http://www.mma.gov.br/sitio/index.php?ido=conteudo.monta&idEstrutu
ra=72&idMenu=2337. Acessado em: 21 set 2010.
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proteção integral ou de uso sustentável), criação de mosaico ou corredor, definição de 
área de exclusão de pesca, educação ambiental, fomento ao uso sustentável, manejo 
de bacia hidrográfica, ordenamento pesqueiro, ordenamento territorial, realização de 
inventário biológico, reconhecimento de áreas indígenas ou quilombolas, recuperação 
de áreas degradadas e recuperação de espécies ameaças. As novas áreas prioritárias 
distribuem-se nos biomas conforme a Tabela 1 (BRASIL..., 2007a).

Tabela 1 – Distribuição das Áreas Prioritárias para a Conservação/2005.

Bioma
Áreas já protegidas Áreas novas

Número Km2 % sobre o 
bioma Número Km2 % sobre o 

bioma

Amazônia 490 1.873.186 44,3 334 1.520.382 35,96

Cerrado 181 168.544 8,21 250 771.209 37,58

Mata Atlântica 358 82.218 7,3 522 346.191 30,6

Caatinga 72 34.357 4,03 220 408.208 47,90

Pantanal 5 4.419 2,92 45 79.143 52,24

Pampa 17 6.494 3,6 88 88.101 49,3

Zona Marinha 6 7.333 - 96 3.337.325 -

Fonte: compilado a partir de BRASIL... (2007a).

Outro grande projeto foi o levantamento de cobertura vegetal dos seis biomas 
continentais nacionais. O trabalho foi executado com imagens Landsat de 2002, na es-
cala 1:250.000 (BRASIL..., 2007b). Os dados sobre desmatamento no Brasil são objeto 
de capítulo específico deste livro.

Atualmente, a Amazônia é o único bioma brasileiro que conta com série histó-
rica de dados sobre desmatamento, por meio de dois projetos do Instituto Nacional de 
Pesquisas Espaciais (Inpe): o Sistema de Detecção de Desmatamento em Tempo Real 
(Deter) e o Projeto de Monitoramento do Desflorestamento na Amazônia Legal (Pro-
des). A análise dos dados sobre desmatamento é objeto de capítulo específico deste livro.
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9 As metas de redução das perdas de biodiversidade

Desde a adoção da CDB, em 1992, as Partes signatárias passaram a reunir-se a 
cada dois anos, nas chamadas Conferências das Partes (COPs). Diversos temas inse-
ridos na Convenção foram desenvolvidos nas reuniões. Os debates refletem o estágio 
de amadurecimento dos países, nos diversos desdobramentos a partir dos temas que 
compõem a CDB (LE PRESTE, 2000).

Assim, a conscientização pública global sobre a biodiversidade, por exemplo, 
passou a ser objeto de discussão, no âmbito da CDB, a partir da COP 4 (2000), com o 
apoio da UICN (A CONVENÇÃO..., 2004). A abordagem ecossistêmica, assunto rele-
vante para a implantação de corredores de biodiversidade, passou a integrar os debates 
na CDB a partir das discussões promovidas pelo Órgão Subsidiário de Assessoramento 
Científico, Técnico e Tecnológico da CDB (SBSTTA) desde a sua primeira reunião, em 
1995, em Paris. Em 1998, o SBSTTA organizou o Seminário sobre a Abordagem Ecos-
sistêmica, no Malawi, em que essa abordagem foi celebrada como a melhor estratégia 
para implantação da Convenção. Discussões sobre o tema ocorreram regularmente nas 
demais reuniões do SBSTTA e nas COPs, a partir de 2000 (A CONVENÇÃO..., 2004). 
Na COP 6 (2002), as Partes assumiram a meta de redução significativa da taxa atual de 
perda da biodiversidade até 2010 e adotaram como tarefa importante o apoio a inicia-
tivas de proteção aos hotspots e ao desenvolvimento de corredores de biodiversidade. 
A reunião foi marcada também pela ênfase dada ao uso sustentável da biodiversidade 
como instrumento da conservação (A CONVENÇÃO..., 2004).

A COP 7 (realizada em 2004) estabeleceu um conjunto de metas da CDB para 
2010, atualizado na COP 8 (de 2006), denominado Plano Estratégico da CDB para 
2010. Uma dessas metas é a conservação de pelo menos 10% de cada região ecológica 
do mundo (BRASIL..., 2007b). Sobre essa meta, Rodrigues et al. (2004) afirmam que 
seu valor para a conservação tem sido questionado. Os autores aplicaram a análise 
de lacunas em escala global para avaliar a efetividade da rede de UCs para represen-
tar a diversidade de espécies. Eles concluíram que, embora hoje 11,5% da superfície 
terrestre estejam protegidos pela rede global de UCs, esta ainda é muito incompleta. 
Concluíram, também, que a meta “dos 10%”, sozinha, é inadequada para garantir a 
proteção da biodiversidade e não deveria constituir o único critério a orientar os 
investimentos em conservação. A análise de lacunas revelou uma proteção insuficien-
te de espécies endêmicas. Sendo assim, as áreas que mais carecem de UCs não são, 
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necessariamente, as que se ressentem mais dessa carência, mas aquelas onde há maior 
ocorrência de endemismos.

O compromisso de reduzir significativamente a perda de diversidade biológica 
até 2010 foi firmado na Cúpula Mundial sobre Desenvolvimento Sustentável, em Joa-
nesburgo, de 2002 (Rio+10). Em função dessa meta, 2010 foi escolhido para ser o Ano 
Internacional da Biodiversidade, por meio de decisão da Assembléia Geral das Nações 
Unidas, de 2006.

Segundo Zedan (2004), entre as negociações sobre a CDB, anteriores a 1992, e a 
Cúpula Mundial sobre Desenvolvimento Sustentável, em 2002, houve progresso signi-
ficativo na forma de pensar a respeito da proteção da diversidade biológica. No primei-
ro momento, os problemas relativos à pobreza e ao desenvolvimento socioeconômico 
ainda foram postos como prioridade, em detrimento da conservação. Sanchez (2004) 
ressalta que, na década de 1990, diplomatas, advogados e políticos tinham informações 
sobre ciências sociais, mas estavam pouco afeitos às características dos sistemas bióti-
cos. Já em 2002, o pensamento dominante era o de que a proteção e o uso sustentável 
da biodiversidade são pré-requisitos para o desenvolvimento, e não alternativos a ele 
(ZEDAN, 2004). Le Preste (2000) considera que as questões ambientais incorporaram-
se definitivamente às prioridades dos governos e que a pergunta deixou de ser “por 
que” e passou a ser “como”.

Guimarães (2006) entende que houve um avanço entre Estocolmo e Joanesbur-
go. Houve transição de uma perspectiva tecnocrática no tratamento da crise ambiental, 
baseada na crença de que o conhecimento científico seria suficiente para “a emergên-
cia de um estilo sustentável de desenvolvimento”, para o reconhecimento de que os 
desafios são sociais e políticos e de que “carece de sentido confrontar meio ambiente e 
desenvolvimento” (p. 40).

Annan (2004) ressalta que já não se pode contentar com a conscientização 
sobre a importância da diversidade biológica. É preciso agir com ações concretas 
para o alcance da meta de Joanesburgo, de aumento da área protegida. Toepfer 
(2004) coloca que, no plano internacional, os dois maiores desafios à conservação 
referem-se ao aporte de recursos financeiros, complementares àqueles tornados 
disponíveis pelo GEF, e à capacitação, essencial para a criação de ambiente propí-
cio às ações de conservação.
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Nesse sentido, Guimarães (2006) afirma que não houve avanço na agenda in-
ternacional ambiental em Joanesburgo. Os países desenvolvidos “continuam na con-
tramão dos compromissos assumidos desde Estocolmo em termos de recursos finan-
ceiros novos e adicionais” (p. 35). Para o autor, embora os países da América Latina 
tenham adotado os acordos da Conferência do Rio com entusiasmo, eles não serão 
capazes, por si sós, de enfrentar os desafios da transição para o desenvolvimento sus-
tentável. Conquanto a região tenha tido claros avanços institucionais, ainda não conse-
guiu reduzir as assimetrias sociais e a degradação ambiental. Os ecossistemas continu-
am sofrendo impactos de um padrão insustentável de produção e urbanização.

Em 2003, realizou-se o V Congresso Mundial de Parques Nacionais, em Dur-
ban, na África do Sul. Na Mensagem emitida pelo Congresso, foi reafirmado que a 
biodiversidade e os serviços dos ecossistemas naturais são essenciais para o desenvol-
vimento sustentável. O Congresso ressaltou que os objetivos de redução significativa 
até 2010 do ritmo de perda da biodiversidade, estabelecidos na Rio+10, dependeria 
da implantação de uma rede de áreas protegidas completa, representativa e adequa-
damente gerida. O Congresso propôs à Conferência das Partes que adotasse como 
objetivo promover a conservação in situ eficaz: de todas as espécies em perigo de extin-
ção e as endêmicas; de elementos representativos de todos os ecossistemas terrestres, 
marinhos e de água doce em UCs, especialmente aqueles mais ameaçados e insuficien-
temente protegidos, e dos processos ecológicos que sustentam a biodiversidade e que 
proporcionam serviços essenciais à humanidade (CONGRESS..., 2005a).

Finalmente, 2010 chegou, mas as notícias não são muito promissoras. O Pano-
rama da Biodiversidade Global 345, publicado pelo Secretariado da CDB e elaborado 
com base nos relatórios das Partes, mostrou que a meta de redução significativa da 
perda de biodiversidade até esse ano não foram alcançadas e que o caminho para o 
controle dessa perda ainda é longo e árduo (CONVENÇÃO..., 2010). Entre as diversas 
conclusões, o documento aponta:

 • As espécies ameaçadas de extinção aproximam-se da extinção de fato. Várias 
espécies continuam a reduzir-se, em abundância e distribuição. Anfíbios, co-

45 A elaboração de relatórios periódicos sobre o estado da biodiversidade foi decidida na 
COP 2 (1995). O relatório deve conter, também, uma análise dos passos tomados pela 
comunidade global para assegurar que a biodiversidade seja conservada e usada de for-
ma sustentável. O primeiro foi publicado em 2001 e o segundo em 2006. Disponíveis em: 
http://www.mma.gov.br/sitio/index.php?ido=conteudo.monta&idEstrutura=72&idConte
udo=4676&idMenu=4294 e http://www.cbd.int/gbo/. Acessado em: 16 set 2010.
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rais, plantas e vertebrados são grupos especialmente citados como sujeitos 
a ameaças. Entre os hábitats, citam-se as florestas tropicais e os manguezais, 
as zonas úmidas de água doce, hábitats de gelo marinho, pântanos salgados, 
recifes de coral e bancos de algas marinhas. Os ecossistemas poderão ser 
empurrados até o ponto de ruptura da capacidade de adaptação a mudanças.

 • Embora a meta de proteger pelo menos 10% de cada região ecológica do 
mundo tenha sido alcançada em mais da metade das ecorregiões terrestres, 
a eficácia da gestão dessas áreas protegidas é baixa. Ecossistemas marinhos 
e de água doce não alcançaram a meta.

 • Os sistemas agrícolas continuam a ser simplificados e não foi alcançada a 
meta de conservar a diversidade genética de cultivos, da pecuária e de espé-
cies utilizadas de árvores, peixes e fauna silvestre.

 • Foram tímidos os progressos na implantação de áreas de produção baseadas 
no manejo sustentável da biodiversidade.

 • Persistem os declínios em longo prazo dos conhecimentos tradicionais.

 • Mantêm-se constantes ou intensificaram-se as cinco principais pressões que 
conduzem diretamente à perda de biodiversidade (mudança de hábitat, so-
brexplotação, poluição, espécies exóticas invasoras e mudanças climáticas).

 • A Convenção sobre o Comércio Internacional das Espécies de Fauna e Flo-
ra Silvestres Ameaçadas de Extinção (Cites) foi implantada, mas persiste o 
tráfico internacional de espécies animais e vegetais.

 • Continua a aumentar a introdução de espécies exóticas invasoras, devido à 
intensificação do transporte, do comércio e do turismo.

 • Na maioria dos lugares, não há ações suficientes para implementar a CDB, 
capazes de enfrentar as pressões sobre a biodiversidade. Quando existen-
tes, as ações para promover a conservação recebem uma pequena fração 
de financiamento, se comparadas com atividades que buscam promover a 
infraestrutura e o desenvolvimento industrial.

 • De modo geral, o planejamento dos empreendimentos econômicos e do 
desenvolvimento ignora as recomendações sobre biodiversidade, perden-
do-se a oportunidade de minimizar impactos negativos desnecessários so-
bre a biodiversidade.
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 • Continuam modestos os recursos financeiros transferidos para os países em 
desenvolvimento, para a implementação de seus compromissos no âmbito 
da CDB.

A Sexagésima Quinta Sessão da Assembleia Geral das Nações Unidas, reuniu-
se na sede das Nações Unidas, em Nova Iorque, tendo a perda de biodiversidade como 
tema do dia 22 de Setembro de 201046. Além disso, durante a décima reunião da Confe-
rência das Partes da CDB, em Nagoya, no Japão, as Partes desenvolverão um novo pla-
no estratégico para as próximas décadas, incluindo uma visão para 2050 e uma missão 
para a biodiversidade em 2020 (CONVENÇÃO, 2010).Um dos principais resultados 
de Nagoya foi a criação da Plataforma Intergovernamental de Políticas Científicas so-
bre Biodiversidade e Serviços Ecossistêmicos (IPBES), a qual constitui uma instância 
científica e política no âmbito das Nações Unidas, nos moldes do Painel Intergoverna-
mental sobre Mudanças Climáticas (IPCC).

10 Considerações finais

No século XVIII, a proteção da natureza nasceu como preocupação de uma 
minoria, envolvendo especialmente naturalistas, filósofos e artistas. Somente com o 
aumento da poluição nas cidades e a redução da qualidade de vida das populações 
urbanas adveio um interesse mais amplo por áreas rurais conservadas, como espaços 
de lazer e recreação.

Desde a criação do Parque Nacional de Yellowstone, em 1872, a estratégia de 
conservar a natureza por meio da reserva de espaços livres da ação humana consoli-
dou-se no mundo, ao longo do século XX. Os princípios que norteiam essa estratégia 
amadureceram e foram alterados: criadas, no princípio, com o objetivo de propor-
cionar espaços de contemplação e de recreação em contato com a natureza, as UCs 
passaram a assumir a função de proteger a diversidade biológica do planeta, para as 
presentes e futuras gerações. Sem deixar de atender àqueles objetivos iniciais, as UCs 

46 Disponível em: http://www.unric.org/pt/65a-sessao-da-assembleia-geral/29050-assem-
bleia-geral-das-nacoes-unidas-abre-a-14-de-setembro-de-2010. Acessado em: 16 set 2010. 
http://unicrio.org.br/a-perda-de-biodiversidade-esta-falindo-a-economia/. Acessado em: 
24 set 2010.
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tornaram-se a ferramenta mais importante para resguardar partes dos ecossistemas 
naturais contra os avanços das atividades humanas.

No século XX, os movimentos em defesa da natureza ganharam força mundial 
e ampliaram sua escala de atuação, tendo em vista a ampliação dos problemas ambien-
tais, da esfera local para a planetária, e a inclusão de movimentos sociais. Os Estados 
foram obrigados a assumir a questão ambiental e a organizar estruturas institucionais 
para exercer essa nova atribuição.

A partir da década de 1970, organizaram-se as conferências globais das Nações 
Unidas (Estocolmo, Rio-92, Rio+10, COPs). Desde os anos 1960, passaram a ocorrer, 
também, os encontros de parques nacionais promovidos pela UICN, que reúnem téc-
nicos e cientistas para discutir as políticas de conservação.

No contexto do desenvolvimento sustentável, mudaram algumas diretrizes des-
sas políticas. Os recursos biológicos do planeta passaram a ser reconhecidos como ca-
pital com grande potencial de produção de benefícios sustentáveis. Além da proteção 
da diversidade genética, assumiu-se como objetivo da conservação a manutenção dos 
serviços propiciados pelos ecossistemas naturais.

No direito internacional, surgiram dois princípios importantes, consagrados na 
Convenção sobre Diversidade Biológica: o princípio das responsabilidades comuns, 
mas diferenciadas, e o princípio da precaução. De acordo com o primeiro, todos os pa-
íses têm a obrigação de conservar a biodiversidade, cabendo aos países em desenvolvi-
mento, onde se concentra a maior parte da biodiversidade, reduzir os desmatamentos 
e os impactos ambientais de seus projetos de desenvolvimento. Entretanto, esses países 
não têm condições de fazer isso sozinhos, cabendo aos desenvolvidos prover ajuda 
financeira para a proteção ambiental. O princípio da precaução afirma que a falta de 
certeza científica sobre os danos ambientais provocados por uma atividade não impli-
ca que esses danos não devam ser evitados ou mitigados.

Também a participação das comunidades locais foi introduzida entre os prin-
cípios que regem o gerenciamento das áreas protegidas, bem como a inserção dessas 
áreas em um processo de desenvolvimento regional, capaz de gerar renda para as po-
pulações, por meio do turismo sustentável.

Além disso, ficou claro que a manutenção de uma rede de áreas protegidas é 
insuficiente para a proteção de toda a biodiversidade e deve ser complementada por 
estratégias mais amplas, que interliguem as atividades econômicas à conservação em 
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regiões inteiras. Deve-se garantir que as áreas protegidas não venham a se tornar oásis 
de diversidade em meio a desertos de uniformidade.

Especial atenção tem sido dada às atividades extrativistas e às populações que 
delas dependem para a sua sobrevivência. Passou-se a reconhecer os direitos das co-
munidades indígenas e locais que reflitam estilos de vida tradicional e o papel dessas 
comunidades nos projetos nacionais de conservação da biodiversidade. Reforça-se a 
ideia, entretanto, de que a exploração extrativista deve ser limitada conforme a capaci-
dade dos ecossistemas.

A abordagem ecossistêmica foi colocada como a melhor estratégia para plane-
jamento e implantação da rede de áreas protegidas, integrando os esforços de conser-
vação e de uso sustentável da biodiversidade no contexto das paisagens. Essa perspec-
tiva permite a junção de critérios de conservação (de extensão territorial protegida e 
endemismos, por exemplo), os quais permitirão o combate à fragmentação de ecossis-
temas e a supressão das lacunas e insuficiências graves que comprometem a conserva-
ção adequada de todos os biomas.

Entretanto, ainda que tenham ocorrido grandes avanços no debate internacio-
nal sobre a conservação da biodiversidade, duas barreiras são apontadas para a con-
cretização das diretrizes indicadas: a carência de recursos financeiros e a falta de capa-
citação das instituições. Mesmo com a criação do GEF, o aporte de recursos dos países 
desenvolvidos para os países em desenvolvimento está muito aquém das demandas. 
Ao mesmo tempo, nem um nem outro grupo cumpriram suas agendas, visando a re-
dução dos impactos sobre o meio ambiente.

O Panorama da biodiversidade global, lançado pelo Secretariado da CDB em 
2010, aponta um cenário pouco promissor para a biodiversidade nas próximas dé-
cadas. A perda de biodiversidade não arrefeceu, nos últimos dez anos, e os Estados 
assumem a insuficiência de suas ações para minimizar essa perda. Paralelamente, os 
relatórios do IPCC, lançados desde 2007, apontam sinais inequívocos de que o aqueci-
mento global está ocorrendo e poderá alterar a abundância e os padrões de distribui-
ção de muitas espécies.

O controle da perda de biodiversidade ainda está a depender de mudanças nos 
padrões de consumo e da integração dos instrumentos de gestão ambiental aos progra-
mas de desenvolvimento, instrumentos esses já previstos nos acordos internacionais 
em vigor. O cumprimento desses acordos é de vital importância para os países mega-
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diversos, como é o caso do Brasil, os quais têm na diversidade biológica um patrimônio 
a ser utilizado com responsabilidade, em benefício de sua população.
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Panorama da biodiversidade brasileira
 
Aldicir Scariot

1 Introdução

A biodiversidade é a base de toda a vida na Terra, e determina as funções ecos-
sistêmicas essenciais para a vida no planeta. Biodiversidade e ecossistemas funcionais 
propiciam resiliência à biosfera. Com a perda e a degradação da biodiversidade, a so-
ciedade humana e as comunidades tornam-se mais vulneráveis, pois as opções para 
mudanças ficam mais restritas (WEHAB, 2002).

Os recursos biológicos são os sustentáculos das civilizações. Sabemos que há 
uma conexão estreita entre a diversidade de culturas e a biodiversidade. Não é coin-
cidência que as taxas de extinção da biodiversidade estão relacionadas à extinção de 
línguas e outras formas de diversidade cultural.

A conservação e o uso sustentável da biodiversidade são pré-condições 
para o desenvolvimento. Atividades que reduzem a biodiversidade ameaçam o 
desenvolvimento econômico e a saúde humana, devido à perda de materiais úteis, 
estoques genéticos e serviços ambientais fornecidos por ecossistemas intactos. Os 
produtos da natureza são a base para indústrias tão diversas como as de agricultu-
ra, medicamentos, cosméticos, polpa e papel, horticultura, construção e tratamen-
to de resíduos. Os genes presentes nas espécies selvagens são fundamentais para 
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salvar as colheitas que nos alimentam. É impossível substituir os serviços que a 
biodiversidade fornece, tais como a controle de pragas feito por várias espécies 
que predam umas às outras, ou a polinização feita por insetos e aves. A perda da 
biodiversidade afetará o fornecimento de alimentos, reduzirá as opções de lazer e 
turismo e as fontes de medicamentos, energia e madeira.

Entretanto, apesar de sua importância, conhecemos muito pouco da biodiver-
sidade e menos ainda do papel que as espécies desempenham no funcionamento dos 
ecossistemas e dos serviços ambientais dos quais a sociedade depende.

O conhecimento da biodiversidade é uma tarefa difícil, e somente números 
aproximados são conhecidos. Estima-se que existam de 5 a 30 milhões de espécies no 
mundo. Uma estimativa mais realista aponta a existência de 8 a 14 milhões de espé-
cies. Considerando-se que apenas 1,8 milhão delas foram descritas pela ciência, tem-
se ideia do quanto ainda há para ser descoberto. Parte significativa desse patrimônio 
encontra-se no território brasileiro, como se verá a seguir.

2 O conceito de biodiversidade

A diversidade em todos os níveis organizacionais, desde a diversidade genética 
dentro de populações até a diversidade de ecossistemas na paisagem, contribui para a 
biodiversidade global. O termo biodiversidade tornou-se conhecido principalmente 
a partir da publicação de importante livro de Wilson e Peter (1988), originado de um 
fórum sobre o tema em 1986. A adoção do termo ganhou notoriedade principalmente 
com a Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB), e é utilizado como sinônimo de 
diversidade biológica.

Este texto adota o conceito de biodiversidade expresso na Convenção sobre 
Diversidade Biológica (CDB), assinada no Rio de Janeiro, em 05 de junho de 1992, 
e promulgada no Brasil por meio do Decreto 2.519, de 16 de março de 1998. A CDB 
funciona como um guarda-chuva legal e político para diversas convenções e acordos 
ambientais mais específicos e a definição dos termos proporcionada por ela contribui 
para uniformizar o entendimento entre interlocutores. Portanto, exceto quando expli-
citada a fonte, as definições utilizadas aqui são aquelas que constam do texto da CDB.
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Assim

diversidade biológica significa a variabilidade de organismos vivos de todas as ori-
gens, compreendendo, dentre outros, os ecossistemas terrestres, marinhos e outros 
ecossistemas aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem parte; compreen-
dendo ainda a diversidade dentro de espécies, entre espécies e de ecossistemas.

Os três níveis de diversidade podem ser definidos como:

A diversidade dentro de espécies envolve a variação entre indivíduos de uma mes-
ma população, assim como entre populações da mesma espécie separadas espacialmente. 
Esta variação pode ser morfológica, comportamental, genética, e assim por diante.

A diversidade entre espécies, mais comumente denominada de diversidade de es-
pécies, é a variedade de espécies que ocorre em determinado ambiente ou região definida.

Já, ecossistema significa um complexo dinâmico de comunidades vegetais, ani-
mais e de microorganismos e o seu meio inorgânico que interagem como uma unidade 
funcional. A diversidade de ecossistemas corresponde à diversidade de fitofisionomias, 
paisagens ou biomas. Esta definição é mais difícil de ser compreendida, pois ecossiste-
mas são sistemas funcionais, caracterizados pela sua dinâmica, e mais difícil ainda de 
delimitá-los espacialmente (LEWINSHON; PRADO, 2002).

O reconhecimento da importância da biodiversidade para a manutenção da vida na 
Terra e a popularização do tema contribuiu para que outras definições relacionadas a com-
ponentes específicos também fossem disseminadas, como recurso genético, que é aquele 
material genético que tem valor real ou potencial. Já o termo recursos biológicos, compre-
ende recursos genéticos, organismos ou partes destes, populações ou qualquer outro com-
ponente biótico de ecossistemas, de real ou potencial utilidade ou valor para a humanidade.

Outros conceitos emergiram e já são comumente usados para designar partes 
que compõem a biodiversidade. Dentre estes, destacam-se agrobiodiversidade, que é o 
componente cultivado ou manejado da biodiversidade. É a diversidade de organismos 
(animais, plantas e microorganismos) diretamente ou indiretamente utilizados na ali-
mentação e agricultura. Inclui a diversidade dos recursos genéticos (variedades, raças) 
e espécies utilizadas para a alimentação, forragem, fibra, combustível e fins terapêuticos. 
Nessa definição estão também incluídas a diversidade de espécies presentes nos próprios 
ecossistemas agrícolas, ou no ambiente mais vasto, que, embora não sejam colhidas, con-
tribuem para a produção (microorganismos terrestres, predadores, polinizadores).
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Mais recentemente o termo sociobiodiversidade tem sido usado no Brasil para 
expressar a relação entre bens e serviços gerados a partir de recursos naturais, voltados 
à formação de cadeias produtivas de interesse de povos e comunidades tradicionais e 
de agricultores familiares.

Neste texto, o enfoque será na diversidade de espécies, visto que as causas, pa-
drões e consequências das mudanças na biodiversidade neste nível são relativamente 
bem conhecidos e documentados. A diversidade de espécies tem consequências fun-
cionais, pois o número e os tipos de espécies presentes determinam as características 
dos organismos que influenciam os processos ecossistêmicos (CHAPIN III, 2000).

3 O tamanho da biodiversidade brasileira

Até o momento foram registradas entre 1.7 e 1.8 milhão de espécies no mundo. 
Estima-se que sejam conhecidas de 170 a 210 mil espécies no Brasil, o que representa 
9,5% do total mundial (Tabela 1). No entanto, considerando-se as espécies ainda des-
conhecidas da ciência, estima-se que no Brasil ocorram 13,1% das espécies que exis-
tem no mundo, ou seja, 1,8 milhões de espécies (1,4 a 2,4 milhőes) da biota mundial 
(LEWINSOHN; PRADO 2005a, b).

Tabela 1 – Número de espécies conhecidas registradas no Brasil e no mundo.

Táxon Brasil Mundo
Vírus 310 – 410* 3.600

Monera (bactéria e archaea) 800 – 900 4.300
Fungi – total 13.090 – 14.510 70.600 – 72.000

Protoctista – total 7.650 – 10.320 76.100 – 81.300
Plantae – total 43.020 – 49.520 263.800 – 279.400

Animalia – total 103.780 – 136.990 1.279.300 – 1.359.400
Total geral 168.640 – 212.650 1.697.600 – 1.798.500

Fonte: (LEWINSOHN; PRADO 2005a,b). Estimativas feitas por especialistas. Na ausência des-
sas estimativas, foi feita a extrapolação da proporção média Brasil/mundo, conforme descrito 
em Lewinsohn e Prado (2002).
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Os valores exatos não são conhecidos, mesmo para o conjunto de espécies já 
descritas pela ciência, devido às discordâncias entre especialistas, às dificuldades na 
identificação precisa e às diferenças de conhecimentos entre os taxa. A biota dos tró-
picos é menos conhecida que a das regiões temperadas. Espera-se que haja muito mais 
espécies a serem descritas pela ciência nos neotrópicos, a região do mundo mais rica 
em biodiversidade e que conta com menos coletas (LEWINSOHN; PRADO 2005a, b).

4 Como está distribuída a biodiversidade brasileira

O Brasil possui seis biomas: Floresta Amazônica, Cerrado, Mata Atlântica, Ca-
atinga, Pantanal e Pampas, cuja cobertura original é mostrada na Tabela 2.

Tabela 2 – Cobertura original dos biomas brasileiros.

Bioma
Cobertura original

km² % em relação ao território nacional
Amazônia 4.230.490,77 49,8

Cerrado 2.047.146,35 24,1

Mata Atlântica 1.059.027,85 12,5

Caatinga 825.750,00 9,7

Pantanal 151.186,20 1,9

Pampa 178.243,00 2,0

Fonte: BRASIL..., 2007.

Existem, no planeta, áreas com alta concentração de espécies endêmicas, e que 
estão sofrendo excepcionais perdas de hábitat, as quais foram denominadas de hotspots 
de biodiversidade (MYERS, 1988). Entre os 25 principais hotspots de biodiversidade 
mundial, dois encontram-se no Brasil – o Cerrado e a Mata Atlântica.

Estima-se que os 25 hotspots contenham, em seus hábitats remanescentes, 
44% das espécies de plantas e 35% das espécies de vertebrados da Terra. Embora 
originalmente cobrissem 11,8% da superfície terrestre do planeta, já perderam 88% 
da cobertura vegetal. Os cinco hotspots com maior número de espécies endêmicas, 
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aí incluída a Mata Atlântica, contêm 2% do total de espécies de plantas e vertebra-
dos endêmicos, 20% do total de plantas e 16% do total de vertebrados do planeta 
(MYERS et al, 2000).

O número exato de vertebrados e plantas ainda é desconhecido, principalmente 
porque há extensas áreas não inventariadas. No entanto, em praticamente todos os gru-
pos de seres vivos, o Brasil detém números impressionantes de espécies, o que qualifica 
o país como o campeão entre os países megadiversos do planeta (MITTERMAIER
et al., 1997). O Brasil tem a maior riqueza de espécies de plantas (Tabela 3), mamíferos 
(Tabela 4), anfíbios (Tabela 7) e de peixes de água doce (Tabela 8).

Em levantamento recente, foram registradas 33.885 espécies de plantas no 
Brasil, excluindo-se fungos e algas, sendo que 18.357 são endêmicas (FORZZA, 
2010), o que representa uma alta taxa de endemismo (54,2%). Embora este número 
de espécies registrado por Forzza (2010) seja menor que o estimado por Lewinsohn 
e Prado (2005a, b; Tabela 1), o Brasil continua a deter a primeira posição no número 
total de espécies, e está entre os países com maiores taxas de endemismo do planeta. 
O bioma da Mata Atlântica é o mais rico em espécies de plantas endêmicas, seguido 
pelo Cerrado (Tabela 3). No entanto, em outros biomas, ainda há grandes lacunas de 
conhecimento e poucas coletas feitas.

Tabela 3 – Plantas: número total de espécies, espécies endêmicas e endemismo (%) nos 
biomas brasileiros.

Bioma Total de espécies Espécies endêmicas Endemismo (%)

Amazônia 12354 2003 16,2

M. Atlântica 16146 7524 46,6

Cerrado 12070 4208 34,9

Pantanal 1082 48 4,4

Caatinga 4440 748 16,8

Pampa 1458 78 5,3

Fonte: Forzza et al., 2010.
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O grau de endemismos de vertebrados brasileiros é um dos maiores do mundo, 
alcançando 60% para anfíbios e variando de 37% a 10% para os demais grupos (SABI-
NO; PRADO 2005).

Há no Brasil 541 espécies de mamíferos descritas (FONSECA, 1996), desta-
cando-se a taxa de endemismo encontrada na Amazônia, a mais alta (55,9%) entre os 
biomas brasileiros, assim como o da Mata Atlântica (Tabela 4).

Tabela 4 – Mamíferos: número total de espécies, espécies endêmicas e endemismo (%) 
nos biomas brasileiros.

Bioma Total de espécies Espécies endêmicas Endemismo (%)

Amazônia 311 174 55,9

M. Atlântica 250 55 22,0

Cerrado 195 18 9,2

Pantanal 132 2 1,5

Caatinga 148 10 6,8

Pampa 102 5 4,9

Fonte: Sabino; Prado, 2005.

Existem 1.825 espécies de aves descritas e registradas no Brasil, das quais 234 
são endêmicas47. A Amazônia e a Mata Atlântica são os biomas com maior número de 
espécies, e com as mais altas taxas de endemismo de aves (Tabela 5).

47 Obtido em: (http://www.cbro.org.br/CBRO/num.htm. Acessado em: 31 ago 2010.
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Tabela 5 – Aves: número total de espécies, espécies endêmicas e endemismo (%) nos 
biomas brasileiros.

Bioma Total de espécies Espécies endêmicas Endemismo (%)

Amazônia 1300 236 18,2

M. Atlântica 1020 188 18,4

Cerrado 837 36 4,3

Pantanal 463 0 0,0

Caatinga 510 15 2,9

Pampa 476 2 0,4

Fonte: Sabino e Prado, 2005.

São reconhecidas 721 espécies nativas de répteis no Brasil (BÉRNILS, 2010). 
O país ocupa a segunda colocação na relação de países com maior riqueza de es-
pécies de répteis, atrás apenas da Austrália. O maior número de espécies ocorre na 
Amazônia, onde também a taxa de endemismo é bastante alta (61,8%), seguida da 
Mata Atlântica (Tabela 6).

Tabela 6 – Répteis: número total de espécies, espécies endêmicas e endemismo (%) nos 
biomas brasileiros.

Bioma Total de espécies Espécies endêmicas Endemismo (%)

Amazônia 550 340 61,8

M. Atlântica 197 60 30,5

Cerrado 150-180 20 13,33 – 11,11

Pantanal 113 5 4,4

Caatinga 107 0,0

Pampa 110 2 1,8

Fonte: Sabino; Prado, 2005.



119

Conservação da Biodiversidade
Legislação e Políticas Públicas

Há 875 espécies de anfíbios nativas do Brasil (SEGALLA, 2010), sendo que o 
país ocupa a primeira colocação na relação de países com maior riqueza de espécies 
desse grupo. A maior riqueza de espécies ocorre na Mata Atlântica, onde a taxa de 
endemismo chega a 73,5% (Tabela 7).

Tabela 7 – Anfíbios: número total de espécies, espécies endêmicas e endemismo (%) 
nos biomas brasileiros.

Bioma Total de espécies Espécies endêmicas Endemismo (%)

Amazônia 163-250 12 7,0 – 4,8
M. Atlântica 340 250 73,5

Cerrado 113-150 32 28,31-21,33

Pantanal 41 0,0

Caatinga 49 0,0

Pampa

Fonte: Sabino; Prado, 2005.

O Brasil tem a mais rica fauna de peixes de água doce do mundo, mas ainda 
pouco conhecida e estudada. De 2001 a 2005, foram descritas 267 espécies de pei-
xes de água doce no Brasil (BUCKUP, 2007) (Tabela 8). Muitas espécies já estão 
sob sérias ameaças, devido a represamento, assoreamento, poluição e destruição 
dos ambientes ripários (BUCKUP, 2007). Estudo recente (NOGUEIRA, 2010) 
identifica 819 espécies com área de ocorrência restrita a 540 pequenas bacias 
hidrográficas, das quais 27% já perderam mais de 70% da cobertura vegetal. Além 
disso, 220 dessas pequenas bacias abrigam 344 espécies de peixes endêmicos que 
sofrem o risco de extinguirem, se nenhuma ação de conservação for implanta-
da, devido à sobreposição de usinas hidroelétricas ou ampla perda de hábitat 
(NOGUEIRA, 2010).
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Tabela 8 – Peixes de água doce: número total de espécies, espécies endêmicas e ende-
mismo (%) nos biomas brasileiros.

Bioma Total de espécies Espécies endêmicas Endemismo (%)

Amazônia 1800
M. Atlântica 350 133 38,0

Cerrado 1000 0,0

Pantanal 263 0,0

Caatinga 185 105 56,8

Pampa 150 12 8,0

Fonte: Sabino; Prado, 2005.

5 As principais ameaças à biodiversidade no Brasil

A vida na Terra é o resultado de 3.5 milhões de anos de história evolucionária e 
foi moldada por forças como modificações na crosta terrestre, eras de gelo e interações 
entre espécies. Desde o advento da agricultura, cerca de 10 mil anos atrás, passando 
pela Revolução Industrial nos últimos três séculos, estamos remodelando a paisagem 
do planeta em intensidade e velocidade sem precedentes. No passado recente, usáva-
mos machados para cortar árvores, agora utilizamos motosserras e correntões para 
rapidamente desmatar imensas áreas cobertas por savanas e florestas; capturamos 
enormes quantidades de peixes com navios guiados por sonares e dotados de imensas 
redes de captura; construímos hidrelétricas com lagos de milhares de quilômetros qua-
drados, que modificam a composição e a abundância de espécies e alteram a estrutura 
dos ecossistemas da região.

A perda de biodiversidade deverá continuar aumentando nas próximas dé-
cadas. Estima-se que o crescimento da população mundial entre 2000 e 2050 será de 
50% e que a economia global quadruplicará (SLINGENBERG, 2009). A necessidade 
por alimentos, energia, forragem e madeira aumentará a demanda por recursos na-
turais e o impacto na biodiversidade. As causas diretas mais importantes da perda de 



121

Conservação da Biodiversidade
Legislação e Políticas Públicas

espécies e ecossistemas são as mudanças nos hábitats, tais como modificações no uso 
da terra, modificações físicas de rios ou retirada de água dos rios, perdas de arrecifes 
de corais e danos ao fundo do oceano por redes de arrasto – mudanças climáticas, es-
pécies invasoras, sobre-exploração das espécies e poluição (ECOSYSTEMS..., 2005).

No Brasil, as principais causas de perda de biodiversidade são a perda de hábitats, 
sobre-exploração, invasões biológicas, poluição e contaminação e mudanças climáticas.

Modificação de hábitats: é a maior causa de perda de biodiversidade no país, 
principalmente devido à conversão da paisagem natural para a agrícola. É notável a 
quantidade de vegetação nativa que está sendo suprimida, principalmente para a agro-
pecuária. O monitoramento da remoção da vegetação, recentemente concluído para os 
biomas, demonstra o quanto de cobertura vegetal nativa está sendo perdida (Tabela 9).

Tabela 9 – Desmatamento ocorrido nos biomas brasileiros no período 2002 – 2008, 
exceto na Mata Atlântica, cujos dados referem-se ao período 2005 – 2008.

Bioma Área total 
(km2)

Área desmatada 
(km2)

% Desmatado 
(sobre área total 

do bioma) 

Desmatamento anual

(km2) (%)

Cerrado 2.047.146 85.074 4,17 14.200 0.69

Pantanal 151.313 4.279 2,82 713 0,47

Amazônia 4.196.943 110.068 2,54 18.344 0,42

Caatinga 826.411 16.576 2,01 2.763 0,33

Pampa 177.767 2.183 1,23 364 0,20

M. Atlântica 1.315.460 1.029 0,07 341 0,02

Fonte: MMA. 2010. A fonte dos dados para a Mata Atlântica encontra-se em ATLAS... (2009).

As taxas de desmatamento variam de 0,2 a 0,69% ao ano entre os biomas, e 
embora a Amazônia esteja constantemente como foco das atenções quando o assun-
to é desmatamento, é no Cerrado que a vegetação está sendo removida com maior 
intensidade. Na Mata Atlântica, a taxa anual de desmatamento é bem menor (0,02%) 
que nos outros biomas, mas há que se considerar que esse bioma conta com uma 
extensão muito pequena de sua cobertura original.
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A remoção da cobertura vegetal dos biomas brasileiros alcançou extensão alar-
mante. Atualmente, dos dois biomas brasileiros com maior concentração populacional, 
Mata Atlântica e Pampas, restam, respectivamente, menos de 8%48 e 37,2%49 de sua 
cobertura original. A primeira, com seus 133.010 km² restantes, é um dos biomas mais 
ameaçados do mundo.

Mesmo no Cerrado, o segundo maior bioma brasileiro, que não tem alta den-
sidade populacional, a vegetação nativa tem sido removida para dar espaço à agricul-
tura e pecuária de grande escala, a tal ponto que somente 51,5% da vegetação nativa 
ainda persistem50. A cobertura vegetal desse bioma foi reduzida de 2.038.953 km² para 
1.052.708 km², com área total desmatada de 986.247 km² (48,4%) até 2008 (IBGE, 2010).

Situação similar ocorre na Caatinga, bioma que ocorre somente no Brasil, onde 
somente 53,6% da vegetação nativa ainda persistem. Já na Amazônia, a área total des-
florestada, que até 1991 era de 8,4% (426.400 km²), chegou a 14,6% (739.928 km²) em 
2009 (IBGE 2010). O Pantanal é o bioma que sofreu menos com o desmatamento, com 
83,1% da vegetação nativa remanescente51.

De 2002 a 2008, os estados que tiveram, em termos absolutos, maior área desmata-
da foram Mato Grosso (17.598 km²), Maranhão (14.825 km²) e Tocantins (12.198 km²) e, 
em termos relativos, Maranhão (7,0%), Bahia (6,1%) e Mato Grosso (4,9%) (IBGE 2010).

Caso fosse possível determinar, com a tecnologia existente de imagens de saté-
lite, as áreas perturbadas pelas atividades antrópicas, as áreas de vegetação nativa com 
bons níveis de integridade seriam grandemente reduzidas, em particular nos biomas 
Cerrado, Caatinga e Pampa.

Sobre-exploração dos recursos: é decorrente do excesso de caça, pesca ou cole-
ta de uma espécie ou população, capaz de levá-la à extinção local. Mesmo que a sobre-
exploração não resulte em extinção imediata, se a taxa de remoção é maior que a 
capacidade de suporte da população, esta poderá não restabelecer-se e caminhar para 
a extinção gradativamente. A exploração do palmito juçara (Euterpe edulis), no Sul e 
Sudeste do Brasil, associada ao desmatamento, reduziu drasticamente as populações 

48 Disponível em: www.sosmatatlantica.org.br. Acessado em: 31 ago 2010. 

49 Disponível em: www.mma.gov.br/portalbio. Acessado em: 31 ago 2010. 

50 Disponível em: www.mma.gov.br/portalbio. Acessado em: 31 ago 2010. 

51 Disponível em: www.mma.gov.br/portalbio. Acessado em: 31 ago 2010. 
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em algumas áreas de ocorrência, e atualmente somente ocorrem em áreas preserva-
das. O esforço feito no Brasil para a implantação de unidades de conservação de uso 
sustentável, como Reservas Extrativistas, Reservas de Desenvolvimento Sustentável 
e Florestas Nacionais, onde as comunidades locais podem utilizar a biodiversidade é 
notável. No entanto o impacto causado por essa exploração nos componentes da bio-
diversidade locais ainda precisa ser mais bem documentada e talvez seja necessário 
estabelecer padrões de sustentabilidade das atividades extrativistas nessas unidades 
de conservação. No entanto, mais drástica é a exploração de madeira para fins comer-
ciais, que pode reduzir a distribuição das espécies exploradas, devido à extinção de 
populações locais ou à redução na sua variabilidade genética.

Invasões biológicas: correspondem à introdução de organismos exóticos e con-
sequentes impactos na biodiversidade nativa. As invasões biológicas têm aumentado 
drasticamente, em grande parte devido ao aumento no comércio internacional. Uma 
espécie exótica que altera as propriedades do ecossistema altera também as regras de 
existência dos organismos na área, e pode ter impactos sociais e econômicos impor-
tantes se alterar algum serviço ambiental (VITOUSEK, 1990). No Brasil, há diversos 
exemplos de introduções biológicas, acidentais ou deliberadas. Um exemplo de 
introdução acidental ocorreu com a abelha europeia africanizada Apis mellifera, que 
embora trazida para o Brasil com finalidade científica, escapou do controle dos labo-
ratórios, espalhando-se por toda a América do Sul e Central. Essa espécie de abelha é 
agressiva aos humanos e compete por recursos com as abelhas nativas. Por outro lado, 
a introdução do capim braquiária (Brachiaria decumbens), espécie africana introduzi-
da como pastagem, invade áreas nativas do Cerrado (PIVELLO, 1999). A introdução 
de espécie oriunda de outro ecossistema, dentro do mesmo país ou região, pode ser 
exemplificada com o tucunaré (Cichla piquiti), peixe da bacia Amazônica que escapou 
de lagoas de criação no Pantanal. Embora esse peixe agora já possa ser encontrado no 
rio Paraguai (RESENDE, 2008) e até no Paraná, o impacto de sua disseminação sobre 
a biodiversidade local ainda é desconhecido.

Poluição e Contaminação: aumentos nas quantidades de nutrientes como ni-
trogênio, fósforo, enxofre e outros poluentes associados aos nutrientes oriundos da ação 
antrópica são alguns dos mais importantes causadores de modificações nos ecossistemas 
terrestres, aquáticos e costeiros. Nos últimos sessenta anos, em decorrência da atividade 
humana, a concentração de CO2 na atmosfera aumentou em 40% e o nitrogênio disponível 
mais que dobrou (COLLINS, 2009). A deposição aérea deliberada de nitrogênio em ecos-
sistemas terrestres resulta na diminuição da diversidade de plantas, nitrificação dos corpos 



124

Memória e Análise de Leis

de água, incluindo rios e áreas úmidas, frequentemente resultando em aumento drástico 
de algas e eutrofização em águas continentais e áreas costeiras. Problemas similares têm 
ocorrido com o uso excessivo de fósforo (ECOSYSTEMS..., 2005). O impacto de pesticidas 
na biodiversidade tem sido avaliado em muitos hábitats e demonstram o efeito deletério 
nas espécies, como por exemplo, no estudo de Relyea (2005).

Mudanças Climáticas: Modificações nos padrões de migração das espécies e no 
ritmo de floração, bem como da distribuição das espécies e no tamanho das popula-
ções, vem sendo registradas no mundo todo, o que pode alterar as cadeias alimentares e 
criar desequilíbrios dentro de ecossistemas. Isso pode gerar desequilíbrios onde há in-
terdependência sincronizada entre espécies, por exemplo, entre nidificação e disponibi-
lidade de alimentos, polinizadores e adubação. As mudanças climáticas também podem 
aumentar o risco de extinção de muitas espécies, principalmente daquelas que já estão 
em risco devido a fatores como baixa densidade populacional, ocorrência em hábitats 
restritos ou distribuição climática restrita (ECOSYSTEMS..., 2005). Organismos patogê-
nicos, restritos a determinados hábitats, com a mudança climática podem ser colocados 
em em contato com hospedeiros em potencial que não desenvolveram imunidade ou 
mesmo expandirem-se para novas áreas. Os ecossistemas estão adaptados a condições 
climáticas relativamente estáveis, e quando estas condições são modificadas as espécies 
que não conseguirem migrar ou adaptar-se perecerão (CONVENÇÃO..., 2010). Quanto 
mais rápida ou mais intensa for a mudança do clima, menor será a probabilidade de 
sobrevivência por meio da adaptação ou da migração das espécies. Ao final do século 
21, as mudanças climáticas e seus impactos poderão ser a causa dominante da perda 
da biodiversidade e das mudanças nos serviços ambientais globais (ECOSYSTEMS..., 
2005). O impacto das mudanças climáticas associado às mudanças no uso da terra e à 
disseminação de espécies exóticas provavelmente limitará a capacidade das espécies em 
migrarem e persistirem em hábitats fragmentados.
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6 Espécies ameaçadas de extinção

Há, no Brasil, 618 taxa animais ameaçados de extinção e nove extintos 
(MACHADO, 2008). Sozinhos, aves e peixes representam 50% dessa lista (Tabela 
10). A Mata Atlântica e o Cerrado, dois hotspots mundiais de biodiversidade, e 
onde a cobertura vegetal tem sido grandemente removida, respondem por 72% 
das espécies do total de taxa animais ameaçados (Tabela 11).

Em relação às plantas, 472 espécies brasileiras são reconhecidas como amea-
çadas (Instrução Normativa MMA no 6, de 23 de setembro de 2008). A região com 
maior número de espécies ameaçadas é a Mata Atlântica (275 espécies), seguida pelo 
Cerrado (132) e pela Caatinga (46) (Tabela 11). A lista anterior, publicada em 1992, 
tinha 108 espécies. Houve, portanto, aumento superior a quatro vezes no número de 
espécies ameaçadas, em dezesseis anos. É importante notar que nenhuma planta que 
estava na lista de 1992 está ausente da lista atual, o que indica que as políticas e ações 
de proteção, se as houve, não foram eficientes na redução do nível de ameça que essas 
espécies vêm sofrendo.

Tabela 10 – Número de espécies da fauna e da flora brasileira ameaçadas de extinção.

Grupos Total de espécies

Mamíferos 69

Aves 160

Répteis 20

Anfíbios 16

Peixes 154
Invertebrados

Plantas

208

472

Fontes: fauna – Machado (2008); flora – Instrução Normativa MMA no 6, de 23 de setembro 
de 2008.
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Tabela 11 – Número de espécies da fauna e da flora brasileira ameaçadas de extinção 
por bioma.

Bioma Total de espécies da fauna Total de espécies da flora

Cerrado 111 132
Pantanal 30 2

Amazônia 57 24

Caatinga 43 46

Pampa 60 17

M. Atlântica 380 275

Marinho 86 -

Fontes: fauna – Machado (2008); flora – Instrução Normativa MMA no 6, de 23 de setembro 
de 2008.

Entre as plantas ameaçadas de extinção está a juçara (Euterpe edulis), palmeira 
da Mata Atlântica e do Cerrado, que sofreu intensa exploração (sobre uso) para pro-
dução de palmito. Na Caatinga, a coleta intensiva de Syngonanthus mucugensis na dé-
cada de 1980, para exportação para os Estados Unidos e Europa (GIULIETTI, 1988), 
reduziu drasticamente as populações dessa sempre-viva e pode levá-la à extinção. Já a 
castanha do Brasil (Bertholletia excelsa), que ocorre na Amazônia, cujas sementes são 
bastante apreciadas como alimento, está ameaçada principalmente devido ao desma-
tamento que tem destruído suas populações.

7 Considerações finais

A população mundial deverá alcançar 9 bilhões de pessoas em 2050 e a po-
pulação brasileira será de aproximadamente 260 milhões, apresentando um aumento 
populacional de quase 67 milhões de habitantes em relação à população atual de 192 
milhões. As demandas por recursos naturais estão crescendo ainda mais rápido que 
o aumento da população e o relacionamento com o ambiente mudando significativa-
mente. Menos de 17% da população brasileira vive no meio rural, e cada vez mais as 
pessoas associam alimentação com o supermercado, e não com a fonte natural. 
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O mundo futuro será desenhado pelo homem, seja de forma deliberada ou aci-
dental. Os princípios que guiarão esse desenho devem ser baseados na ciência e na 
ética. A Terra manterá sua característica mais importante, a biodiversidade, somente se 
tivermos a visão para isso. É a combinação das formas de vida e suas interações umas 
com as outras e com o ambiente que tornaram a Terra um planeta único, habitável 
pelos humanos. A biodiversidade fornece um grande número de bens e serviços que 
sustentam a vida humana na Terra e precisam ser mantidos. O Brasil, como o campeão 
mundial de biodiversidade, tem grande responsabilidade em utilizar de maneira sus-
tentável esses recursos, para que as futuras gerações não sejam prejudicadas.

Esforços substanciais devem ser empenhados para reverter a perda da biodi-
versidade e dos serviços ambientais. Isso deve ser feito por meio de políticas e ações 
que integrem completamente a biodiversidade às políticas de planejamento de uso 
da terra, incorporando seu valor econômico na tomada de decisão e implementando 
políticas que impeçam a perda da biodiversidade e promovam seu uso sustentável.
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Breves comentários sobre a 
base constitucional da proteção 
da biodiversidade 
 
Ilidia da Ascenção Garrido Martins Juras

A primeira referência constitucional à proteção da biodiversidade ocorreu con-
cretamente apenas na Carta Magna de 1988. Nas Constituições anteriores, sequer o 
meio ambiente era objeto explícito de proteção. Referências esparsas ocorriam a basi-
camente dois aspectos ambientais.

Um deles é relativo à competência para legislar. Nas Constituições de 1934, 
1937 e 1946, consta a competência da União para legislar sobre “florestas, caça e pes-
ca”, com a abertura de suplementação pelos Estados. Na Carta de 1967 e na Emenda 
Constitucional nº 1, de 1969, a competência para legislar sobre esses temas passou a 
ser privativa da União. Em 1988, não apenas essa competência legislativa passou a ser 
concorrente entre União, Estados e Distrito Federal, como foram ampliados os temas 
ambientais abarcados por essa competência. Ao lado de florestas, caça e pesca, já tra-
tados anteriormente, passaram a constar “fauna, conservação da natureza, defesa do 
solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição”, assim 
como responsabilidade por dano ao meio ambiente (CF, art. 24, incisos VI e VIII).

O segundo aspecto trata da competência pela proteção do meio ambiente. 
A Constituição de 1988 dedicou um artigo à competência material (administrati-
va) comum da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, incluindo 
nessa competência “proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer 
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de suas formas”, e “preservar as florestas, a fauna e a flora” (art. 23, incisos VI e 
VIII). Vê-se, novamente, grande inovação, uma vez que não havia, nas constitui-
ções anteriores, nenhuma referência expressa ao meio ambiente como bem objeto 
de tutela constitucional.

A Constituição de 1937 dispunha que “os monumentos históricos, artísticos e 
naturais, assim como as paisagens ou os locais particularmente dotados pela natureza, 
gozam da proteção e dos cuidados especiais da nação, dos estados e dos municípios”, 
sendo que “os atentados contra eles cometidos serão equiparados aos cometidos contra 
o patrimônio nacional” (art. 134).

Já a Constituição de 1946 determinava, ao Poder Público, a proteção dos monu-
mentos naturais, das paisagens e dos locais dotados de particular beleza, entre outros 
bens (art. 175). Pouco inovou a Constituição de 1967, dando proteção especial do Po-
der Público, entre outros bens, aos monumentos e às paisagens naturais notáveis (art. 
172, parágrafo único), proteção essa repetida na Emenda Constitucional de 1969 (art. 
180, parágrafo único).

Os avanços obtidos na Assembleia Nacional Constituinte que gerou a Carta de 
1988 não se esgotam nesses aspectos. Um desses avanços, certamente, foi a inserção da 
defesa do meio ambiente entre os princípios que a ordem econômica deve observar 
(CF, art. 170, inciso VI). Milaré (2001, p. 233), aliás, considera esse “um dos principais 
– se não o principal – avanços em relação à tutela ambiental”. Releva destacar que tal 
dispositivo constitucional foi alterado por meio da Emenda Constitucional nº 42, de 
2003, passando a ter a seguinte redação: “defesa do meio ambiente, inclusive mediante 
tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de 
seus processos de elaboração e prestação”.

Tal Emenda Constitucional resultou de um processo de discussão iniciado com 
o encaminhamento da Proposta de Emenda à Constituição (PEC) n° 41, de 2003, pelo 
Governo Lula. A proposta inicial não continha previsão alguma de inserção da preo-
cupação ambiental em nosso sistema tributário e essa foi a única conquista da Frente 
Parlamentar Pró-Reforma Tributária Ecológica, criada à época (JURAS; ARAÚJO, 
2008). As conquistas, sem dúvida, poderiam ser maiores em relação à biodiversidade, 
se também houvesse a inserção, no citado art. 170, do tratamento diferenciado para 
produtos e serviços que façam uso sustentável da biodiversidade como princípio da 
ordem econômica, como proposto por uma das emendas apresentadas à PEC 41/2003.
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Outro ponto importante de destaque na Carta de 1988 é o fato de conside-
rar a utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e a preservação do meio 
ambiente como um dos requisitos para o cumprimento da função social da proprie-
dade rural (art. 186). Ainda que anteriormente houvesse indicação expressa no texto 
constitucional da função social da propriedade (1946, 1967 e 1969), tal mandamento 
“não tinha em mira – ou era insuficiente para – proteger efetivamente o patrimônio 
ambiental” (MILARÉ, 2001, p. 231).

O último ponto a ressaltar é o capítulo dedicado ao meio ambiente, inédito em 
nossa Constituição até então e pouco comum em outros países. Para Antunes (2005, 
p. 53), “aqui reside a diferença fundamental entre a Constituição de 1988 e as demais 
que a precederam”. Segundo o autor, em 1988, procurou-se estabelecer harmonia entre 
os vários dispositivos voltados à defesa do meio ambiente. Considera, ainda, o art. 225 
como o ponto nevrálgico do sistema constitucional de proteção ao meio ambiente.

Pode-se dizer que todo o conteúdo do art. 225 está, de alguma forma, relacio-
nado com a proteção da biodiversidade. Muitos dos instrumentos ali previstos são 
tratados em detalhe ao longo desta obra. Alguns dispositivos, contudo, merecem des-
taque maior, por seu vínculo mais estreito com a biodiversidade.

Os primeiros encontram-se no § 1º do art. 225, abaixo mencionados:

 Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equili-
brado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia quali-
dade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações. 

 § 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder 
Público:

 I – preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e 
prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; 

 II – preservar a diversidade e a integridade do patrimônio 
genético do país e fiscalizar as entidades dedicadas à pes-
quisa e manipulação de material genético; 

 III – definir, em todas as unidades da Federação, espaços 
territoriais e seus componentes a serem especialmente 
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protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que 
comprometa a integridade dos atributos que justifiquem 
sua proteção;

  ..................................................................................................

 VII – proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as 
práticas que coloquem em risco sua função ecológica, 
provoquem a extinção de espécies ou submetam os ani-
mais a crueldade. 

  ..................................................................................................

Os dispositivos mencionados estão em consonância com a Estratégia Mundial 
para a Conservação52, concebida para alcançar os três principais objetivos de conser-
vação dos recursos vivos, a saber:

 • manter os processos ecológicos e os sistemas vitais essenciais (tais como a 
regeneração e proteção dos solos, a reciclagem de nutrientes e a limpeza das 
águas), dos quais a sobrevivência humana e o desenvolvimento dependem;

 • preservar a diversidade genética, da qual depende o funcionamento de 
muitos dos processos acima e sistemas de suporte da vida, assim como a 
segurança alimentar, avanços científicos e médicos, inovação tecnológica e 
diversas aplicações industriais;

 • assegurar a utilização sustentável das espécies e dos ecossistemas (principal-
mente peixes e outros animais silvestres, florestas e pastagens), que susten-
tam milhões de comunidades rurais e as principais indústrias.

Mais que isso, os dispositivos constitucionais citados configuram o reconhe-
cimento da importância da diversidade biológica para o desenvolvimento nacional 

52 A Estratégia Mundial para a Conservação, lançada em 1980, foi preparada pela União In-
ternacional para a Conservação da Natureza e dos Recursos Naturais (UICN, ou IUCN, 
em inglês), com assistência, cooperação e financiamento do Programa das Nações Uni-
das para o Meio Ambiente (PNUMA) e do Fundo Mundial para a Vida Silvestre (World 
Wildlife Fund, WWF), em colaboração com as Organizações das Nações Unidas para a 
Agricultura e Alimentação (FAO) e para a Educação, a Ciência e a Cultura (Unesco). World 
Conservation Strategy. IUCN/UNEP/WWF. 1980. Disponível em: http://data.iucn.org/db-
tw-wpd/edocs/WCS-004.pdf. Acessado em: 15 set 2010.
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(ARAÚJO, 2008). Primeiro, incorporam a ideia de que as espécies selvagens e a cober-
tura vegetal nativa são essenciais para a manutenção de serviços ecossistêmicos, entre 
os quais a conservação do solo e da água, o controle de predadores, a polinização e a 
dispersão de sementes, a fixação de carbono e a regulação do clima. Segundo, apontam 
a biodiversidade como recurso estratégico para o país e protegem a base de recursos a 
partir dos quais poderão ser realizados os estudos de bioprospecção e desenvolvimen-
to tecnológico, especialmente para as indústrias química, farmacêutica e cosmética. 
Por fim, reconhecem a criação de espaços territoriais especialmente protegidos pelo 
Poder Público como uma das principais estratégias de proteção das espécies e dos 
ecossistemas nativos.

Refletindo sobre a evolução pós-88 de algumas questões ambientais, Araújo et 
al. (2008) concluíram que a Carta Magna deu importante passo para a consolidação da 
política de conservação da biodiversidade no Brasil, ao inserir os espaços territoriais 
especialmente protegidos como um dos pré-requisitos para a garantia do direito ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado. Ressalte-se que, para os autores, corrobo-
rando trabalho de Ganem e Araújo (2006), a expressão “espaço territorial especialmen-
te protegido” é sinônima de unidade de conservação.

Conforme Milaré (2001), por ser relativamente recente, o despertar ecológico 
ainda carece de melhor proteção jurídico-institucional. “Apenas os países que elabora-
ram seus textos constitucionais a partir da década de 70 – mais precisamente do ano de 
1972, quando ocorreu a Conferência de Estocolmo – puderam assegurar eficaz tutela 
ao meio ambiente [...]”.

Nas constituições mais recentes, o ambientalismo passou a ter elevada impor-
tância, e nelas foi introduzido “deliberadamente como direito fundamental da pessoa 
humana, não como simples aspecto da atribuição de órgãos ou de entidades públicas, 
como ocorria em Constituições mais antigas” (SILVA, 2002, p. 43).

Esse é o caso de Espanha53 (1978), Chile54 (1980) e Argentina55 (1994), en-
tre outros, cujas constituições contêm dispositivos relacionados a esse direito. 

53 Gobierno de España. La Constitución Española de 1978. Disponível em: http://www.la-
moncloa.es/Espana/LeyFundamental/index.htm. Acessado em: 15 set 2010.

54 Biblioteca del Congresso Nacional de Chile. Constitución Política de Chile de 1980. Dispo-
nível em: http://www.leychile.cl/Navegar?idNorma=242302. Acessado em: 16 set 2010.

55 Argentina. Acerca del Gobierno. Constitución Nacional. Disponível em: http://www.argentina.
gov.ar/argentina/portal/documentos/constitucion_nacional.pdf. Acessado em: 15 set 2010.
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Mais detalhada, todavia, é a Constituição portuguesa56, anterior às citadas, pois foi 
adotada em 1976, sob a égide de profundas mudanças democráticas que aquele 
país experimentava à época. Nela também figura o direito de todos a um ambien-
te de vida humano, sadio e ecologicamente equilibrado e o dever de o defender 
(art. 66, 1). Para assegurar esse direito, incumbe ao Estado, com o envolvimento e 
a participação dos cidadãos, entre outras atribuições:

 • criar e desenvolver reservas e parques naturais e de recreio, bem como clas-
sificar e proteger paisagens e sítios, de modo a garantir a conservação da na-
tureza e a preservação de valores culturais de interesse histórico ou artístico;

 • promover o aproveitamento racional dos recursos naturais, salvaguardando 
a sua capacidade de renovação e a estabilidade ecológica, com respeito pelo 
princípio da solidariedade entre gerações.

Em comparação a de outros países, nossa Carta Magna dá destaque muito maior 
à diversidade biológica, como era de se esperar, uma vez que somos um país megadiver-
so. Além dos incisos do § 1° do art. 225 já citados, a biodiversidade também tem respaldo 
no § 4° do mesmo artigo, que trata dos biomas considerados patrimônio nacional, ou 
seja, a Floresta Amazônica, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense 
e a Zona Costeira. Lamentavelmente, o Cerrado e a Caatinga, assim como os Pampas, de 
relevância comparável em termos de diversidade de espécies, não lograram tal distinção.

Para Antunes (2005, p. 314),

o foco principal, naquilo que se refere à proteção da diversidade biológica na imen-
sidão territorial de nosso país, tem sido dirigido para a Amazônia e a Mata Atlântica, 
havendo um princípio de conscientização quanto ao Pantanal e um quase abandono 
de biomas como o Cerrado e a Caatinga.

A nossa Constituição parece refletir, assim, a posição da sociedade, que ainda 
dá pouco valor a biomas menos exuberantes que os florestais, como o Cerrado, a Ca-
atinga e o Pampa, não obstante sejam esses, após a Mata Atlântica, os biomas brasilei-
ros mais devastados, com percentual de perda da cobertura vegetal original até 2008 

56 Assembléia da República. Constituição da República Portuguesa. Disponível em: http://
www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx. Acessado 
em: 15 set 2010.
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de 47,84%, 45,39% e 53,98%, respectivamente57. Tal percepção, deve-se notar, também 
perpassa o governo, que, de um lado, tem encarado o Cerrado como alternativa (à 
Amazônia) para expansão da fronteira agrícola e, de outro, tem relegado a segundo 
plano políticas de proteção para esses biomas. Apenas recentemente foi divulgado um 
plano para prevenção e controle do desmatamento e das queimadas do Cerrado. Os 
demais, continuam esquecidos.

Ao analisar a legislação ambiental brasileira de 1934 a 1988, Drummond (1998) 
avalia que a maior parte desse período nada teve de ambientalista mas, ao contrário, 
foi desenvolvimentista, no sentido de crescimento econômico a qualquer custo. Para 
o autor, a maior parte dos regulamentos de caráter ambiental daquele período refletia 
a “capacidade do Estado brasileiro de se antecipar às demandas sociais, pois o movi-
mento ambientalista só nasceria em meados da década de 1970 e só alcançaria alguma 
influência em fins da década de 1980” (DRUMMOND, 1998, p. 129).

Ainda segundo Drummond (op. cit.), de 1979 a 1988, houve explosão de re-
gulamentos ambientais, abarcando novas questões além de aperfeiçoar as já regula-
mentadas, dando-lhes tratamento institucional e científico mais moderno, porque 
cientistas, políticos e administradores brasileiros estavam mais bem informados da 
degradação ambiental e havia um movimento ambientalista em ascensão. Conforme 
o autor, o conteúdo das disposições da Constituição de 1988 não apresentou grandes 
inovações em relação aos vários preceitos encontrados na legislação ordinária vigente 
à época, mas serviu para elevar seu status.

Por fim, deve-se dizer que a Carta Magna não é apenas a lei fundamental da 
sociedade, mas também a cartilha da cidadania (MILARÉ, 2001). Nesse aspecto, a ela 
está reservado papel fundamental para a proteção da biodiversidade brasileira. Porém, 
a exemplo das demais leis, é preciso que governo e cidadãos estejam cada vez mais 
presentes e atuantes para que os preceitos constitucionais sejam de fato, cumpridos.

57 Dados obtidos em: Ibama. Projeto de Monitoramento do desmatamento dos Biomas bra-
sileiros por satélite. Cerrado, Caatinga e Pampa. Disponível em: http://siscom.ibama.gov.
br/monitorabiomas/cerrado/index.htm. Acessado em: 9 fev 2011.
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Conservação da biodiversidade e repartição de 
competências governamentais 
 
Maurício Boratto Viana 

Suely Mara Vaz Guimarães de Araújo

1 Introdução

Embora algumas iniciativas de conservação da biodiversidade tenham ocorri-
do no Brasil desde o final do século XIX, com caráter geralmente pontual e predomi-
nantemente utilitarista, pode-se dizer que as políticas públicas voltaram sua atenção 
para esse tema de forma sistemática apenas a partir da segunda metade do século 
passado. Historicamente, a atribuição de controle da conservação da biodiversidade 
esteve em geral centralizada na esfera federal de governo, com iniciativas esparsas no 
sentido inverso, mas a tendência descentralizadora vem-se acentuando nos últimos 
anos, principalmente a partir do advento da Constituição Federal de 1988.

No caput do art. 225 de nossa Carta Política, o meio ambiente ecologica-
mente equilibrado é definido como um direito de todos, e impõe-se ao Poder 
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 
futuras gerações. Nos incisos desse artigo, é fixada uma série de atribuições para 
o Poder Público de forma geral: preservar e restaurar os processos ecológicos 
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essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; preservar a 
diversidade e a integridade do patrimônio genético do país; definir espaços terri-
toriais e seus componentes a serem especialmente protegidos; exigir estudo pré-
vio de impacto ambiental para a instalação de obra ou atividade potencialmente 
degradadora; controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, 
métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o 
meio ambiente, e proteger a fauna e a flora.

Especificamente quanto à repartição de competências, o meio ambiente e, em es-
pecial, a conservação da biodiversidade estão inseridos na Constituição de 1988 entre as 
matérias sujeitas à competência material (administrativa) comum (art. 23) e à competên-
cia legislativa concorrente (art. 24). Isso significa que a União, os estados e os municípios 
(além do Distrito Federal, que assume as atribuições dos estados e dos municípios) têm 
obrigações em termos de políticas públicas e de legislação atinentes à conservação da 
biodiversidade, seja em condições de igualdade (competência administrativa), seja em 
condições concorrentes (competência legislativa), em que cabe ao ente de maior abran-
gência territorial estabelecer normas gerais e, aos demais, editar normas que atendam às 
suas peculiaridades, sem ferir as normas gerais nem ser mais permissivas que elas.

É em meio a esse conjunto de disposições constitucionais, às vezes aparentemente 
conflitantes, que se insere o tema da repartição de competências entre os entes federa-
tivos quanto à conservação da biodiversidade. Para fins didáticos, ela pode ser dividida 
em quatro grandes temas – flora, fauna, acesso aos recursos genéticos e licenciamento 
ambiental de atividades impactantes –, aos quais estão associados diversos subtemas, 
alguns diretamente relacionados a eles e, outros, em que essa relação é apenas indireta.

Entre esses subtemas, destacam-se: no âmbito da flora, a legislação sobre prote-
ção das florestas, gestão de florestas públicas e unidades de conservação, além daquela 
referente a biomas específicos; no âmbito da fauna, a legislação sobre proteção à fauna 
silvestre e pesca; e, no âmbito do licenciamento ambiental, a autorização para desma-
tamento, a licença da atividade rural, a anuência prévia para intervenção em cavidades 
naturais subterrâneas, a outorga de título minerário e a outorga do direito de uso dos 
recursos hídricos. Quanto ao acesso aos recursos genéticos, o controle governamental 
sobre ele consta como temática mais recente derivada da Convenção sobre Diversi-
dade Biológica (CDB), envolvendo também o controle do acesso ao conhecimento 
tradicional associado.
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Este capítulo, portanto, procura abordar esses temas e subtemas quanto à repar-
tição de competências entre os entes federativos no Brasil, na medida em que possam 
ter influência direta sobre a conservação de nossa biodiversidade.

2 Histórico

A análise das sete constituições pátrias quanto à conservação da biodiversida-
de demonstra que sua tutela jurídica ocorreu de forma direta apenas na versão atual 
(VIANA, 2004). As primeiras cartas, ainda no século XIX, não trataram do assunto, 
enquanto que as que lhes seguiram, no início do século XX, apenas definiram a com-
petência para legislar sobre florestas, caça e pesca. Assim, vejamos.

A Constituição do Império, em 1824, não tratou do tema da conservação, de-
monstrando a total despreocupação com o assunto nesse período histórico. Conforme 
salientado por Araújo (1992), o interesse de conservar árvores, à época, não provinha 
de razões florestais ou ecológicas, mas sim de interesses imediatistas, por elas servirem 
como fonte de alimentação, demarcação de limites entre comunidades e orientação 
dos viajantes. Havia preocupação específica, também, com a manutenção de espécies 
próprias à construção civil, foco que está na origem de normas infraconstitucionais 
então existentes protetivas das chamadas “madeiras de lei”.

A ausência de diretrizes constitucionais verificada no período imperial para 
a proteção legal de florestas também se fez sentir na primeira Constituição da Re-
pública, em 1891. Ela era essencialmente liberal e, ao mesmo tempo em que garantia 
aos estados total autonomia a respeito, dava aos proprietários poder ilimitado sobre 
a propriedade. Esse fato produziu efeitos que dificultaram sobremodo as políticas de 
proteção das florestas e da biodiversidade nas décadas seguintes. Um reflexo claro está 
no Código Civil em vigor até 2002, que tratava das árvores apenas enquanto aspecto 
limítrofe de definição de propriedade (arts. 556 a 558 da Lei no 3.071/1916).

Embora, em 1921, tenha-se buscado institucionalizar a proteção das florestas 
no Brasil por meio da criação do Serviço Florestal Federal, este se manteve inoperante, 
em face até mesmo da inexistência de legislação sobre o tema. O órgão “[...] não ti-
nha orçamento, autoridade política nem sequer terras públicas para manejar, isso tudo 
num dos países mais florestados do mundo” (DRUMMOND, 1998, p. 134).
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Entretanto, ainda antes da década de 1930, mas sobretudo a partir dela, ganhou 
destaque um grupo de nacionalistas (Alberto Torres, Afonso Celso, Alberto José Sam-
paio, Frederico Carlos Höhne, Armando Magalhães Correa e outros) com um projeto 
político para o país que incluía a natureza como variável importante. Já então, eles 
procuravam demonstrar a obrigação da civilização em manter reservas destinadas às 
futuras gerações e proteger os recursos naturais e a biodiversidade contra a exploração 
imprevidente. O nacionalismo então presente numa geração pioneira de conservacio-
nistas, cujo Estado ideal era forte e marcado pela centralização na União, garantiu-lhes 
penetração entre movimentos cívicos atuantes e influência sobre o governo (FRANCO, 
2000). Tais personagens, contudo, quase não tiveram reconhecimento posterior, talvez 
pelo fato de seus projetos terem fracassado em face dos governos que se sucederam.

Na década de 1930, foram editadas importantes leis ambientais: o primeiro Có-
digo Florestal, o Código de Águas e normas nacionais sobre o bem-estar animal. Essa 
década também obteve relevo por terem sido criados os três primeiros parques nacio-
nais, sendo Itatiaia em 1937 e Iguaçu e Serra dos Órgãos em 1939, sementes do futuro 
Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza (Snuc), que viria a se tornar 
realidade apenas seis décadas depois, por via da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000.

Foi a Constituição de 1934 a primeira a prever a competência privativa da 
União para legislar sobre florestas, caça e pesca (art. 5º, inciso XIX, alínea “j”) e a 
competência concorrente da União e dos estados para proteger as belezas naturais 
(art. 10, inciso III). A competência privativa para legislar sobre florestas, caça e 
pesca, vale registrar, não excluía a legislação estadual supletiva ou complementar 
sobre o mesmo tema (art. 5º, § 3º).

A Constituição de 1937 manteve a competência privativa da União para legislar 
sobre águas, florestas, caça e pesca (art. 16, inciso XIV). Ela previa que, independen-
temente de autorização, os estados poderiam legislar para suprir as deficiências da lei 
federal ou atender às peculiaridades locais, desde que não dispensassem ou diminuís-
sem as exigências da lei federal, ou, em não havendo lei federal, até que esta regulasse 
o tema (art. 18, alínea a).

Já a Constituição de 1946 reafirmou a competência da União para legislar 
sobre florestas, caça e pesca, mas não se fazia mais presente o caráter privativo dessa 
competência (art. 5º, inciso XV, alínea l, c/c art. 6º), ao passo que na Constituição de 
1967 estabeleceu-se a competência exclusiva da União para legislar sobre esses temas 
(art. 8º, inciso XVII, alíneas h e i, c/c parágrafo único).
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Em 1965, foi editado o novo Código Florestal (Lei no 4.771, de 15 de setembro 
de 1965), que centralizou a quase totalidade do controle da exploração florestal na 
esfera federal de governo. O Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal (IBDF), 
criado em 1967, viria a concentrar as principais responsabilidades nesse sentido, como 
órgão autárquico vinculado ao Ministério da Agricultura, com a finalidade de formu-
lar a política florestal, orientar, coordenar e executar ou fazer executar a implantação 
das medidas visando à utilização racional, à proteção e à conservação dos recursos 
renováveis. Como o texto do novo Código Florestal continha uma série de dispositivos 
que centralizavam atribuições administrativas na União, o IBDF passou a responder 
por praticamente todo o controle da questão florestal no país e também pela adminis-
tração das áreas protegidas de domínio da União.

A respeito desse ponto,

embora as políticas preservacionistas dos países mais avançados na matéria se ajus-
tem com as políticas conservacionistas (de manejo racional), geralmente a legislação 
e as responsabilidades são distintas. Nos EUA, por exemplo, parques e reservas ficam 
sob responsabilidade do Ministério do Interior, e florestas produtivas sob o Minis-
tério da Agricultura. No entanto, no novo Código Florestal de 1965, preservação e 
conservação foram de novo tratadas na mesma lei e atribuídas ao mesmo órgão – no 
caso, o IBDF, que seria criado em 1967 (DRUMMOND, 1998, p. 138).

A Secretaria Especial de Meio Ambiente (Sema) foi instituída em 1973, vin-
culada ao Ministério do Interior. Apesar de ela se ter voltado mais para o controle da 
poluição e da degradação ambiental, detinha uma série de competências em duplici-
dade com o IBDF, como a assessoria para o uso racional dos recursos naturais e a co-
operação com os órgãos especializados na preservação de espécies da fauna e da flora 
ameaçadas de extinção, bem como na manutenção de estoques de material.

Além disso, havia alguma competição entre a Sema e o IBDF, o que, por vezes, 
gerava acordos de certa forma estranhos, como o de que, no que toca às unidades de 
conservação (UC), a Sema cuidaria das estações ecológicas, e o IBDF, dos parques na-
cionais (FRANCO, 2000). Essa “divisão de trabalho” teria fundamentado a edição de 
uma lei específica para regular apenas as UC a cargo da Sema (as estações ecológicas e 
as áreas de proteção ambiental) (DRUMMOND, 1998). Já as UC a cargo do IBDF (os 
parques nacionais e as florestas nacionais) eram reguladas pelo Código Florestal.
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Uma tentativa importante de descentralização e coordenação das atividades dos ór-
gãos ambientais veio no início da década de 1980, com a instituição do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente (Sisnama) pela Lei da Política Nacional do Meio Ambiente (Lei no 6.938, 
de 31 de agosto de 1981). A Sema assumiu, então, o papel de órgão central do novo sistema 
criado. Com o advento da Carta Política de 1988, formalizou-se a orientação descentra-
lizadora que está subjacente ao Sisnama, procurando-se consolidar um tratamento mais 
integrado e consistente à questão ambiental e à conservação da biodiversidade.

Acompanhando a estruturação em nível mundial do moderno ambientalismo, 
entre 1970 e 1980, acentuou-se a participação da sociedade civil nos debates sobre a 
questão ambiental no país (FRANCO, 2000), com o surgimento de várias organizações 
não governamentais (ONG) ambientalistas. Nessa linha, a criação do Conselho Nacio-
nal do Meio Ambiente (Conama), pela mesma lei que instituiu o Sisnama, pode ser en-
tendida como resposta à demanda por decisões pelo menos em parte compartilhadas 
com a sociedade civil. Cabe registrar, todavia, que, numericamente, a participação dos 
representantes das entidades no órgão colegiado, desde o início, nunca chegou a re-
presentar parcela significativa de sua composição. Na formulação original, com perto 
de trinta membros, tinham vaga assegurada no Conama os presidentes da Associação 
Brasileira de Engenharia Sanitária e da Fundação Brasileira para a Conservação da Na-
tureza e dois representantes de associações legalmente constituídas para a defesa dos 
recursos naturais e de combate à poluição, escolhidos pelo presidente da República.

Como inovação no plano organizacional, foi criado, em 1985, o Ministério do 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente (MDU) e, em 1990, a Secretaria de Meio 
Ambiente da Presidência da República (Semam/PR), depois Ministério do Meio Am-
biente (1992), futuros Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal (1993), Minis-
tério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal (1994-1995) e, por 
fim, o atual Ministério do Meio Ambiente (MMA), com tal denominação desde 1999.

Em 1989, foi criado o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis (Ibama), reunindo as atribuições do IBDF e da Sema, além da Supe-
rintendência da Borracha (Sudhevea) e da Superintendência do Desenvolvimento da 
Pesca (Sudepe). A autarquia assumiu de início as funções de órgão central do Sisnama 
e, logo depois, de órgão executor (no plano federal).

Não obstante a intenção congregadora, o Ibama, de certa forma, manteve em 
seu corpo duas lógicas distintas: centralização das atividades de gestão e controle flo-
restal, reguladas pelo Código Florestal e herdadas do IBDF, e atuação apenas supletiva 
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nas atividades de controle da poluição e outras formas de degradação ambiental, re-
guladas pela Lei da Política Nacional do Meio Ambiente e herdadas da Sema. Deve-se 
mencionar que as normas de proteção à fauna silvestre, advindas da Lei no 5.197, de 3 
de janeiro de 1967, acompanhando o tema flora, também têm obedecido à lógica da 
centralização na União e no Ibama.

Todavia, a tendência de reunir atribuições ambientais executivas numa úni-
ca entidade começou a ser invertida já na segunda metade da década de 1990 e ao 
longo do novo milênio. Em 1998, a competência relacionada ao apoio da produção 
e ao fomento da atividade pesqueira foi transferida para o Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento (Mapa), tendo sido criada, em 2003, a Secretaria Especial da 
Aquicultura e Pesca (Seap), ligada à Presidência da República, transformada em 2009 
no Ministério da Pesca e Aquicultura (MPA). Permaneceram no MMA e no Ibama 
apenas as responsabilidades relacionadas à política de preservação, conservação e uso 
sustentável dos recursos naturais.

Cabe registrar, complementarmente, que, no que tange aos recursos hídricos, a 
Agência Nacional de Águas (ANA) foi criada em 2000 pela Lei no 9.984, com a fina-
lidade de implementar, em sua esfera de atribuições, a Política Nacional de Recursos 
Hídricos, instituída pela Lei das Águas (Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997), pelo 
menos em tese promovendo sua gestão descentralizada e participativa, em sintonia 
com os órgãos e entidades que integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos. Assim, é de competência exclusiva da União instituir esse sistema e 
definir critérios de outorga de direitos de uso dos recursos hídricos (art. 21, inciso XIX, 
da Constituição Federal), mas as normas editadas nesse sentido, consubstanciadas na 
Lei das Águas, optam pela gestão mediante comitês de bacia e agências de água, em 
consonância com o princípio da descentralização.

Quanto aos recursos florestais, em 2006 foi criado, pela Lei no 11.284, o Serviço 
Florestal Brasileiro (SBF), com a missão de conciliar uso e conservação das florestas, 
por meio, fundamentalmente, da gestão de florestas públicas de domínio da União. Sua 
criação gerou polêmica com os técnicos do Ibama. Em 2007, e não sem novas polêmi-
cas, a entidade teve outra parte de suas atribuições transferidas para o Instituto Chico 
Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio), criado pela Lei no 11.516, de 28 
de agosto de 2007. À nova autarquia competem, principalmente, as ações relacionadas 
à gestão do Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza (Snuc).



146

Memória e Análise de Leis

Assim, após sua instituição, em 1989, observa-se um segundo esvaziamento da 
competência do Ibama ao longo dos últimos anos. As inúmeras idas e vindas no tra-
tamento da questão ambiental têm implicações na conservação da biodiversidade no 
âmbito federal, mas não apenas nele: a situação é praticamente a mesma nos estados, 
no Distrito Federal e nos municípios, em que o meio ambiente é tratado ora em órgão 
específico, ora em conjunto com outros temas (ciência e tecnologia, infraestrutura, tu-
rismo, agricultura, desenvolvimento econômico etc.). Isso decorre, principalmente, da 
infindável discussão acerca do tipo de tratamento organizacional mais adequado à in-
corporação da variável ambiental nas políticas públicas, qual seja a constituição de um 
ente específico ou a transversalização do tema nas demais estruturas governamentais.

3 Situação Atual

Conforme já referido na introdução, e seguindo a lógica do federalismo coo-
perativo, o meio ambiente e, em especial, a conservação da biodiversidade, em nossa 
atual Carta Política, estão inseridos entre as matérias sujeitas à competência material 
(administrativa) comum (art. 23) e à competência legislativa concorrente (art. 24).

A competência material comum do art. 23 impõe responsabilidades igualmen-
te compartilhadas entre os entes federativos, entre elas, “proteger o meio ambiente e 
combater a poluição em qualquer de suas formas” (inciso VI) e “preservar as florestas, 
a fauna e a flora” (inciso VII). O parágrafo único desse artigo, com redação dada pela 
Emenda Constitucional no 53/2006, estatui que “leis complementares fixarão normas 
para a cooperação entre a União e os estados, o Distrito Federal e os municípios, tendo 
em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional”.

Já a competência legislativa concorrente do art. 24 inclui União, estados e Dis-
trito Federal e refere-se, entre outros, a “florestas, caça, pesca, fauna, conservação da 
natureza, defesa do meio ambiente e controle da poluição” (inciso VI). Embora exclu-
ídos desse artigo, os municípios têm sua competência legislativa assegurada no art. 30 
da Constituição, dispositivo em que se estatui que compete a eles, entre outros pontos, 
“legislar sobre assuntos de interesse local” (inciso I) e “suplementar a legislação federal 
e a estadual no que couber” (inciso II).
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Ao contrário do art. 23, que coloca os três níveis da Federação no mesmo pa-
tamar, o art. 24 fixa a preponderância da União sobre os estados e o Distrito Federal, 
uma vez que cabe a ela estabelecer normas gerais (§ 1º), embora a ausência destas não 
exclua a competência suplementar dos estados (§ 2º), que exercem a competência ple-
na para atender às suas peculiaridades (§ 3º). Todavia, “a superveniência de lei federal 
sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário” (§ 4º).

No que tange à coordenação dos diferentes entes federativos quanto à política 
ambiental e, em especial, à conservação da biodiversidade, ela continua regulada pelas 
normas sobre o Sisnama constantes na Lei da Política Nacional do Meio Ambiente. 
Todavia, diversos problemas têm sido apontados com relação a esse sistema. É que, 
mesmo tendo sido instituído há quase três décadas, o Sisnama, na prática, ainda não se 
encontra estruturado e articulado como um verdadeiro sistema nacional.

São exemplos de problemas existentes: (i) centralização injustificada de atri-
buições no MMA e no Ibama; (ii) sobreposição e conflito nas atuações do MMA/
Ibama e dos órgãos seccionais (estaduais); (iii) indefinição e subvalorização do papel 
dos órgãos locais (municipais) e conflito entre eles e os órgãos seccionais; (iv) indefi-
nição dos limites do poder normativo do Conama; e (v) falta de diálogo com outros 
sistemas voltados a áreas específicas da gestão ambiental, como o Sistema Nacional de 
Gerenciamento dos Recursos Hídricos, que reúne os comitês de bacia e as agências de 
água (ARAÚJO, 2008).

Apesar desses percalços, o aperfeiçoamento da cooperação entre os entes da Fe-
deração para o exercício da competência comum em termos de políticas públicas de 
meio ambiente tem sido objeto de alguma atenção do Poder Executivo. No final da déca-
da de 1990, por exemplo, o Ibama começou a firmar convênios com os governos estadu-
ais, intitulados “pactos federativos”, direcionados basicamente à delimitação de campos 
de atuação para as esferas federal e estadual. Entre as medidas descentralizadoras inser-
tas nesses convênios, estava a estadualização de parte do controle da questão florestal.

Outra iniciativa foi a criação, pela Portaria MMA no 189/2001, da Comissão 
Técnica Tripartite Nacional, composta por representantes do MMA, da Associação 
Brasileira de Entidades Estaduais de Meio Ambiente (Abema) e da Associação Na-
cional de Órgãos Municipais de Meio Ambiente (Anamma), voltada à discussão 
de temas relevantes para o fortalecimento da gestão solidária e compartilhada do 
meio ambiente.
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A agenda oficial dessa comissão incluiu, entre outros temas: a regulamentação 
do art. 23 da Constituição Federal no que se refere às atribuições dos entes federativos 
para a gestão ambiental, a estratégia para articulação e qualificação do licenciamento 
ambiental, o desenvolvimento de um programa nacional de formação e capacitação de 
conselheiros e gestores estaduais e municipais, o desenvolvimento do Sistema Nacio-
nal de Informações sobre Meio Ambiente (Sinima) e a supervisão da implantação e das 
atividades das comissões tripartites estaduais.

Os efeitos concretos dessas iniciativas do governo federal, todavia, parecem 
ainda pouco significativos para assegurar uma atuação realmente integrada nas ações 
governamentais voltadas à conservação da biodiversidade e, de forma geral, nas polí-
ticas públicas de meio ambiente.

Flora

Do ponto de vista da legislação de caráter nacional, as principais normas le-
gais que disciplinam atualmente a flora são a Lei no 4.771/1965 (Código Florestal), 
ainda hoje modificada pela Medida Provisória no 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, 
a Lei no 9.985/2000 (Lei do Snuc), a Lei no 11.284, de 2 de março de 2006 (Lei de Ges-
tão de Florestas Públicas) e a Lei no 11.428, de 22 de dezembro de 2006 (Lei da Mata 
Atlântica). Segue uma breve análise dessas normas no que diz respeito às atribuições 
dos diferentes entes federativos.

Como já citado anteriormente, o Código Florestal de 1965 foi instituído sob o 
regime da Constituição de 1946, segundo a qual competia à União legislar sobre flo-
restas, cabendo aos estados instituir normas supletivas ou complementares. Esse tema 
foi tratado como exclusividade da União na Constituição de 1967, mas a Carta de 1988 
(art. 24, inciso VI) alterou esse regime, estabelecendo a competência concorrente entre 
União, estados e Distrito Federal para legislar sobre florestas, cabendo à União definir 
as normas gerais (art. 24, § 1º) e aos estados e ao Distrito Federal as normas suplemen-
tares (art. 24, § 2º). Ainda de acordo com a Carta de 1988, é competência administra-
tiva comum da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios preservar as 
florestas e a flora (art. 23, VII).

O art. 225, caput, da Constituição de 1988 prevê o direito de todos ao meio am-
biente ecologicamente equilibrado, incumbindo ao Poder Público o dever, entre outros, 
de preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e proteger a flora (art. 225, 
§ 1º, incisos I e VII). Ela estatui que “são indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas 



149

Conservação da Biodiversidade
Legislação e Políticas Públicas

pelos estados, por ações discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas natu-
rais” (art. 225, § 5º) e, ainda, que a propriedade deve atender a sua função social (art. 5º, 
inciso XXIII), o que constitui um dos princípios da ordem econômica (art. 170). No caso 
das propriedades rurais, a função social é cumprida quando atende a diversos requisitos, 
entre eles, o da “utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do 
meio ambiente” (art. 186, inciso II). No caso de áreas urbanas, a função social é cumprida 
quando a propriedade atende às exigências expressas no plano diretor, cuja elaboração e 
implantação competem ao município (art. 182, § 3º).

De acordo com o Código Florestal, as florestas e as demais formas de vege-
tação são bens de interesse comum a todos os habitantes do país, devendo o direito 
de propriedade ser exercido com as limitações estabelecidas em lei (art. 1º, caput). É 
considerado nocivo o uso da propriedade em discordância com as determinações da 
lei florestal (art. 1º, § 1º).

Os arts. 2º e 3º da lei florestal instituem as chamadas áreas de preservação per-
manente (APP), definidas no art. 1º, § 2º, inciso II, como áreas cobertas ou não por 
vegetação nativa, “com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisa-
gem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger 
o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas”. O art. 2º estabelece as áreas 
que pelo só efeito da lei são consideradas APP. O art. 3º indica as áreas que dependem 
de ato declaratório do Poder Público para serem assim consideradas. As APP são áreas 
em regra intangíveis, sendo permitido o acesso de pessoas e animais para obtenção de 
água, desde que não exija a supressão e não comprometa a regeneração e a manutenção 
a longo prazo da vegetação nativa (art. 4º, § 7º). A supressão total ou parcial de vegeta-
ção em APP é admitida nos casos de utilidade pública e interesse social, definidos no 
art. 1º, § 2º, incisos IV e V da lei.

O art. 4º, introduzido pela MP no 2.166-67/2001, descentralizou a autorização 
para supressão de vegetação em APP entre os órgãos do Sisnama. Trata-se de uma res-
ponsabilidade em princípio do órgão estadual, com a necessidade de anuência prévia, 
quando couber, do órgão federal ou municipal, sendo que o art. 4º especifica quando 
ela depende deste último, mas não ocorre o mesmo quanto ao órgão federal. De forma 
inconsistente, o art. 3º, § 1º, mantido pela citada MP, fala em supressão dependente de 
autorização do Poder Executivo federal.

É vedado o desmatamento da área de reserva legal (art. 16), definida no art. 1º, 
§ 2º, inciso III, do Código Florestal como a
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área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, excetuada a de pre-
servação permanente, necessária ao uso sustentável dos recursos naturais, à conser-
vação e reabilitação dos processos ecológicos, à conservação da biodiversidade e ao 
abrigo e proteção de fauna e flora nativas.

O art. 16 indica o tamanho da reserva legal, conforme a região em que a pro-
priedade se situa, e estabelece os critérios para sua localização e as possibilidades de 
compensação de área, além de atribuir o controle nesse sentido essencialmente no 
órgão ambiental estadual.

Excetuadas as APP, é permitida a exploração florestal mediante técnicas de 
condução, exploração, reposição florestal e manejo compatíveis com os variados ecos-
sistemas que a cobertura arbórea forme. A autorização para exploração compete, em 
princípio, ao órgão estadual (art. 19, caput). Ela passa a ser responsabilidade do Ibama 
nas florestas públicas de domínio da União, nas unidades de conservação por ela cria-
das e nos empreendimentos potencialmente causadores de impacto ambiental nacio-
nal ou regional, definidos em resolução do Conama (art. 19, § 1º). O órgão ambiental 
municipal, por sua vez, responde pela autorização nas florestas públicas de domínio 
do município, nas unidades de conservação criadas pelo município e nos casos que 
lhe forem delegados por convênio ou outro instrumento admissível (art. 19, § 2º). É 
livre a extração de produtos florestais em florestas plantadas (art. 12), sem prejuízo da 
aplicação do sistema de controle da origem dos produtos florestais.

O Código Florestal define normas específicas para empresas industriais que 
consomem matéria-prima florestal (art. 20) e para siderúrgicas e outras empresas que 
têm como fonte de energia carvão, lenha ou outra matéria vegetal (art. 21). Tais empre-
sas são obrigadas a manter, diretamente ou por meio de terceiros, florestas destinadas 
ao seu suprimento. O controle pelos órgãos ambientais do suprimento por matéria-
prima florestal seguirá a mesma lógica da exploração florestal, ou seja, será em regra 
concretizado pela esfera estadual.

Em função de seus efeitos sobre a biodiversidade, julga-se pertinente efetuar 
aqui uma breve análise de como os estados – e também o Conama – tratam dessas 
questões (GANEM; TORRES, 2009). Há casos em que alguns estados redefinem a APP 
ou até permitem a supressão de sua vegetação de forma genérica. Além disso, também 
com implicações negativas, algumas leis estaduais englobam num só os conceitos de 
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APP e reserva legal, embora, pelo Código Florestal, a primeira seja destinada à preser-
vação e, a segunda, ao uso sustentável.

Por outro lado, algumas leis estaduais exigem a elaboração de Estudo Prévio 
de Impacto Ambiental (EIA) e o licenciamento ambiental como pré-requisitos para 
autorização de supressão em APP, mas essa exigência não consta no Código Florestal. 
Outras leis estaduais restringem ou mesmo vedam o uso da vegetação fora dos limites 
das APP e da reserva legal, por vezes gerando questionamentos quanto a colidirem 
com o disposto no caput do art. 16 da lei florestal e com o próprio direito de proprieda-
de (GANEM; TORRES, 2009). Cabe lembrar, contudo, que, em tese, os estados sempre 
podem estabelecer normas ambientais mais protetivas do que as adotadas pela União, 
seguindo a lógica da legislação concorrente.

Com relação à definição de obras, atividades, planos e projetos de utilidade 
pública e interesse social para fins de supressão de APP, o Código Florestal delega a 
complementação dos casos ao Conama, que regulamentou esse assunto mediante a 
Resolução 369, de 28 de março de 2006, mas alguns estados tratam essa questão de for-
ma diferente. Isso também ocorre com relação à definição dos limites das APP ao redor 
de reservatórios naturais e artificiais, tratados pelas Resoluções 302 e 303 do referido 
órgão colegiado, ambas de 2002, embora, nesse caso, não haja delegação expressa do 
Código para que o Conama defina tais limites (GANEM; TORRES, 2009).

No que tange especificamente à reserva legal, algumas leis estaduais exigem do 
proprietário a manutenção de um percentual de área destinada a ela menor que aquele 
estipulado pelo Código Florestal. É importante ressaltar que, em alguns casos, a lei esta-
dual é anterior à MP 2.166-67/2001, que ampliou os percentuais de área de reserva legal 
na Amazônia Legal. Portanto, essas leis estaduais não confrontavam o Código Florestal, 
quando aprovadas. Outras leis estaduais apresentam nova definição de reserva legal, 
deixando de exigir sua localização em parcela única e a cobertura com vegetação nativa 
ou dando-lhe caráter de intangibilidade. Entretanto, a reserva legal deve, pelo Código 
Florestal (art. 16), abranger vegetação nativa, sendo passível de exploração sustentável, 
não se admitindo nela o chamado “corte raso” (GANEM; TORRES, 2009).

Adicionalmente, alguns estados permitem a relocação da reserva legal já aver-
bada na matrícula do imóvel, mas o Código Florestal não prevê essa possibilidade, 
apenas a compensação de reserva legal fora da propriedade. Também existem casos de 
previsão do uso de espécies exóticas para recomposição de reserva legal. Entretanto, 
o Código admite apenas o uso temporário de espécies adaptadas, o que depende de 
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critérios técnicos a serem estabelecidos pelo Conama. Outra previsão de legislação 
estadual é a implantação de sistemas agroflorestais como forma de recomposição da 
reserva legal, mas isso não consta na lei federal. As alternativas possíveis para recom-
posição da reserva legal são aquelas previstas no art. 44 do Código Florestal: plantio de 
espécies nativas, condução da regeneração natural e compensação por área equivalente 
em importância ecológica e extensão (GANEM; TORRES, 2009).

No que tange às queimadas, o Código Florestal (art. 27, caput) proíbe o uso do 
fogo, mas possibilita a prática de queimadas mediante autorização do Poder Público. 
Todavia, algumas leis estaduais seguem essas mesmas determinações e instituem uma 
autorização estadual, gerando uma duplicidade de autorizações, tendo em vista que o 
Ibama possui um sistema de controle de queimadas (GANEM; TORRES, 2009).

Focando agora a atenção na Lei do Snuc (Lei no 9.985/2000), que institui o 
Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e estabelece critérios e 
normas para a criação, implantação e gestão das UC, seu art. 6º estabelece que o siste-
ma seja gerido: pelo Conama, como órgão consultivo e deliberativo, com as atribuições 
de acompanhar a implementação do sistema; pelo MMA, como órgão central, com a 
finalidade de coordenar o sistema; e ainda, como órgãos executores, pelo ICMBio e 
pelo Ibama e, em caráter supletivo, pelos órgãos estaduais e municipais, todos com a 
função de implementar propostas de criação e administrar as UC federais, estaduais e 
municipais, nas respectivas esferas de atuação.

Uma vez estabelecida a competência comum para criar e administrar UC nos 
três níveis da Federação, a Lei do Snuc prevê atribuições para órgãos colegiados que 
incluem a participação de representantes da sociedade civil. Cada área de proteção 
ambiental (art. 15, § 5º), floresta nacional (art. 17, § 5º), reserva extrativista (art. 18, § 
2º) e reserva desenvolvimento sustentável (art. 20, § 4º) terá um conselho com funções 
relevantes quanto à sua gestão. Em seu art. 29, a lei estabelece ainda que, na forma do 
regulamento, a UC do grupo de proteção integral disporá de um ente colegiado com 
natureza consultiva. As áreas protegidas também podem ser geridas por organizações 
da sociedade civil de interesse público (Oscip) com objetivos afins aos da UC, median-
te instrumento a ser firmado com o órgão responsável por sua gestão (art. 30).

Por sua vez, a Lei no 11.284/2006 (Lei de Gestão de Florestas Públicas) regula a 
produção sustentável nessas áreas, mediante a criação de florestas nacionais, estaduais 
e municipais, a destinação de florestas públicas às comunidades locais e a concessão 
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florestal. A lei também instituiu o Serviço Florestal Brasileiro (SFB) e criou o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Florestal (FNDF).

Segundo o art. 5º da Lei no 11.284/2006, a gestão de florestas nacionais, es-
taduais e municipais pode ser exercida diretamente pelo Poder Público, “sendo-lhe 
facultado, para execução de atividades subsidiárias, firmar convênios, termos de parce-
ria, contratos ou instrumentos similares com terceiros, observados os procedimentos 
licitatórios e demais exigências legais pertinentes”.

A destinação de florestas públicas às comunidades locais e as concessões flores-
tais à iniciativa privada serão geridas pelo ente federativo que tiver o domínio da área 
florestada. As regras sobre os contratos de concessão estabelecidas pela lei, contudo, 
aplicam-se também aos estados, Distrito Federal e municípios.

No art. 18, a lei estabelece que “a licença prévia para uso sustentável da unidade 
de manejo será requerida pelo órgão gestor, mediante a apresentação de relatório am-
biental preliminar ao órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente (Sisnama)”.

A licença prévia autoriza a elaboração do Plano de Manejo Florestal Sustentável 
(PMFS) e, no caso de unidade de manejo inserida no Plano Anual de Outorga Florestal 
(Paof), a licitação para a concessão florestal.

Quanto aos órgãos responsáveis pela gestão e fiscalização, cabe ao poder conce-
dente nos níveis federal, estadual ou municipal, no âmbito de sua competência, formular 
as estratégias, políticas, planos e programas para a gestão de florestas públicas (art. 49), 
sendo que, no âmbito federal, essa competência é do MMA (§ 2º). Já o controle e a fisca-
lização ambientais em senso estrito cabem aos órgãos do Sisnama (art. 50). No âmbito 
federal, essa atribuição é do Ibama, que “deve estruturar formas de atuação conjunta com 
os órgãos seccionais e locais do Sisnama para a fiscalização e proteção das florestas pú-
blicas, podendo firmar convênios ou acordos de cooperação” (art. 50, § 2º). Por sua vez, 
os órgãos seccionais e locais podem delegar ao Ibama, mediante convênio ou acordo de 
cooperação, a aprovação e o monitoramento do PMFS das unidades de manejo das flo-
restas públicas estaduais ou municipais e outras atribuições (art. 50, § 3º).

Nas disposições transitórias e finais, a Lei de Gestão de Florestas Públicas esta-
belece ainda que “a execução das atividades relacionadas às concessões florestais po-
derá ser delegada pelos estados, Distrito Federal e municípios à União, bem como pela 
União aos demais entes federados, mediante convênio firmado com o órgão gestor 
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competente” (art. 69). Já no art. 83, ela estatui, como regra, a competência estadual para 
a aprovação prévia da exploração de florestas e formações sucessoras, especificando os 
casos especiais de competência do Ibama e do órgão ambiental municipal, mediante 
nova redação para o art. 19 do Código Florestal, anteriormente comentada.

Por fim, a Lei no 11.428/2006 (Lei da Mata Atlântica) estatui que a proteção e a 
utilização desse importante bioma “têm por objetivo geral o desenvolvimento susten-
tável e, por objetivos específicos, a salvaguarda da biodiversidade, da saúde humana, 
dos valores paisagísticos, estéticos e turísticos, do regime hídrico e da estabilidade 
social” (art. 6º). A lei estabelece que “o corte, a supressão e a exploração da vegeta-
ção do Bioma Mata Atlântica far-se-ão de maneira diferenciada, conforme se trate 
de vegetação primária ou secundária, nesta última levando-se em conta o estágio de 
regeneração” (art. 8º), cabendo tal definição, nas hipóteses de vegetação nativa loca-
lizada, ao Conama (art. 4º). De acordo com a lei, “o corte e a supressão da vegetação 
primária do Bioma Mata Atlântica somente serão autorizados em caráter excepcional, 
quando necessários à realização de obras, projetos ou atividades de utilidade pública, 
pesquisas científicas e práticas preservacionistas” (art. 20).

São dispositivos relevantes da Lei da Mata Atlântica no que se refere a atribui-
ções das esferas governamentais:

 Art. 14. A supressão de vegetação primária e secundária no estágio 
avançado de regeneração somente poderá ser autorizada em 
caso de utilidade pública, sendo que a vegetação secundária 
em estágio médio de regeneração poderá ser suprimida nos 
casos de utilidade pública e interesse social, em todos os casos 
devidamente caracterizados e motivados em procedimento 
administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica 
e locacional ao empreendimento proposto, ressalvado o dis-
posto no inciso I do art. 30 e nos §§ 1º e 2º do art. 31 desta Lei.

 § 1º A supressão de que trata o caput deste artigo dependerá de au-
torização do órgão ambiental estadual competente, com anu-
ência prévia, quando couber, do órgão federal ou municipal 
de meio ambiente, ressalvado o disposto no § 2º deste artigo.

 § 2º A supressão de vegetação no estágio médio de regeneração 
situada em área urbana dependerá de autorização do órgão 
ambiental municipal competente, desde que o município 
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possua conselho de meio ambiente, com caráter deliberativo 
e plano diretor, mediante anuência prévia do órgão ambiental 
estadual competente fundamentada em parecer técnico. [...]

 Art. 23. O corte, a supressão e a exploração da vegetação secundária 
em estágio médio de regeneração do Bioma Mata Atlântica 
somente serão autorizados:

 I – em caráter excepcional, quando necessários à execução 
de obras, atividades ou projetos de utilidade pública ou 
de interesse social, pesquisa científica e práticas preser-
vacionistas; [...]

 III – quando necessários ao pequeno produtor rural e popu-
lações tradicionais para o exercício de atividades ou usos 
agrícolas, pecuários ou silviculturais imprescindíveis à 
sua subsistência e de sua família, ressalvadas as áreas de 
preservação permanente e, quando for o caso, após aver-
bação da reserva legal, nos termos da Lei nº 4.771, de 15 
de setembro de 1965; [...]

 Art. 24. O corte e a supressão da vegetação em estágio médio de rege-
neração, de que trata o inciso I do art. 23 desta lei, nos casos 
de utilidade pública ou interesse social, obedecerão ao dis-
posto no art. 14 desta lei. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso III do art. 23 desta lei, a autori-
zação é de competência do órgão estadual competente, informando-se ao 
Ibama, na forma da regulamentação desta lei. 

 Art. 25. O corte, a supressão e a exploração da vegetação secundária 
em estágio inicial de regeneração do Bioma Mata Atlântica 
serão autorizados pelo órgão estadual competente. 

 Art. 28. O corte, a supressão e o manejo de espécies arbóreas pionei-
ras nativas em fragmentos florestais em estágio médio de re-
generação, em que sua presença for superior a 60% (sessenta 
por cento) em relação às demais espécies, poderão ser autori-
zados pelo órgão estadual competente, observado o disposto 
na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965.
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 Art. 30. É vedada a supressão de vegetação primária do Bioma Mata 
Atlântica, para fins de loteamento ou edificação, nas regiões 
metropolitanas e áreas urbanas consideradas como tal em lei 
específica, aplicando-se à supressão da vegetação secundária 
em estágio avançado de regeneração as seguintes restrições: 

 I – nos perímetros urbanos aprovados até a data de início de 
vigência desta lei, a supressão de vegetação secundária 
em estágio avançado de regeneração dependerá de pré-
via autorização do órgão estadual competente e somente 
será admitida, para fins de loteamento ou edificação, no 
caso de empreendimentos que garantam a preservação 
de vegetação nativa em estágio avançado de regeneração 
em no mínimo 50% (cinquenta por cento) da área to-
tal coberta por esta vegetação, ressalvado o disposto nos 
arts. 11, 12 e 17 desta lei e atendido o disposto no plano 
diretor do município e demais normas urbanísticas e 
ambientais aplicáveis;

 II – nos perímetros urbanos aprovados após a data de início 
de vigência desta lei, é vedada a supressão de vegetação 
secundária em estágio avançado de regeneração do Bio-
ma Mata Atlântica para fins de loteamento ou edificação.

 Art. 31. Nas regiões metropolitanas e áreas urbanas, assim considera-
das em lei, o parcelamento do solo para fins de loteamento ou 
qualquer edificação em área de vegetação secundária, em es-
tágio médio de regeneração, do Bioma Mata Atlântica, devem 
obedecer ao disposto no plano diretor do município e demais 
normas aplicáveis, e dependerão de prévia autorização do ór-
gão estadual competente, ressalvado o disposto nos arts. 11, 
12 e 17 desta lei.

 § 1º Nos perímetros urbanos aprovados até a data de início de vi-
gência desta lei, a supressão de vegetação secundária em estágio 
médio de regeneração somente será admitida, para fins de lotea-
mento ou edificação, no caso de empreendimentos que garantam 
a preservação de vegetação nativa em estágio médio de regenera-
ção em no mínimo 30% (trinta por cento) da área total. [...]
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Vê-se que a distribuição de atribuições entre os entes federativos na Lei 
nº 11.428/2006, assim como as regras protetivas, segue a diferenciação segundo 
a tipologia de vegetação – primária ou secundária, em seus diferentes níveis de 
regeneração. Essa opção apresenta robustez do ponto de vista técnico, evitando 
críticas de que as normas ambientais federais tendem a desconsiderar as peculia-
ridades locais.

Fauna

Trata-se de um claro exemplo de centralização histórica excessiva de compe-
tências na esfera federal, tendo em vista os dispositivos constantes na Lei no 5.197/1967 
(Lei de Proteção à Fauna), em especial em seu art. 1º. Outros diplomas legais impor-
tantes a respeito do tema são o Decreto-Lei no 221, de 28 de fevereiro de 1967 (Código 
de Pesca), a Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009 (Política Nacional de Desenvolvi-
mento Sustentável da Aquicultura e da Pesca), a Lei no 7.173, de 14 de dezembro de 
1983 (Lei dos Zoológicos), a Lei nº 10.519, de 17 de julho de 2002 (Lei dos Rodeios), o 
Decreto no (com força de lei) 24.645/1934 (Bem-Estar Animal) e a Lei no 9.605, de 12 
de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais) (SCHWINGEL; SCHNEIDER, 2009).

O caput do art. 1º da Lei de Proteção à Fauna estatui que

os animais de quaisquer espécies, em qualquer fase do seu desenvolvimento e que 
vivem naturalmente fora do cativeiro, constituindo a fauna silvestre, bem como seus 
ninhos, abrigos e criadouros naturais são propriedades do Estado, sendo proibida a 
sua utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha.

O § 1º desse mesmo artigo dispõe que “se peculiaridades regionais compor-
tarem o exercício da caça, a permissão será estabelecida em ato regulamentador do 
Poder Público federal”.

Para alguns, fica claro que o “Estado” a que se refere o caput não é o Estado-mem-
bro, mas a União, o que é corroborado pela disposição do § 1º. De acordo com esse pri-
meiro entendimento, caberia à própria União, como “proprietária” da fauna silvestre, es-
tabelecer as exceções para o exercício da caça, atendendo a peculiaridades regionais. Essa 
determinação, vale lembrar, foi estabelecida no regime militar, poucos dias antes da Cons-
tituição de 1967, pela qual, conforme já referido, apenas a União poderia disciplinar a caça.
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Todavia, com a revogação pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), em 2000, da 
Súmula nº 91/1993, que definia a competência da Justiça Federal para crimes contra 
a fauna, outros passaram a entender o “Estado” de uma forma mais contemporânea, 
como “a nação brasileira”, ou algo próximo disso, não passível de explicitar se a União, 
os estados ou os municípios. Essa segunda visão, para seus defensores, seria mais com-
patível com a atual Carta Política.

A própria legislação federal é conflituosa ou, no mínimo, pouco precisa quanto a 
esse tema, uma vez que, por um lado, proíbe a caça (Lei nº 5.197/1967, arts. 1º e 2º, por 
exemplo, e Lei nº 9.605/1998, art. 29), mas, por outro, admite a caça sob certas condições 
(Lei nº 5.197/1967, arts. 1º, § 1º, 8º, 11, 12 e 13) e para “subsistência alimentar familiar” 
(Lei nº 10.826/2003, art. 5º, § 5º). Também está previsto o “estado de necessidade” na 
Lei nº 9.605/1998 (art. 37, inciso I), que, por sua vez, não é sinônimo de “subsistência”.

Além disso, algumas espécies de peixes, crustáceos e moluscos, hoje objeto de 
pesca, também são espécies silvestres sujeitas ao uso sustentável, como tantas outras 
legalmente protegidas, mas acabam sendo tratadas diferentemente, sem a salvaguarda 
da Lei de Proteção à Fauna (SCHWINGEL; SCHNEIDER, 2009).

Quanto à captura ou coleta para fins didáticos e científicos, a Lei de Proteção 
à Fauna (art. 14) diz que a licença deve ser concedida por órgão público federal. As 
autorizações de coleta de material biológico são concedidas pelo Conselho de Gestão 
do Patrimônio Genético (CGEN) ou pelo Ibama e, dependendo das características da 
pesquisa, as instituições e pesquisadores estrangeiros precisam, adicionalmente, aten-
der aos requisitos da Lei nº 5.197/1967 e da MP nº 2.186-16/2001, além de normas 
infralegais. Freitas (apud SCHWINGEL; SCHNEIDER, 2009) manifesta entendimen-
to de que essas licenças poderiam ser concedidas pelos estados, ficando privativa da 
União a concessão para pesquisadores estrangeiros.

Com relação à fiscalização, a Lei de Proteção à Fauna (art. 25) determina que ela 
deva ser feita pela União, diretamente, ou por meio de convênios com estados e mu-
nicípios. Contudo, há dúvidas quanto à recepção deste dispositivo pela Constituição 
de 1988, em especial no que tange à necessidade do estabelecimento de convênios, em 
vista da previsão constitucional de autonomia dos entes federativos, representada pela 
competência administrativa comum estatuída no art. 23 da Lei Maior.

Quanto à introdução de espécies da fauna em território nacional, que possui 
implicações diretas na conservação da biodiversidade pátria, a Lei nº 5.197/1967 (art. 
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4o) determina que “nenhuma espécie poderá ser introduzida no país sem licença ex-
pedida na forma da lei”. Como o art. 24 da mesma lei especifica que o pagamento das 
licenças deve ser recolhido a um fundo federal, conclui-se que a licença também deva 
ser efetuada no nível federal.

No que tange ao controle de populações de espécies que se tornam nocivas 
(SCHWINGEL; SCHNEIDER, 2009), a Lei de Proteção à Fauna (art. 3º, § 2º) diz que, 
mediante licença da autoridade competente, poderão ser destruídos os “animais sil-
vestres considerados nocivos à agricultura ou à saúde pública”. Como o art. 7o da lei 
diz que “a utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha de espécimes da fauna 
silvestre, quando consentidas na forma desta lei, serão considerados atos de caça” 
e o § 1º do art. 1º determina que a permissão da caça seja efetuada em ato regula-
mentador do Poder Público federal, entende-se que o caso específico de controle de 
pragas também está sujeito ao licenciamento federal. Nesse tema, cabe registrar que 
a Instrução Normativa (IN) nº 141/2006, relativa ao controle da fauna sinantrópica 
nociva, liberou que estados e municípios permitam a caça de determinadas espécies 
sem consulta ao Ibama.

Outra questão importante para a conservação da biodiversidade faunística diz 
respeito à manutenção de animais silvestres. A criação amadora de pássaros silvestres 
com origem legal é regulada atualmente pelo Ibama, mediante normas infralegais que 
não estabelecem cotas, mas sim procedimentos de registro e aquisição. A comercializa-
ção de alguns animais silvestres com procedência legal é até estimulada pela autarquia. 
Também deve ser mencionada a Resolução do Conama no 394, de 6 de novembro de 
2007, que estabelece os critérios para a determinação de espécies silvestres a serem 
criadas e comercializadas como animais de estimação.

Quanto ao comércio de animais provenientes de criadouros, a Lei de Proteção à 
Fauna (arts. 16 e 17) institui o registro das pessoas físicas ou jurídicas que negociem com 
animais silvestres e seus produtos, obrigando-as à apresentação de declaração de estoques 
e valores, sempre que exigida pela autoridade competente, sob pena de cancelamento do 
registro. Alguns estados, todavia, obrigam ao registro, igualmente, em cadastro estadual, 
demonstrando a necessidade de unificação dos cadastros ou da comunicação entre eles.

Com relação ao artesanato indígena, com reflexos evidentes na conserva-
ção da fauna, tanto a Lei no 5.197/1967 (art. 3º) quanto leis estaduais reforçam a 
proibição de comercialização de produtos confeccionados com partes de animais 
silvestres (SCHWINGEL; SCHNEIDER, 2009). Entretanto, há amplo comércio de 
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artesanato indígena com partes de animais silvestres em todo o país. Tal exceção 
em tese encontraria abrigo no art. 231, § 2º, da Constituição Federal, que garante 
aos índios usufruto dos recursos naturais em suas terras. Cabe lembrar que o in-
ciso III do § 1º do art. 29 da Lei no 9.605/1998 tipifica como crime não só a venda, 
como também a aquisição e a guarda de tais produtos, sem a devida permissão, 
licença ou autorização da autoridade competente.

No que diz respeito à caça comercial e ao uso econômico da fauna in situ, me-
rece destaque o manejo de jacarés-do-pantanal nos estados de Mato Grosso e Mato 
Grosso do Sul, alvo da IN no 63/2005 do Ibama, que implica um sistema aberto de pro-
criação no qual, em algumas fazendas-piloto, a sobrevivência de neonatos de jacarés 
seria favorecida e compensada financeiramente por meio da extração de indivíduos 
adultos em vida livre (SCHWINGEL; SCHNEIDER, 2009). O governo federal debate, 
também, regras infralegais mais gerais sobre o manejo de fauna na região amazônica.

Todavia, conforme estabelece expressamente a Lei no 5.197/1967, “é proibido o 
exercício da caça profissional” (art. 2º). Entende-se ser inviável “contornar” a lei por 
decretos, portarias ou outras normas infralegais, como parece fazer a citada instrução 
normativa do Ibama. A exploração comercial de fauna silvestre não tem base legal se-
não em consonância com a lei vigente, e a perseguição ou apanha de animais na natu-
reza constitui ato de caça. Essa caça será profissional se efetuada com fins econômicos. 
As iniciativas, mesmo que meritórias e com base científica, serão ilegais, pois na Lei de 
Proteção à Fauna só há previsão de exceção à proibição nos casos de caça amadora, con-
trole de animais nocivos ou pesquisa científica (SCHWINGEL; SCHNEIDER, 2009).

Essa constatação aponta para a necessidade de aperfeiçoamentos nas normas 
nacionais voltadas à proteção da fauna, que deveriam enfrentar também a questão da 
centralização excessiva de atribuições de controle na esfera federal, originada na Cons-
tituição de 1967 e, dessa forma, incompatível com o sistema de atribuições comuns no 
plano administrativo e concorrente em termos de legislação (arts. 23 e 24 da Constitui-
ção de 1988, conforme anteriormente explicado). Note-se que, no que se refere à flora, 
já foram efetivados aperfeiçoamentos nesse sentido nos anos recentes, a exemplo da 
alteração do art. 19 do Código Florestal.

Com relação aos jardins zoológicos, a Lei no 7.173/1983 também prevê que eles 
terão sua instalação e funcionamento controlados pelo Poder Público federal. Já as 
leis de alguns estados dizem que isso pode ser feito pelos órgãos ambientais estaduais. 
Valem para o licenciamento de zoológicos em nível estadual, portanto, as mesmas ob-



161

Conservação da Biodiversidade
Legislação e Políticas Públicas

servações feitas para os criadouros, no que diz respeito à centralização demasiada de 
atribuições no nível da União (SCHWINGEL; SCHNEIDER, 2009).

Quanto à legislação sobre bem-estar animal, existem, no nível federal, somente o 
Decreto no 24.645/1934 (que tem força de lei, porque editado durante regime de exceção) 
e a Lei dos Rodeios. Já alguns estados das regiões Sul e Sudeste tomaram a dianteira e 
editaram leis bem mais modernas e atualizadas, com a definição de maus-tratos, pe-
nalidades respectivas, tratamento especial aos animais sujeitos à exploração econômi-
ca e de entretenimento, tornando evidente a insuficiência dos dispositivos do Decreto 
24.645/1934 relacionados ao bem-estar animal, principalmente para efeito da aplicação 
da pena prevista no art. 32 da Lei no 9.605/1998 (SCHWINGEL; SCHNEIDER, 2009).

Ainda há a registrar, associando-se diretamente à conservação da biodiversida-
de faunística, que algumas legislações estaduais definem a proteção especial de hábitats 
de espécies endêmicas e cuidados especiais com o recolhimento da fauna atingida por 
inundações de reservatórios, por exemplo, bem como elaboram listas de fauna estadual 
ameaçada de extinção, o que é perfeitamente cabível e deve ser estimulado, em face das 
peculiaridades regionais de um país com dimensões continentais.

Em síntese, portanto, no âmbito geral da repartição de competências para a 
conservação da biodiversidade faunística, cabe à União estabelecer normas gerais que 
devem orientar a legislação estadual e do Distrito Federal, bem como a competên-
cia comum de todos os entes federativos para a implementação das normas. Todavia, 
em face da centralização histórica de atribuições no nível da União, parece bastante 
complicado que as legislações estaduais e do Distrito Federal se adaptem a todas as 
normas legais e infralegais editadas na esfera federal e desenvolvam dispositivos que 
não conflitem com elas e que venham atender às suas peculiaridades. Mais fácil, talvez, 
seja efetuar pelo menos alguns ajustes na Lei de Proteção à Fauna, como ocorrido com 
alguns aspectos da flora, conforme comentado.

Essa tendência à descentralização já se faz sentir na nova Lei da Pesca 
(Lei no 11.959/2009, que dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento Sus-
tentável da Aquicultura e da Pesca). Em seu art. 3º, § 2º, ela estatui que “compete aos 
estados e ao Distrito Federal o ordenamento da pesca nas águas continentais de suas 
respectivas jurisdições, observada a legislação aplicável, podendo o exercício da ativi-
dade ser restrito a uma determinada bacia hidrográfica.”
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Em contraponto, com relação ao acesso aos recursos pesqueiros, o art. 24 esta-
belece que “toda pessoa, física ou jurídica, que exerça atividade pesqueira bem como a 
embarcação de pesca devem ser previamente inscritas no Registro Geral da Atividade 
Pesqueira (RGP), bem como no Cadastro Técnico Federal (CTF), na forma da legisla-
ção específica” e, o art. 26, que “toda embarcação nacional ou estrangeira que se dedi-
que à pesca comercial, além do cumprimento das exigências da autoridade marítima, 
deverá estar inscrita e autorizada pelo órgão público federal competente”.

Por fim, quanto à fiscalização da atividade pesqueira, a qual, nos termos do 
caput do art. 31, “abrangerá as fases de pesca, cultivo, desembarque, conservação, trans-
porte, processamento, armazenamento e comercialização dos recursos pesqueiros, 
bem como o monitoramento ambiental dos ecossistemas aquáticos”, ela “é de compe-
tência do Poder Público federal, observadas as competências estadual, distrital e mu-
nicipal pertinentes” (art. 31, parágrafo único), o que não explica muito, mas, de certa 
forma, reconhece as competências de todos os entes federativos.

Licenciamento ambiental de atividades impactantes

Trata-se de um dos temas que mais gera polêmica acerca das atribuições dos 
entes federativos em matéria ambiental, com reflexos diretos na conservação da bio-
diversidade58. Isso ocorre, porque uma série de empreendimentos potencialmente 
impactantes (minerações, usinas hidrelétricas, linhas de transmissão, estradas, dutos 
canais, assentamentos etc.) exige a supressão da vegetação para a sua implantação, bem 
como intervenções em outros elementos do patrimônio natural, com todos os impac-
tos na conservação da biodiversidade daí decorrentes.

Por outro lado, tais empreendimentos também podem ser responsáveis pela 
recuperação ou preservação de remanescentes vegetais e outros elementos do patri-
mônio natural, seja como resultado de condicionantes no processo de licenciamento 
ambiental, seja como compensação ambiental resultante da aplicação do art. 36 da Lei 
do Snuc, seja, ainda, em decorrência de assinatura de Termo de Ajustamento de Con-
duta (TAC) com o Ministério Público.

58 Ver também os estudos: ARAÚJO, Suely M. V. G. de, 2002. Licenciamento ambiental e legis-
lação; e VIANA, Maurício Boratto, 2005. Legislação sobre licenciamento ambiental: históri-
co, controvérsias e perspectivas. Brasília, Câmara dos Deputados. Disponíveis, respectiva-
mente, em: http://bd.camara.gov.br/bd/handle/bdcamara/1029 e http://bd.camara.gov.br/
bd/handle/bdcamara/1234. Acessados em: 24 maio 2010.
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A Constituição de 1988 dispõe, em seu art. 170, parágrafo único, que “é assegu-
rado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de 
autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei”. Ao mesmo tempo, ela 
prevê, em seu art. 225, § 1º, que incumbe ao Poder Público “exigir, na forma da lei, para 
instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do 
meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade” (inciso 
IV). Observe-se que a Constituição Federal não faz menção à expressão “licenciamento 
ambiental”, referindo-se apenas ao Estudo Prévio de Impacto Ambiental (EIA), ao qual, na 
legislação infraconstitucional, costuma estar associado o seu respectivo relatório (Rima).

No âmbito estadual, a exemplo da Lei Maior, a maioria das constituições dos 
estados também faz alusão apenas ao EIA, sendo que somente as do Amazonas, Mato 
Grosso, Minas Gerais, Paraíba e São Paulo referem-se ao licenciamento ambiental 
propriamente dito, e as de Roraima e Tocantins não fazem referência a nenhum dos 
termos. No plano legislativo federal, a lei prevista no art. 225, § 1º, inciso IV, da Cons-
tituição ainda não existe, a despeito de inúmeros projetos de lei em tramitação no 
Congresso Nacional, sendo a questão regida, de forma genérica, pela Lei no 6.938/1981 
(Lei da Política Nacional do Meio Ambiente). A referida lei assim dispõe:

 Art. 10. A construção, instalação, ampliação e funcionamento de es-
tabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos ambien-
tais, considerados efetiva e potencialmente poluidores, bem 
como os capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 
ambiental, dependerão de prévio licenciamento de órgão es-
tadual competente, integrante do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente – Sisnama, e do Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e Recursos Naturais Renováveis (Ibama), em caráter 
supletivo, sem prejuízo de outras licenças exigíveis. [...]

 § 4º Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recur-
sos Naturais Renováveis (Ibama) o licenciamento previsto no 
caput deste artigo, no caso de atividades e obras com signifi-
cativo impacto ambiental, de âmbito nacional ou regional.

Dessa forma, o licenciamento ambiental deve ser efetivado, em regra, pelo ór-
gão ambiental estadual. Nos casos de empreendimentos com impacto potencial de 
âmbito nacional ou regional, o licenciamento compete ao Ibama. Embora não haja 
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previsão, nessa lei, de licenciamento efetivado por órgão ambiental municipal, em 1997 
o Conama editou uma norma ampla regulando o tema, a Resolução no 237, que, entre 
outros pontos: (i) define os empreendimentos enquadrados no § 4º do art. 10 da Lei 
da Política Nacional do Meio Ambiente, ou seja, licenciados pelo Ibama; (ii) define os 
empreendimentos licenciados pelo órgão ambiental estadual; e (iii) prevê o licencia-
mento, na esfera municipal, de empreendimentos de impacto ambiental local.

O licenciamento ambiental municipal previsto por meio de resolução do Co-
nama tem despertado críticas jurídicas, uma vez que a Lei da Política Nacional do 
Meio Ambiente não traz abertura para tal. Mesmo sendo plenamente defensável que 
os municípios tenham prerrogativas em termos de licenciamento ambiental, em face 
das competências comuns de que tratam os anteriormente referidos incisos VI e VII 
do art. 23 de nossa Carta Política e da própria autonomia dos entes da Federação, nos 
termos dos arts. 18 e 30 (incisos I e II) da Constituição, entende-se que o Conama não 
tem poder para efetuar ajustes no conteúdo de uma lei (ARAÚJO; VIANA, 2009).

Assim, na prática, os processos administrativos de licenciamento ambiental vêm to-
mando por base as resoluções do Conama (em especial, as de no 1, de 23 de janeiro de 1986, 
e 237, de 19 de dezembro de 1997, além de outros atos destinados a atividades e empreendi-
mentos específicos), bem como as legislações estaduais e algumas municipais, principalmen-
te nas capitais. E é a própria Resolução do Conama no 237/1997 que impõe ao estado e ao 
município, para o exercício de sua competência licenciatória, a implementação de conselhos 
de meio ambiente, com caráter deliberativo e participação social, bem como a existência de 
profissionais legalmente habilitados em seus quadros ou postos à sua disposição.

Embora tal dispositivo também possa ser alvo de questionamento jurídico, em 
razão da autonomia dos entes federativos, ele tem, inegavelmente, a intenção meritória 
de procurar induzir uma melhor estruturação das esferas estaduais e municipais do 
Sisnama. Contudo, o que hoje ainda se observa, principalmente na esfera municipal, 
é um quadro bastante precário de recursos institucionais para fazer frente às tarefas 
atinentes ao licenciamento ambiental, o que vem colocando em risco o meio ambiente 
e, em especial, a conservação da biodiversidade no país (ARAÚJO, 2005).

As duas resoluções do Conama destacadas anteriormente contemplam listas impor-
tantes no que se refere à implementação do licenciamento ambiental pelas diferentes esferas 
de governo. A Resolução no 1/1986 traz um rol mínimo de empreendimentos cujo licen-
ciamento obrigatoriamente inclui a apresentação de EIA/Rima. A Resolução no 237/1997, 
por sua vez, traz um anexo com os tipos de empreendimentos sujeitos ao licenciamento 
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ambiental. É interessante notar que, ao lado de plantas industriais, obras civis e outros em-
preendimentos que mesmo o senso comum vincula ao licenciamento ambiental, a Reso-
lução no 237/1997 demanda explicitamente a licença ambiental rural, ao fazer constar o 
licenciamento de projetos agrícolas, criação de animais e assentamentos rurais. Note-se que 
esses empreendimentos têm efeito potencial relevante na conservação da biodiversidade, 
por estarem associados ao desflorestamento e a outras ações impactantes.

Cabe mencionar que alguns estados, como o Rio Grande do Sul e a Bahia, vêm 
experimentando, nos últimos anos, processo de descentralização do sistema estadual 
de licenciamento ambiental para os municípios, enquanto que em outros, como Minas 
Gerais, o processo é de desconcentração (“regionalização”) do sistema estadual, com a 
criação de superintendências regionais (VIANA, 2010). É ainda possível a assinatura 
de convênio entre o estado e o município com as condições para que este exerça o 
licenciamento ambiental, opção que pode ser questionada juridicamente, dada a auto-
nomia municipal assegurada pela atual Constituição Federal.

Em Minas Gerais, segundo informações constantes no site do órgão ambiental 
desse estado59, só existem três municípios conveniados para a efetivação do licencia-
mento. Segundo a Anamma60, havia em São Paulo, em 2006, menos de dez municípios 
com convênio assinado com o órgão ambiental estadual e, em todo o país, pouco mais 
de cem municípios licenciando, a maioria deles no Rio Grande do Sul. Assim, com a 
aparente única exceção do estado do Rio Grande do Sul, parece ser recorrente, em todo 
o Brasil, o quadro de poucos municípios efetuando licenciamento, embora os dados 
sejam extremamente discrepantes, dependendo da fonte que se utiliza. Não é demais 
lembrar que nosso país conta com 5.564 municípios.

Na prática, o mais comum é que os municípios efetuem licenciamento de ati-
vidades e empreendimentos estritamente urbanos e aqueles de impacto local, como a 
exploração de jazidas minerais de argila, areia e agregados para a construção civil e de 
postos de gasolina. Todavia, mesmo nos licenciamentos de competência dos estados e 
da União, o município necessita assentir com a implantação de determinada atividade 

59 Disponível em: http://www.semad.mg.gov.br/instituicao/convenios. Acessado em: 27 maio 2010.

60 Segundo palestra feita pelo presidente da Anamma, Sebastião Ney Vaz Júnior, por ocasião 
da reunião extraordinária para as comemorações dos 25 anos do Conama, ocorrida em 
31-8 e 1o-9-2006, em São Paulo. De acordo com e-mail enviado a um dos autores pela 
assessoria de comunicação da entidade em 27-5-2010, a entidade tem cerca de 1.300 mu-
nicípios associados.
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ou empreendimento mediante o por vezes chamado “alvará de localização”, um dos 
documentos integrantes do processo licenciatório. 

Cumpre dizer ainda que vários estados e municípios criaram a modalidade de 
autorização ambiental, não prevista na legislação federal, como uma nova forma de 
regularização ambiental, alternativa ao licenciamento, que é utilizada, em geral, para 
os casos de empreendimentos ou atividades temporárias, de pequeno porte ou de im-
pacto ambiental reduzido. Tal autorização costuma ter natureza autodeclaratória e, às 
vezes, independe de fiscalização por parte do órgão ambiental, o que pode representar 
um risco adicional à conservação da biodiversidade, sobretudo ao se considerar os 
efeitos sinérgicos de tais intervenções (VIANA, 2009).

Em conclusão, por seu caráter eminentemente preventivo, o licenciamento am-
biental, se bem conduzido, tem caráter proativo, pois visa conciliar o desenvolvimento 
econômico com o uso sustentável dos recursos naturais e assegurar, simultaneamente, 
a integridade dos ecossistemas e a sadia qualidade de vida humana. Além disso, por 
pregar o compartilhamento da responsabilidade pela conservação ambiental com a 
coletividade, nos termos prescritos pela Lei Maior, ele é um interessante mecanismo 
de diálogo intersetorial, de exercício da cidadania e de conciliação, permitindo que 
a variável ambiental seja incorporada ao planejamento dos setores que lidam com a 
proteção da biodiversidade, fazem uso dos recursos naturais ou provocam impactos 
ambientais (ARAÚJO et al., 2009).

Com relação à fiscalização ambiental, a Lei no 6.938/1981 não define atribuições 
específicas para os diferentes entes federativos, razão pela qual cabe aos órgãos fede-
rais (em especial, ao Ibama), estaduais e municipais controlar e fiscalizar as atividades 
ambientalmente impactantes. A citada lei prevê, no § 1º do art. 11, que a fiscalização e 
o controle de critérios, normas e padrões de qualidade ambiental serão exercidos pelo 
Ibama em caráter supletivo da atuação dos órgãos estadual e municipal competentes. 
Assim, em princípio, a fiscalização ambiental é exercida pelo ente federativo responsável 
pelo licenciamento ambiental, mas a ação supletiva é plenamente cabível, em especial em 
caso de omissão do ente responsável pelo licenciamento (ARAÚJO, 2005).

Com relação aos elementos do patrimônio natural, cabe mencionar ainda que 
a Constituição de 1988 estabelece, em seu art. 20, inciso X, que as cavidades naturais 
subterrâneas são bens da União. Embora não se possa falar de uma flora caverníco-
la propriamente dita, porque, sendo dependente da fotossíntese, ela está confinada à 
zona iluminada e de penumbra, sendo incapaz de sobreviver na zona profunda das 
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cavernas, é comum a existência de fungos e comunidades bacterianas nas cavidades 
naturais. Já a fauna cavernícola é bastante específica desse ambiente, observando-se 
organismos troglóxenos (habitantes ocasionais, como alguns anfíbios, répteis e inver-
tebrados), trogrófilos (que utilizam esse ambiente em fases do seu ciclo de vida, para 
abrigo ou reprodução, como morcegos e uma grande quantidade de artrópodes) e tro-
glóbios (cavernícolas exclusivos, organismos altamente especializados e perfeitamente 
adaptados ao meio subterrâneo, em geral pertencentes ao filo Arthropoda, como ara-
nhas, centopéias, pseudo-escorpiões e insetos).

A intervenção nas cavidades subterrâneas pode afetar significativamente a bio-
diversidade cavernícola. A matéria é regulada pelo Decreto 99.556, de 1º de outubro de 
1990, alterado pelo Decreto no 6.640, de 7 de novembro de 2008. Segundo a primeira 
norma (art. 5º-B), cabe à União, aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios,

no exercício da competência comum a que se refere o art. 23 da Constituição, pre-
servar, conservar, fiscalizar e controlar o uso do patrimônio espeleológico brasi-
leiro, bem como fomentar levantamentos, estudos e pesquisas que possibilitem 
ampliar o conhecimento sobre as cavidades naturais subterrâneas existentes no 
território nacional.

Essa redação deixa clara a competência de todos os entes da Federação, de con-
servar e controlar o uso das cavidades naturais subterrâneas, inclusive realizar o licen-
ciamento ambiental.

Note-se que o art. 2º do decreto determina que as cavernas sejam classificadas 
de acordo com seu grau de relevância, em escala que varia entre máximo, alto, médio 
ou baixo, com base em atributos ecológicos, biológicos, geológicos, hidrológicos, pa-
leontológicos, cênicos, histórico-culturais e socioeconômicos. As cavernas com grau 
de relevância máximo e suas respectivas áreas de influência não podem ser objeto de 
impactos negativos irreversíveis (art. 3º). As demais cavernas, com grau de relevância 
alto, médio ou baixo podem sofrer impactos negativos irreversíveis, estabelecendo-se 
medidas compensatórias para a destruição de cavernas de alta e média relevância (art. 
4º). O grau de relevância da caverna será avaliado no processo de licenciamento pelo 
órgão ambiental competente. Essa abertura, todavia, afigura-se inconstitucional, tendo 
em vista que a implantação do empreendimento pode implicar a destruição da caver-
na, que constitui bem da União (GANEM, 2009).
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Para melhor compreensão, tome-se como exemplo um edifício que pertença 
à União. Certamente, os municípios ou o Distrito Federal podem estabelecer normas 
urbanísticas e edilícias, as quais a União deverá observar, na construção e gestão do 
prédio. No entanto, poderiam os municípios ou o Distrito Federal determinar, por 
exemplo, a implosão do prédio? Aplicando-se o mesmo raciocínio ao patrimônio es-
peleológico brasileiro, conclui-se que somente a União, por meio do Ibama, poderá 
licenciar atividades potencialmente causadoras de degradação às cavernas, pois, nesse 
caso, a gestão ambiental do bem implica decidir sobre a permanência ou a destruição 
do bem como um todo (GANEM, 2009).

Por fim, especificamente quanto aos recursos hídricos e minerais, a Constitui-
ção de 1988 estatui, em seu art. 20, que são bens da União “os potenciais de energia 
hidráulica” (inciso VIII) e “os recursos minerais, inclusive os do subsolo” (inciso IX). 
Como se sabe, o aproveitamento desses recursos produz impactos diretos na conser-
vação da biodiversidade, em razão da necessidade de retirada da cobertura vegetal – e, 
consequentemente, da fauna ali abrigada –, principalmente em vista do enchimento do 
reservatório e da implantação das instalações da mina, respectivamente.

No caso do aproveitamento dos recursos hídricos, a Lei no 9.433/1997 es-
tatui que “a outorga de direitos de uso de recursos hídricos efetivar-se-á por ato 
da autoridade competente do Poder Executivo Federal, dos estados ou do Distrito 
Federal” (art. 14, caput), e que “o Poder Executivo Federal poderá delegar aos 
estados e ao Distrito Federal competência para conceder outorga de direito de 
uso de recurso hídrico de domínio da União (art. 14, § 1º). Isso ocorre, porque os 
recursos hídricos são bens ora da União (Constituição Federal, art. 20, inciso III), 
ora dos Estados (Constituição Federal, art. 26, inciso I).

Já no caso da mineração, o título minerário é sempre outorgado pelo órgão 
federal, o Ministério das Minas e Energia (MME), sendo todo o processo conduzido 
pelo Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM), por meio de seus escri-
tórios regionais, mesmo o licenciamento ambiental se dando no nível dos estados e, 
em casos restritos, dos municípios, conforme mencionado anteriormente.

Acesso aos recursos genéticos e ao conhecimento tradicional associado

Com relação ao acesso aos recursos genéticos e ao conhecimento tradicional 
associado, o diploma legal que regula a matéria é a MP no 2.186-16/2001, que
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regulamenta o inciso II do § 1º e o § 4º do art. 225 da Constituição, os arts. 1º, 8º, 
alínea j, 10, alínea c, 15 e 16, alíneas 3 e 4 da Convenção sobre Diversidade Biológica, 
dispõe sobre o acesso ao patrimônio genético, a proteção e o acesso ao conhecimen-
to tradicional associado, a repartição de benefícios e o acesso à tecnologia e trans-
ferência de tecnologia para sua conservação e utilização, e dá outras providências.

Em seu art. 2º, a MP dispõe que

o acesso ao patrimônio genético existente no País somente será feito mediante auto-
rização da União e terá o seu uso, comercialização e aproveitamento para quaisquer 
fins submetidos à fiscalização, restrições e repartição de benefícios nos termos e nas 
condições estabelecidos nesta Medida Provisória e no seu regulamento.

Esse dispositivo explicita o caráter centralizador das atribuições na órbita fe-
deral nessa matéria, que é recente no mundo jurídico e de complexidade significativa. 
Cabe registrar que, como o tema é fruto direto da Convenção sobre Diversidade Bio-
lógica (CDB), da qual o Brasil é signatário, essa centralização, em princípio, encontra 
maior respaldo jurídico do que a centralização no que toca à fauna e à flora.

A medida provisória também cria o Conselho de Gestão do Patrimônio Ge-
nético (CGEN), de caráter deliberativo e normativo, ao qual cabe, entre outras atri-
buições, estabelecer normas técnicas e critérios para as autorizações de acesso e de 
remessa, além de deliberar sobre autorização de acesso e de remessa de amostra de 
componente do patrimônio genético e autorização de acesso a conhecimento tradicio-
nal associado (art. 11). Cabe, ainda, ao CGEN, estabelecer as diretrizes para elaboração 
e dar anuência ao Contrato de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de 
Benefícios (art. 11), que é o “instrumento jurídico multilateral, que qualifica as partes, 
o objeto e as condições de acesso e de remessa de componente do patrimônio genético 
e de conhecimento tradicional associado, bem como as condições para repartição de 
benefícios” (art. 7º, XIII).

O desafio que se coloca é como inserir os outros entes federativos no controle 
desses atos de acesso. Em um país de dimensões continentais como o nosso, parece 
claro que a União não conseguirá eficácia em suas atribuições nesse campo, se intentar 
responder sozinha por esse controle.
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4 Perspectivas

Como visto, a implementação das ações governamentais derivadas das compe-
tências explicitadas pela Constituição Federal de 1988 para a conservação da biodiver-
sidade, entre outras atribuições ambientais, ocorre nos termos da Lei no 6.938/1981, que 
instituiu o Sisnama, integrado por órgãos e entidades federais, estaduais, municipais e 
do Distrito Federal com atuação na área ambiental. Todavia, o mandamento constitu-
cional insculpido no parágrafo único do art. 23 – no qual é estabelecida, entre outras, a 
competência comum para a implementação das políticas públicas em meio ambiente – 
impôs ao Congresso Nacional a elaboração de projeto de lei complementar, em proces-
so de discussão desde 2003, com escopo mais amplo do que a estruturação do Sisnama.

Mesmo ainda não havendo precedente de lei complementar regulamentando o 
citado dispositivo para outros temas, além do ambiental, é necessário preencher essa 
lacuna, que vem ensejando insegurança jurídica e conflitos de competência, os quais, vez 
por outra, acabam desaguando no Poder Judiciário. É fundamental, pois, a definição cla-
ra do papel dos entes federativos e dos instrumentos de cooperação entre eles, para evitar 
o paralelismo de ações, a ineficiência gerencial, o desperdício de recursos já escassos e a 
desarticulação do sistema, com reflexos deletérios à conservação da biodiversidade.

Mas a questão da partilha da competência no sistema federativo, diferentemente 
do sistema unitário, deve levar à comunhão no exercício da competência, e não à ex-
clusividade. Assim, para a regulamentação do parágrafo único do art. 23 da Lei Maior, 
no que concerne ao meio ambiente, seria apropriado que o Sisnama deixasse de ser um 
mero organograma e passasse a funcionar como um verdadeiro sistema. Nele, as licen-
ças e outros atos autorizativos seriam requeridos em qualquer nível (nacional, estadual 
ou municipal) e analisados, deferidos ou não, pelo Sisnama. Dependendo do impacto da 
atividade, um dos três entes, dois deles ou mesmo os três manifestar-se-iam. O empre-
endedor teria, então, a segurança jurídica de ter sua atividade autorizada ou licenciada 
pelo sistema inteiro, e não por um dos entes federativos, eliminando a possibilidade de 
recurso pelo questionamento de sua competência para o ato regulador.

Na distribuição de atribuições entre os entes federativos, deve-se procurar tra-
balhar com base no critério da predominância do interesse. Esse critério apenas reflete 
o princípio básico que, em regra, norteia a divisão de competência entre os entes da 
Federação. Assim, uma questão é de interesse local quando predomina o interesse do 
município no confronto com o interesse do estado e da União, como no caso de um 
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posto de gasolina. Na hipótese de um aterro sanitário que atenda a vários municípios 
de uma região metropolitana, o interesse estadual predomina, evidentemente, sobre o 
local. Já em uma decisão envolvendo a construção de uma usina nuclear, predomina o 
interesse nacional, e assim por diante.

Além disso, deve-se ter em mente que a lei complementar com esse objetivo, 
em processo de elaboração e discussão no Legislativo, não pode ser encarada como 
geradora de uma nova repartição de competências entre União, estados, Distrito Fede-
ral e municípios em relação à questão ambiental. O que se deve propor, na prática, é a 
explicitação de competências a partir de uma interpretação do Texto Constitucional, 
emanada do próprio legislador, sobre quais matérias, no âmbito da competência co-
mum, são de predominante interesse municipal, quais são de predominante interesse 
estadual e quais são de interesse nacional.

Cabe entender que muitas iniciativas governamentais em prol da proteção do 
meio ambiente, como a criação de unidades de conservação, que se reflete diretamente 
na conservação da biodiversidade, nunca poderão vir a ser entendidas como exclusivas 
de determinado ente da Federação. Os diferentes níveis de governo devem instituir 
suas próprias áreas protegidas, consoante as normas gerais constantes na Lei do Snuc. 
Os textos contemplando propostas para a futura lei complementar não podem criar 
restrições nesse sentido, nem obstaculizar a fiscalização ambiental de forma comparti-
lhada, uma vez que parte importante dos problemas de ineficácia da política ambiental 
no país está relacionada a grandes dificuldades para controlar em campo atividades 
impactantes e infrações ambientais.

Há determinadas ações, todavia, sobretudo os atos governamentais de autorizar 
ou licenciar as atividades ou empreendimentos potencialmente causadores de impac-
to ambiental, que demandam sejam explicitadas competências claramente, sob pena de 
serem criados conflitos praticamente insanáveis. E não se trata apenas da definição de 
competência para o licenciamento, mas também do tipo de avaliação de impacto am-
biental (AIA) cabível, se é o caso de se exigir EIA/Rima ou se cabe outro estudo específico.

Anteriormente à Emenda Constitucional no 53, de 19 de dezembro de 2006, ha-
via dúvidas sobre se o parágrafo único do art. 23 da Constituição de 1988 poderia gerar 
uma lei complementar única aplicável a todo o conjunto de competências comuns ou 
várias leis complementares específicas, direcionadas cada uma a um setor específico, 
como o meio ambiente. A redação atual do Texto Constitucional, ao fazer referência 
a “leis complementares”, sana essas dúvidas. De toda forma, entre outros motivos por 



172

Memória e Análise de Leis

não haver precedente de lei complementar referente a esse dispositivo da Lei Maior, 
a proposta de uma lei complementar voltada à delimitação de campos de atuação em 
política ambiental, ou melhor, explicitando atribuições governamentais, tem gerado 
algum nível de impasse e polêmica.

Machado (1999, p. 48-55) tem posição em relação à lei complementar que soa 
cautelosa ou mesmo reticente:

As atribuições e obrigações dos estados e municípios só a Constituição Federal pode 
estabelecer. Leis infraconstitucionais não podem repartir ou atribuir competências, 
a não ser que a própria Constituição tenha previsto essa situação, [...].

A cooperação há de ter duas finalidades indeclináveis – o equilíbrio do desenvolvi-
mento e o equilíbrio do bem-estar em âmbito nacional. Portanto, é uma das tarefas 
da lei complementar criar instrumentos que evitem que um estado da Federação 
ou um município possa descumprir a legislação ambiental ao atrair investimentos, 
praticando um desenvolvimento não sustentado. [...]

A lei complementar, com base no art. 23, parágrafo único, da Constituição Federal, 
deve ter como fundamento a mútua ajuda dos entes federados. Dessa forma, essa lei 
não visa, e não pode visar, à diminuição da autonomia desses entes, despojando-os 
de prerrogativas e de iniciativas que constitucionalmente possuem, ainda que não as 
exerçam, por falta de meios ou de conscientização política. A lei complementar não 
pode, pois, especificar quais os tipos de licenças ambientais a serem fornecidas pelos 
estados e pelos municípios. [...].

Já Milaré (2000, p. 242), com postura diversa, comenta a respeito:

A proteção do meio ambiente como um todo e, em particular, dos recursos naturais, 
explicitamente fauna e flora, bem como o controle de poluição, foram incluídos en-
tre as matérias de competência comum. [...] A forma como as várias instâncias de 
poder, tendendo ao peculiar interesse, cuidarão das matérias enumeradas deverá ser 
objeto de lei complementar nacional (art. 23, parágrafo único). Enquanto isso não 
acontecer, a responsabilidade pela proteção do meio ambiente é comum e solidária.

Por fim, Antunes (2007) defende explicitamente uma lei complementar tratan-
do de competências em política ambiental:
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Durante muito tempo, para ser mais exato desde a promulgação da Constituição de 
1988, os estudiosos de direito constitucional e direito ambiental vêm alertando para 
o fato de que as competências constitucionais em matéria ambiental contempladas 
nos artigos 23 e 24 de nossa Lei Fundamental necessitavam de uma regulamentação 
– aliás determinada pela própria Constituição. [...]

É preciso observar que o artigo 23 da Constituição trata das chamadas competên-
cias comuns, que são competências administrativas e não legislativas, estas últimas 
tratadas no artigo 24 e ditas concorrentes. Ambos os artigos deveriam definir as 
atribuições e poderes de cada um dos diferentes entes federativos. Na verdade, eles 
fazem exatamente o contrário: geram uma indefinição tremenda e uma grande con-
fusão. Os nossos tribunais, com decisões contraditórias e, nem sempre coerentes, 
acabaram contribuindo para o verdadeiro caos que é a matéria, pois não conse-
guiram estabelecer um sistema interpretativo que fosse suficientemente forte para 
sinalizar uma orientação para a Administração Pública e para os diferentes atores 
presentes no palco iluminado das questões ambientais. [...]

O processo do Projeto de Lei Complementar (PLP) no 12/2003 e apensos, no qual 
se debate a futura lei complementar sobre cooperação federativa na política ambiental, foi 
apreciado e aprovado pelas Comissões de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desen-
volvimento Rural (CAPADR), de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (CMA-
DS) e na de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). Em 16 de dezembro de 2009, ele 
foi aprovado pelo Plenário da Câmara dos Deputados e, em 11 de janeiro de 2010, enviado 
ao Senado Federal, onde ainda tramitava quando da elaboração deste texto.

A proposição legislativa em debate é meritória, embora não seja uma panaceia 
para todos os males associados à política ambiental, e poderá ter reflexos positivos na 
conservação da biodiversidade. Deve-se ter extrema cautela, contudo, tendo em vista 
assegurar que o texto gerado não implique retrocesso, em termos de proteção ambien-
tal, relativamente à legislação atualmente em vigor. Outra preocupação é garantir que a 
futura lei complementar efetivamente viabilize um equilíbrio justo entre concentração 
de atribuições na União e autonomia dos estados, Distrito Federal e municípios. Atro-
pelos em relação a esse processo poderão ter consequências extremamente negativas.
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Conclusões

Pelo menos desde a edição da Lei da Política Nacional do Meio Ambiente, em 
1981, procura-se implementar no país um sistema integrado de ações governamentais 
nessa área de políticas públicas, que articule a atuação dos diferentes entes federativos. 
Provavelmente por influência histórica de um arcabouço normativo que centralizou e, 
em determinados aspectos, continua a centralizar prerrogativas demasiadas na União, 
o Sisnama ainda não funciona efetivamente como um sistema nacional.

É importante perceber que a descentralização, por si só, não implica resultados 
positivos em termos de controle da conservação da biodiversidade e da política am-
biental de forma ampla. Em determinadas situações, ela pode ter efeitos bastante nega-
tivos, especialmente se concretizada sem o suporte de regras nacionais que assegurem 
padrões de sustentabilidade ambiental ou para órgãos estaduais e municipais que não 
disponham de condições mínimas de operação.

O que se defende é que a distribuição de atribuições na nossa política ambiental 
equilibre corretamente as vertentes da coordenação e da autonomia. Nesse esforço, pa-
rece já haver avanços, como os ajustes realizados nos últimos anos nas normas relativas 
ao controle das florestas e de outras formas de vegetação. Mas há temas ainda clara-
mente centralizados em excesso no plano federal, sendo os exemplos mais evidentes 
a proteção da fauna silvestre e o acesso aos recursos genéticos. Já no caso do licencia-
mento de atividades potencialmente impactantes da biodiversidade, a descentralização 
dos processos para os estados vem sendo a regra geral desde o final da década de 1970 
e início dos anos 1980.

De maneira geral, avalia-se que o equilíbrio adequado entre coordenação e au-
tonomia não será único para toda a política ambiental, mas variará segundo o tema 
em foco. Soluções simplistas não responderão ao complexo problema aqui levantado.
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Origem e principais elementos da legislação 
de proteção à biodiversidade no brasil
 
Suely Mara Vaz Guimarães de Araújo

1 Introdução

As primeiras normas legais de proteção à fauna e à flora no Brasil são bastante 
antigas, tendo sido editadas muito antes de se firmarem os discursos associados ao 
moderno ambientalismo e ao paradigma do desenvolvimento sustentável.

Essa legislação, contudo, sempre enfrentou sérios problemas em sua aplicação. 
Os números sobre o desflorestamento constituem uma espécie de símbolo nesse sen-
tido. Mesmo com regras consideradas rigorosas direcionadas a proteger os recursos 
florestais, a execução de programas de controle por diferentes estruturas governamen-
tais e o crescimento da influência do movimento ambientalista, o desmatamento con-
tinuou a apresentar taxas elevadas. No ano de 2004, que apresentou o segundo maior 
índice desde que o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (Inpe) começou a traba-
lhar com essa medição, o total desmatado na Amazônia Legal foi equivalente, em área, 
a 18% do Estado do Acre.

O relatório da Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar o 
tráfico ilegal de animais e plantas silvestres da fauna e da flora brasileiras (CPI-
TRAFI) afirma que, de uma produção anual de madeira em tora na Amazônia de 
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cerca de trinta milhões de metros cúbicos, somente 10% proviria de planos de 
manejo florestal. Somente metade desse percentual seria referente a planos efe-
tivamente regulares do ponto de vista das exigências legais (BRASIL..., 2003). A 
atividade de exploração madeireira no Brasil sempre foi e continua a ser marcada 
pela ilegalidade e por padrões insustentáveis do ponto de vista ambiental. Apenas 
muito recentemente tem-se conseguido redução nas taxas de desflorestamento 
no país.

As dificuldades enfrentadas pelos órgãos ambientais para o controle do des-
matamento e, de forma geral, para cumprir o conjunto de tarefas que lhes são apre-
sentadas, estão sem dúvida associadas a um quadro de carências generalizadas em 
termos de recursos humanos e materiais. Entende-se, contudo, que as explicações para 
os problemas que marcam a política nacional do meio ambiente não se limitam a esse 
tipo de deficiência. Há centralização demasiada de atribuições operacionais na esfera 
federal de governo em determinados temas e subvalorização dos chamados instru-
mentos econômicos de política ambiental, entre outros aspectos que são comentados 
em outras partes deste livro, sem falar no descaso puro e simples com leis, que não 
pode ser ignorado em ponderação nessa linha.

Neste capítulo, será trabalhado um componente específico: o desconhecimento 
do conteúdo de um conjunto histórico e amplo de normas, bem como da lógica a elas 
subjacente, as quais, de alguma forma, sempre procuraram proteger a fauna, a flora e a 
biodiversidade no país. Frequentemente, no início do século XXI, aborda-se a legisla-
ção em vigor nesse campo como se fosse novidade. O equívoco desse tipo de colocação 
necessita ser desnudado.

Na parte inicial, será apresentado um relato sobre os principais antecedentes nes-
se sentido, a partir do Brasil-colônia. A seguir, serão comentados os elementos básicos e 
debates mais relevantes referentes à Lei no 4.771/1965 (Código Florestal), alvo de polêmi-
ca significativa atualmente no Congresso Nacional, à Lei no 5.197/1967 (Lei de Proteção 
à Fauna) e à Lei no 6.938/1981 (Lei da Política Nacional do Meio Ambiente). Serão estu-
dados, também, as principais normas e os processos políticos de formulação relativos à 
Lei no 9.985/2000 (Lei do Sistema Nacional de Unidades de Conservação – Snuc), à Lei 
no 11.284/2006 (Lei de Gestão das Florestas Públicas), à Lei no 11.428/2006 (Lei da Mata 
Atlântica) e à Medida Provisória (MP) no 2.186-16/2001 (acesso aos recursos genéticos e 
ao conhecimento tradicional associado), assim como os dispositivos penais que tutelam 
a fauna e a flora constantes na Lei no 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais).
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Avalia-se como relevante entender tanto a base histórica das principais normas 
em vigor (as instituições ou “regras do jogo” formais), quanto o processo político de 
formulação da legislação mais recente. Cabe registrar que não estão analisadas neste 
capítulo as disposições legais referentes à pesca.

2 Antecedentes históricos

Já na época das ordenações (MILARÉ, 2001)61, que se aplicavam naquilo que 
coubesse às colônias portuguesas, havia dispositivos pontuais relacionados à proteção 
ambiental, mesmo que marcados pelo olhar utilitarista. Nas ordenações afonsinas, era 
crime de injúria ao rei o corte de árvores alheias que dessem frutos62. Nas ordenações 
manuelinas, exigia-se licença para o uso do fogo, proibia-se a caça de certos animais 
com meios capazes de causar dor e também se tipificava como crime o corte de árvores 
frutíferas63. Nas ordenações filipinas, mantiveram-se essas determinações e acrescen-
tou-se a proibição de corte de sobreiros, carvalhos e outras espécies, especificamente à 
beira do rio Tejo em Portugal. Proibiu-se, também, a pesca em locais e épocas determi-
nados e explicitou-se o conceito de poluição ao vedar o lançamento de certos materiais 
nos rios64.

Em 1605, foi editado o Regimento do Pau-Brasil, que, entre outros pontos, 
impunha pena de morte a quem cortasse pau-brasil sem expressa licença da autori-
dade representante da Fazenda nas capitanias. No preâmbulo desse ato, o rei falava 
em desordem na exploração da espécie, que se estaria tornando escassa, e na rele-
vância de serem estabelecidos mecanismos de controle. De maneira condizente com 

61 Os comentários insertos neste parágrafo são baseados em leitura dos textos originais das 
ordenações, nos trechos citados por Milaré e também em outras partes desses documen-
tos legais.

62 Livro V, Título LVIIII. Disponível em: http://www1.ci.uc.pt/ihti/proj/afonsinas/. Acessado 
em: 16 ago 2010.

63 Livro V, Títulos LXXXIII, LXXXIIII e C. Disponível em: http://www.ci.uc.pt/ihti/proj/ma-
nuelinas/. Acessado em: 16 ago 2010.

64 Livro V, Títulos LXXV, LXXXVI e LXXXVIII. Disponível em: http://www1.ci.uc.pt/ihti/
proj/filipinas/ordenacoes.htm. Acessado em: 16 ago 2010.
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a época e sem subvalorizar o olhar econômico e utilitarista, pode-se afirmar que se 
encontrava externada preocupação com a proteção do meio ambiente.

Em 1797, carta régia declarou de propriedade da coroa todas as matas e arvo-
redos na área da orla marítima ou ao longo de rios navegáveis que desembocassem 
diretamente no mar. Foi criado o cargo de juiz conservador. Em 1799, carta régia es-
tabeleceu o Regimento dos Cortes de Madeira para o Brasil, com regras detalhadas 
sobre corte, identificação e transporte, bem como sobre as sanções aplicáveis em caso 
de infração a suas determinações. Cabe explicar que a parte dessas cartas régias que 
declaravam de propriedade da coroa a orla marítima não puderam ser cumpridas 
porque as terras estavam anteriormente concedidas a particulares e não era possível 
compensá-los (PEREIRA, 1950).

Em 1825, foi reiterada a proibição de licenças a particular para cortar o pau-
brasil, perobas e tapinhoãs. A Lei no 16/1830 (Código Criminal) incluía penas que 
atingiriam o particular que praticasse corte ilegal de madeiras (arts. no 178 e 257). A 
Lei no 243/1841 estabeleceu que o corte do pau-brasil era permitido somente aos pro-
prietários das terras que o produzissem, além de prever a venda exclusiva ao governo. 
Inserto em disposições de cunho orçamentário, a Lei no 317/1843 incluía dispositivo 
sobre o contrabando do pau-brasil, regulamentado pelo Decreto no 363/1844.

De forma geral, as espécies objeto de especial proteção legal eram então tra-
tadas como “madeiras de lei”. Eram árvores propícias à construção civil ou naval ou a 
outros fins econômicos relevantes. Segundo Pereira (1950, p. 96), por ato normativo 
de 1827, “incumbia aos juízes de paz das províncias a fiscalização das matas e zelar 
pela interdição do corte das madeiras de construção em geral, por isto chamadas de 
madeiras de lei”.

Em 1921, o Decreto no 4.42165 criou o Serviço Florestal do Brasil, vinculado ao 
Ministério da Agricultura, encarregando-o da conservação, beneficiamento, reconstitui-
ção, formação e aproveitamento das florestas (art. 1º). Drummond (1999, p. 134) explica 
que esse serviço florestal “[...] não tinha orçamento, autoridade política e nem sequer 
terras públicas para manejar, isso tudo num dos países mais florestados do mundo”.

No mesmo decreto foram previstas as florestas protetoras, assim consideradas 
as que exerciam as funções de: beneficiar a higiene e a saúde pública; garantir a pureza 

65 Na verdade lei, porque o texto foi votado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo pre-
sidente da República.
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e abundância dos mananciais; equilibrar o regime das águas correntes; evitar os efeitos 
danosos dos agentes atmosféricos, impedir a destruição produzida pelos ventos, obstar 
a deslocação das areias movediças como também os esbarrocamentos, as erosões vio-
lentas, quer pelos rios, quer pelo mar; e auxiliar a defesa das fronteiras (art. 3º). Tem-
se nas florestas protetoras um esboço das atuais Áreas de Preservação Permanente 
(APPs). Somente em casos de grande vantagem para a riqueza pública seria permitido, 
mediante licitação, o aproveitamento econômico de produtos das florestas protetoras 
de domínio da União, mas sempre com a obrigação de replantio (art. 4º). Havia refe-
rência também a florestas modelos, em que se exercitariam os trabalhos das escolas 
de silvicultura (arts. 18 e 19). Falava-se ainda em reservas florestais (arts. 31 a 36) e 
parques nacionais (arts. 37 e 38), bem como em guardas florestais (art. 51).

O primeiro Código Florestal, o Decreto no 23.793/193466, já qualificava as flo-
restas existentes no território nacional, consideradas em seu conjunto, como bem de 
interesse comum a todos os habitantes do país (art. 1º), em postulado próximo ao 
atualmente constante na Lei no 4.771/1965 (art. 1º) e, também, ao explicitado para 
o meio ambiente ecologicamente equilibrado pela Constituição Federal de 1988 (art. 
225, caput). Em visão abrangente, a lei não se restringia às florestas, estendendo expres-
samente suas disposições a todas as formas de vegetação (art. 2º).

Por esse decreto, as florestas podiam receber quatro classificações: protetoras, 
com finalidades próximas as atualmente remetidas às APPs; remanescentes, notada-
mente as que conformassem parques nacionais, estaduais ou municipais; modelo, as 
florestas plantadas com número limitado de espécies nativas ou exóticas cuja disse-
minação na região fosse conveniente; e de rendimento, compreendendo as situações 
não abrangidas pelas classes anteriores (art. 3º). A delimitação concreta segundo essa 
classificação ficava a cargo do Ministério da Agricultura, com atuação subsidiária das 
autoridades locais (art. 10).

Drummond (1999) destaca que os dezesseis primeiros parques nacionais 
criados no Brasil tiveram como fundamentação legal o Decreto no 23.793/1934. Os 
parques nacionais, estaduais e municipais eram então definidos como “monumentos 
públicos naturais, que perpetuam em sua composição florística primitiva, trechos do 
país, que, por circunstâncias peculiares, o merecem” (art. 9º). Nesses parques, ficava 
expressamente proibida qualquer atividade contra a flora ou a fauna.

66 Com força de lei, porque editado em regime de exceção.
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As florestas de propriedade privada podiam ser declaradas, no todo ou em par-
te, protetoras, mediante decreto do governo federal, cabendo indenização em caso de 
perdas e danos comprovados (art. 11). No caso de delimitação da floresta remanes-
cente, impunha-se desapropriação, se o proprietário se obrigasse, por seus sucessores 
inclusive, a mantê-la protegida (art. 12), em embrião das atuais reservas particulares 
do patrimônio natural (RPPNs). Qualquer árvore podia ser declarada imune de corte 
por ato do Poder Público (art. 14), regra que permanece literal na lei hoje em vigor.

As florestas eram isentas de qualquer imposto e as florestas protetoras impli-
cavam a isenção de qualquer tributação mesmo sobre a terra que ocupassem (art. 17), 
situação que apenas foi retomada plenamente pela Lei no 11.428/2006 (Lei da Mata 
Atlântica). Exigia-se licença da autoridade local para uso do fogo como preparo de ati-
vidades agropecuárias (art. 22), demanda que também permanece na lei atual. Como 
norma geral, nenhum proprietário de terras cobertas de matas podia abater mais de três 
quartas partes da vegetação existente (art. 23). Para tanto, deveria requerer que a auto-
ridade competente definisse uma parcela da propriedade, correspondendo à sua quarta 
parte, onde a cobertura vegetal nativa seria conservada. Trata-se, sem dúvida, de um 
primeiro molde da reserva legal prevista pela Lei no 4.771/1965. Além disso, os grandes 
consumidores eram obrigados a garantir seu suprimento mediante plantios, salvo nas 
áreas delimitadas pela autoridade federal competente (arts. 26 e 27).

Previa-se concorrência pública para exploração florestal nas florestas de do-
mínio público classificadas como de rendimento (art. 36), em versão simplificada das 
concessões florestais reguladas pela Lei no 11.284/2006 (Lei de Gestão das Florestas 
Públicas). Eram tipificados tanto crimes quanto contravenções florestais (arts. 83, 
84, 86 e 87).

Desse painel, pode-se ver que já havia preocupação significativa com a con-
servação das florestas e outras formas de vegetação. É certo que, em face do conhe-
cimento científico ainda incipiente sobre a importância da biodiversidade, o Decreto 
no 23.793/1934 ainda contemplava disposições hoje inaceitáveis, como o estímulo à 
homogeneização das florestas (arts. 50 e 51). Não obstante, não se pode negar que o 
texto já continha institutos importantes e avançados para a época em que foi editado.

Especificamente com relação à proteção da fauna, um conjunto relevante de 
diplomas legais foi editado entre 1934 e 1943.
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O Decreto no 23.672/193467 aprovou o Código de Caça e Pesca, remetendo a fis-
calização de suas disposições a divisão especializada em caça e pesca do Ministério da 
Agricultura. Sem considerar as disposições gerais sobre a pesca, que não são abarcadas 
por este capítulo, podem ser citados como dispositivos que já externavam preocupação 
com a questão ambiental condizente com a visão contemporânea: a explicitação de 
que as limitações da caça quanto a período e local seriam estabelecidas tendo em vista 
assegurar a conservação das várias espécies zoológicas (arts. 126 e 127); a vedação de 
caça sem licença, em áreas interditadas ou com armas que surpreendessem o animal, 
entre outras situações, bem como da destruição de ninhos, aves e filhotes (art. 128); a 
previsão de parques nacionais de refúgio e reservas nos imóveis de domínio público 
(art. 136), bem como de estações biológicas para estudo da ecologia e etiologia dos 
animais silvestres (art. 138); e o estabelecimento de tipos penais associados ao descum-
primento de suas determinações (art. 189).

O Decreto no 23.672/1934 foi revogado pelo Decreto-Lei no 1.210/1939, que 
aprovou o Código de Caça. Esse texto legal, entre outros pontos: vedava a caça de 
espécies raras (art. 6º), em zonas destinadas a parques de refúgio e de criação ou fora 
do período em que a divisão de caça e pesca declarasse aberta a caça (art. 9º); proibia 
a apanha e, também, a destruição de ninhos, esconderijos naturais, ovos e filhotes de 
animais silvestres (art. 10); previa o fomento a fazendas, sítios ou granjas para criação 
de animais silvestres (art. 14), bem como a destinação de terras públicas para parques 
de criação e refúgio (art. 15); demandava licenças específicas para quem caçasse (arts. 
16 a 23); e vedava a transação com peles de animais protegidos (art. 33). As infrações 
eram qualificadas como contravenções e geravam a aplicação de sanções pecuniárias 
(art. 46). O Decreto-Lei no 1.768/1939 estabeleceu novas penalidades, mais detalhadas, 
para as infrações a esse Código de Caça.

Alguns anos mais tarde, o Decreto-Lei no 5.894/1943 aprovou novo Código de 
Caça, mantendo a previsão de fiscalização pela divisão especializada em caça e pesca 
do Ministério da Agricultura e, com ajustes, parte do conteúdo dos diplomas legais 
anteriores. Admitia a caça em todo o território nacional, mas previa expressamente o 
estabelecimento de normas específicas quanto a período, espécies e locais em que ela 
poderia ocorrer (arts. 1º e 6º), bem como licenças específicas para aquele que caçasse 
(arts 23 a 27). Estabelecia defeso de, no mínimo, sete meses (art. 7º). Entre outros casos 
de proibição, vedava a caça de espécies raras (art.11) e em zonas destinadas a parques 

67 Com força de lei, porque editado em regime de exceção.
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de criação e de refúgio ou santuários (art. 14). Proibia a apanha e destruição de ninhos, 
esconderijos naturais, ovos e filhotes de animais silvestres (art. 15).

Ficava estabelecido que a União, os estados e os municípios estimulariam a 
formação de fazendas, sítios ou granjas para criação de animais silvestres (art. 20), 
além da destinação de terras públicas para criação de parques de criação e refúgio 
(art. 21). Era demandado registro federal para o comércio de produtos derivados da 
caça (art. 32). Ficava expressamente proibido o comércio de couros e peles de espé-
cies raras ou protegidas (art. 38). De forma geral, entende-se que o Código de Caça 
de 1943, se analisado considerando-se a época de sua edição, contemplava preocu-
pações relevantes de proteção ao meio ambiente.

Cabe registrar que já havia então normas direcionadas especificamente a tute-
lar o bem-estar animal. O Decreto no 24.645/193468, cujo conteúdo foi considerado em 
grande parte vigente pelo Grupo de Trabalho de Consolidação das Leis da Câmara dos 
Deputados69, traz uma série de dispositivos nesse sentido. Machado (1999) e Custódio 
(2005) abordam esse decreto como estando em vigor. É interessante comentar que o 
decreto de 1934 assume como premissa que todos os animais existentes no país são 
tutelados pelo Estado (art. 1º). A sua compreensão de maus-tratos aos animais também 
é ampla, abrangendo diferentes atos de abuso ou crueldade (art. 3º).

3 O Código Florestal de 1965

Pode-se afirmar que os dois principais institutos jurídicos regulados pela Lei 
no 4.771/1965 (Código Florestal) são as Áreas de Preservação Permanente (APPs) e a 
reserva legal.

As APPs são áreas nas quais, por imposição da lei, a vegetação deve ser mantida 
intacta, tendo em vista garantir a preservação dos recursos hídricos, da estabilidade 
geológica e da biodiversidade, bem como o bem-estar das populações humanas. O 
regime de proteção das APPs é bastante rígido: a regra é a intocabilidade, admitida 

68 Com força de lei, porque editado em regime de exceção.

69 Vide processo do Projeto de Lei (PL) no 679/2007.
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excepcionalmente a supressão da vegetação apenas nos casos de utilidade pública ou 
interesse social legalmente previstos.

Há dois tipos básicos de APPs: as estabelecidas de forma genérica, como limi-
tação interna do direito de propriedade, por força do art. 2º do Código Florestal (ope 
legis); e as criadas por ato do Poder Público, que delimita área ou situação específica 
para proteção, com base no art. 3º da mesma lei. Nas APPs ope legis, a lei florestal pro-
tege em caráter nacional as florestas e outras formas de vegetação situadas ao longo 
dos rios e outros corpos d´água, em faixas mínimas que variam de trinta a quinhentos 
metros; no topo de morros, montes, montanhas e serras, nas encostas com declividade 
superior a 45º e nas bordas dos tabuleiros ou chapadas; nas restingas, como fixadoras 
de dunas ou estabilizadoras de mangues; e em altitude superior a 1.800 metros. Nas 
APPs individualizadas a partir de ato do Poder Público, pode-se abranger a vegetação 
destinada a atenuar a erosão das terras, fixar as dunas, proteger sítios de excepcional 
beleza, abrigar fauna ou flora em extinção ou outras finalidades especificadas na lei.

O Código Florestal declara de preservação permanente, também, as florestas 
que integram o patrimônio indígena (art. 3º, § 2º), mas esse dispositivo é considerado 
por alguns como não recepcionado em face do disposto no art. 231 da Carta Política 
de 1988. Essa foi a leitura do Grupo de Trabalho de Consolidação das Leis da Câmara 
dos Deputados, no processo do PL no 679/2007.

A autorização para supressão de vegetação em APP, cabível nos casos de uti-
lidade pública ou interesse social especificados pela própria lei ou em resolução do 
Conama, originalmente exclusiva do órgão ambiental federal, hoje é na maior parte 
dos casos decisão da esfera estadual, sendo descentralizada sob condições para os mu-
nicípios nas zonas urbanas (art. 4º da Lei no 4.771/1965, com a redação dada pela MP 
2.166-67/2001).

A reserva legal, por sua vez, representa em síntese a parte do imóvel rural em 
que se veda o corte raso da vegetação, sem prejuízo das APPs. Ao contrário do que 
se costuma divulgar em debates sobre eventuais ajustes na Lei no 4.771/1965, a ex-
ploração florestal em reserva legal sempre foi admitida em lei, desde que sob regime 
de manejo sustentável.

O percentual mínimo de reserva legal, durante muito tempo, foi de 50% da pro-
priedade na Amazônia Legal e de 20% no restante do país. Desde 1996, a MP no 1.511 
trouxe alteração importante nessa regra, aumentando para 80% o percentual de reserva 
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legal nas áreas de floresta da Amazônia Legal. A divulgação pelo Instituto Nacional de 
Pesquisas Espaciais (Inpe) do alto índice de desmatamento na Amazônia registrado em 
1995, acompanhado de reações negativas da comunidade internacional, teria sido uma 
das motivações do ato (FIGUEIREDO; LEUZINGER, 2001).

Essa medida provisória foi reeditada mês a mês, com a inserção progressiva em 
seu texto de novas alterações na lei florestal. Seu relator, deputado Moacir Micheletto, 
apresentou seu parecer à matéria no final de 1999. A proposta trazia uma série de 
disposições voltadas a reduzir a rigidez das regras então em vigor relativas às APPs e à 
reserva legal e, de forma geral, a atenuar obrigações ambientais impostas aos proprie-
tários rurais, por meio de compensações e outros instrumentos.

O conteúdo do projeto de lei de conversão gerou intensa reação da sociedade 
civil contra o texto (FIGUEIREDO; LEUZINGER, 2001). Na sequência imediata, o 
Ministério do Meio Ambiente (MMA) requereu ao Conama que elaborasse um texto 
alternativo, o qual foi aprovado pela plenária do órgão colegiado em março de 2000. A 
versão da medida provisória adotada a partir de maio de 200070 reflete o texto prepara-
do pelo órgão colegiado, ainda hoje em vigor, na forma da MP no 2.166-67/2001. Não 
há qualquer movimentação no Legislativo para a votação definitiva desse processo 
específico, assim como de outras medidas provisórias datadas de 2001 abarcadas pela 
regra transitória inserta na Emenda Constitucional no 32/2001, que assegura a vigência 
desses atos até que o Congresso se manifeste definitivamente sobre eles.

Cabe explicar que as normas atuais, com as alterações consagradas pela medida 
provisória, incluem um conjunto de flexibilizações no que toca à reserva legal. Para fins 
de recomposição, admite-se a redução da reserva legal na Amazônia para até cinquen-
ta por cento da propriedade, se indicada pelo zoneamento ecológico-econômico (ZEE) 
e pelo zoneamento agrícola, ouvidos o Conama, o MMA e o Ministério da Agricultura 
(art. 16, § 5º). Possibilita-se também o cômputo das áreas relativas à vegetação nativa 
existente em APP no cálculo do percentual de reserva legal, desde que não implique 
conversão de novas áreas para o uso alternativo do solo, quando a soma da vegetação 
nativa em APPs e reserva legal exceder a 80% da propriedade rural localizada na Ama-
zônia Legal ou 50% da propriedade rural localizada nas demais regiões do país (art. 16, 
§ 6º). Ademais, permite-se a compensação da reserva legal por outra área equivalente 
em importância ecológica e extensão, desde que pertença ao mesmo ecossistema e es-

70 Vide MP no 1.956-50/2000.
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teja localizada na mesma microbacia (art. 44). Quando não for possível compensar na 
mesma microbacia, outra área pode ser escolhida, a critério do órgão ambiental, desde 
que na mesma bacia hidrográfica e no mesmo estado (art. 44, § 4º).

Além das normas que regulam as APPs e a reserva legal, constam na Lei 
no 4.771/1965 regras relativas a atribuições governamentais quanto à exploração 
florestal (art. 19), ao suprimento de empreendimentos que consomem grande quan-
tidade de matéria-prima florestal (arts. 20 e 21) e outras. Os dispositivos referentes 
às contravenções florestais foram revogados tacitamente pela Lei no 9.605/1998 (Lei 
de Crimes Ambientais), segundo a interpretação do Grupo de Trabalho da Conso-
lidação das Leis da Câmara dos Deputados71.

O debate das alterações do Código Florestal e, de forma geral, das normas fede-
rais voltadas a regular o controle do desmatamento historicamente tem sido marcado 
pela polarização com ambientalistas de um lado e setor produtivo de outro.

Em janeiro de 2010, havia 36 projetos em tramitação na Câmara dos Depu-
tados pretendendo alterar de alguma forma o Código Florestal. Esse projetos podem 
ser organizados em dois blocos principais. O primeiro reúne as proposições afetas à 
comissão especial constituída especificamente para a análise do PL no 1.876/1999 e 
apensos, que no mês de julho de 2010 aprovou um substitutivo elaborado pelo relator, 
deputado Aldo Rebelo, com conteúdo que intenta reestruturar de forma significativa 
a base normativa do tema, especialmente no que toca a ocupações consolidadas em 
desacordo com a Lei no 4.771/1965. O segundo bloco de proposições que objetivam 
alterar a lei florestal estão agregadas no processo do PL no 6.424/2005 e apensos, em 
análise pela Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (CMADS). 
O foco nesse caso, até agora, tem ficado em ajustes mais pontuais na legislação atual.

Além das proposições legislativas que integram os processos do PL no 1.876/1999 
e do PL no 6.424/2005, às quais os parlamentares e a mídia têm dedicado maior atenção, 
tramitam uma série de outros projetos de lei com conteúdos bastante diversos que tam-
bém trazem modificações no Código Florestal, ou estão diretamente a ele relacionados, 
a exemplo das proposições que integram os debates sobre a futura Lei de Responsabili-
dade Territorial Urbana (PL no 3.057/2000 e apensos). Ademais, também em janeiro de 
2010, havia em trâmite no Senado cinco outros processos relacionados a alterações no 
Código Florestal.

71 Vide processo do PL no 679/2007.
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Para a análise dessas e outras propostas com escopo similar, faz-se importante 
ponderar que, assim como o antigo Código Florestal, a Lei no 4.771/1965 foi elaborada 
num panorama desenvolvimentista, em geral associado à degradação ambiental. Em-
bora o nível de informação científica sobre o funcionamento dos ecossistemas fosse 
menor, já se sabia da necessidade de resguardar a vegetação nativa para a proteção da 
fauna, água, solo e clima. Assim, a lei de 1965 nasceu da preocupação em conter o des-
matamento e manter parte dos ecossistemas naturais. Essas preocupações não diferem, 
em sua essência, dos argumentos ambientalistas atuais. O objetivo é assegurar a con-
servação da vegetação nativa tendo em vista proteger os recursos florestais e garantir 
os serviços ambientais prestados pela cobertura vegetal (GANEM; ARAÚJO, 2010).

Hoje, há muito mais informação científica disponível mostrando os efeitos am-
bientais perversos do desmatamento, especialmente o aquecimento global e a perda de 
biodiversidade, do que havia à época da edição do Código Florestal. Acredita-se que 
esse acúmulo de conhecimento reforça a relevância dos institutos jurídicos constantes 
na lei florestal – APPs, reserva legal, autorização prévia para supressão de vegetação, 
reposição florestal e outros. Se é inegável que se impõe estímulo à implantação dos 
chamados instrumentos econômicos de política ambiental no país, as medidas nesse 
sentido não poderão gerar abandono das ferramentas de comando e controle. Cabe 
registrar nesse campo que a Lei no 4.771/1965, com a redação dada pela MP no 2.166-
67/2001, traz importante instrumento econômico pendente há anos de regulamenta-
ção via decreto do Poder Executivo, a Cota de Reserva Florestal (art. 44-B).

Alegações têm sido frequentes, no sentido de que os parâmetros instituídos 
no Código Florestal não têm base científica, especialmente no que se refere às faixas 
mínimas das APPs. Esse tipo de afirmação está no cerne das propostas que visam fle-
xibilizar as normas atuais (GANEM, ARAÚJO, 2010). Impõe-se que se reconheça que 
a largura das faixas mínimas das APPs realmente não foi estabelecida pelo legislador 
com base em estudo cientificamente conduzido, mesmo porque há uma enorme gama 
de parâmetros potencialmente envolvidos em cada caso, como declividade do terreno, 
tipo de solo, sua permeabilidade e porosidade, tipo de cobertura vegetal etc.

Há de se compreender, contudo, que essa constatação não atinge necessaria-
mente a validade das regras atuais. Observado o princípio da precaução, baliza im-
portante do direito ambiental, qual seria a alternativa recomendada para substituir as 
faixas mínimas das APPs? A mera remessa a definições em procedimentos adminis-
trativos específicos, a critério do gestor público de plantão na esfera local, assegurará 
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a proteção necessária contra enchentes, deslizamentos de terra e eliminação da biodi-
versidade? Provavelmente não.

As tragédias recentes ocorridas no Brasil, envolvendo enchentes violentas e desliza-
mentos de terra, são evidências dolorosas de que o legislador não errou. Calamida-
des poderiam ter sido evitadas ou reduzidas se houvessem sido respeitados os limi-
tes mínimos instituídos pelo Código Florestal, relativos à manutenção da vegetação 
nativa (GANEM, ARAÚJO, 2010, p. 394).

Deve-se considerar que avanços científicos concretizados após a edição da lei 
têm tido reflexo nos ajustes que têm sido efetivados nos últimos anos. O aumento do 
percentual de reserva legal na Amazônia, já aqui apontado como, entre outros fato-
res, respondendo a um pico das taxas de desflorestamento acompanhado de pressões 
da comunidade internacional, tem relação também com um maior conhecimento dos 
efeitos do desflorestamento quanto à perda da biodiversidade e ao aquecimento global. 
Esses avanços da ciência, vale lembrar, também respondem por pactos firmados em 
nível internacional dos quais o Brasil é signatário, em especial a Convenção sobre Di-
versidade Biológica (CDB) e a Convenção-Quadro de Mudanças Climáticas e acordos 
delas decorrentes. Eventuais alterações na lei florestal, hoje, necessitam ser equaciona-
das também em relação ao conteúdo desses pactos internacionais.

Em outra linha de argumentação, são comumente externadas posições de que 
o Código Florestal, por sua rigidez, prejudicaria o pequeno proprietário rural e o agri-
cultor familiar. Faz-se importante perceber que a lei atual já contempla medidas espe-
cíficas com esse intuito, quais sejam: define como de interesse social as atividades de 
manejo agroflorestal sustentável praticadas na pequena propriedade ou posse rural 
familiar, que não descaracterizem a cobertura vegetal e não prejudiquem a função am-
biental da área (art. 1º, § 2º, V, “b”); permite o cômputo, na reserva legal, de plantios de 
árvores frutíferas ornamentais ou industriais, compostos por espécies exóticas, cultiva-
das em sistema intercalar ou em consórcio com espécies nativas (art. 16, § 3º); permite 
o cômputo das APPs na reserva legal, quando a soma da vegetação nativa em área de 
preservação permanente e reserva legal exceder 25% da pequena propriedade ou posse 
rural (art. 16, § 6º, III); garante a gratuidade da averbação da reserva legal da pequena 
propriedade ou posse rural familiar (art. 16, § 9º); determina que o Poder Público pres-
te apoio técnico e jurídico ao pequeno proprietário ou posseiro, quando necessário, na 
averbação da reserva legal (art. 16, § 9º); estabelece que o Poder Público defina normas 
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simplificadas para a pequena propriedade, no que se refere à comprovação da necessi-
dade de conversão de vegetação nativa para uso alternativo do solo (art. 37-A, § 3º, I); e 
prevê o apoio técnico do órgão estadual competente na recomposição da reserva legal 
(art. 44, § 1º). Nesse ponto e em outros abarcados pelos debates em torno de alterações 
no Código Florestal, sente-se não raramente que há críticas levantadas em relação à lei 
atual que são formuladas sem uma análise detida de seu conteúdo.

De maneira geral, impõe-se entender que as normas que limitam o uso da pro-
priedade em prol da proteção das florestas e outras formas de vegetação, e do meio 
ambiente em visão ampla, em áreas rurais ou urbanas, estão diretamente ligadas ao 
princípio da função social da propriedade. Quando o Código Florestal obriga o pro-
prietário a manter parcela de sua área rural com vegetação nativa, em detrimento de 
usos agropecuários, está estabelecendo limitação administrativa vinculada ao dever 
de todos de assegurar o meio ambiente ecologicamente equilibrado estabelecido na 
Constituição Federal (art. 225, caput). Esse tipo de tratamento dado aqui não se dife-
rencia de regras de localização e controle ambiental aplicáveis às indústrias, ou mesmo 
de limitações administrativas como recuos e gabaritos estabelecidos pela legislação 
urbanística, tendo em vista o bem-estar coletivo (GANEM, ARAÚJO, 2010).

4 A Lei de Proteção à Fauna

A Lei no 5.197/1967 (Lei de Proteção à Fauna) atualizou os textos dos Códigos 
de Caça de 1934, 1939 e 1943, comentados anteriormente. Apesar de o texto trazer 
alguns dispositivos semelhantes aos anteriores, a nova lei consagrou uma perspectiva 
mais protetiva, ao afirmar que

os animais de quaisquer espécies, em qualquer fase do seu desenvolvimento e que 
vivem naturalmente fora do cativeiro, constituindo a fauna silvestre, bem como seus 
ninhos, abrigos e criadouros naturais são propriedades do Estado, sendo proibida a 
sua utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha (art. 1º).




